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DIA RIO OFFICIAL
DESPACHO COLLECTIVO

Ttouniu-se hontem o Mialsterio em despacha collectivo scb a
presidencia do Sr. Dr. Nilo Peçanha, Presidente da Republica.

.Na pasta da Viação o Obras Publicas foram ultimados os estudos
do edital de coacurrencia para o enxugo e saneamento da baixada
do Rio de Janeiro.

A zona inundada abrange uma área de cerca de 3.8)0 kilo-
metros quadrados, o o serviço de dragagem começará pelo rio
Estreita, dentre os oito rios comprehendidos no plano.

Tambem resolveu o Governo desapropriar desde já a zona com-
prehendida nas obras de saneamento.

O Sr. ministro da Viação submetteu á consideração do Sr. Pre-
sidente da Republica a proposta feita pela Companhia das Es-
tadas de Ferrodo Norte do Brazil para a effectivida,de dos serviços
do navegação dos rios Araguaya e Tocantins e para a substituição
dos trechos da estrada, á margem das secções encachoeiradas, pelo
prolongamento da linha do Alcobaça á Praia da Rainha.

Ficaram resolvidas condições que assegurem a communicação
por via fluvial e terrestre entre os Estados de Goyaz o Mato Grosso
e o Estado do Pará.

Na respectiva pasta,ficaram assentadas providencias para asse-
gurar a continuação dos serviços de navegação a cargo da ‘Amazon
gtóárn Navigation Company», cujo contracto finda a 31 deste mez.

As linhas actuaes somo mantidas, Cem a subvenção lixada na
lei, dando-se-lhes maior desenvolvimento e estendendo-só a nave-
gação, do accôrdo com as condições dos rios, até aos ires Departa-
mentos do torritorio do Acre.

Na pasta da Agricultura, teve o Sr. Presidente conhecimento
de haver sido iniciado nos Estados o serviço de professores ambu-
lantes pelos inspectores agricolas e seus ajudantes, tendo esses func-
cionarios recebido de todos os presidentes o governadores o apoio
necessario.

Teve tamboril o Sr. Presidente conhecimento da concurrencia
realizada, para marca o registro de animes, bem com ) da que se
refere ao serviço do frigorificos e matadouros modelos, e cujo prazo
termina a 31 do corrente.

Foi autorizada a funecionar na Republica a Sociedado Suarez,
Ifermann & Compa.ny, Limited,com o capital de 750.000 libras para
cultura da s)ringueira etc.

O Sr. ministro da Fazenda informou ao Sr. Presidente que as
noticias recebidas das repa,rtiç'ões arrecadadoras contidaram a re-
gitrar sen;ivel augmento das rondas.

A quantidade de café exportado pelos portos do Rio o Santos
até 2?, do corrente é a seguinte

Saccos
Safra do 1910-1911 	 	 1.263.989
Safra do 1909-1910 	 	 912.000

O valor dessa exportação fui:

Safra 1910-1911 	 	 2.809.591
Safra 19J9-1910 	 	 1.800.049

Excesso para 1010-1911 	 	 1.009.542
O preço da 'borracha ' na praça do Pará foi na ultima semana

do 9$100 por kilo, contra 0$300 na semana anterior.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.101—DE 21 DE JULHO DE 1910

Approva as clausulas do contracto com a companhia Estrada do
Ferro do Dourado, para a concessão da subvenção de 15.000$
por kilometro, para a construcção de 53 kilometros da
linha ferroa entre Ibitinga e Rio Tiété, e 36 kilometros,
do ponto mais cortveniento do ramal de Bocaina a Barery
até a estação de Ayrosa Oalvão, servindo á cidade de
JahU

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra,zil,
em execução do disposto no art. 53 das bases regulament ires
para o Serviço do Povoamento do Solo Nacional, ás quaes se
refere o decreto n. 6.455, de 19 de abril do 1907, o de
accordo com o art. 36 da lei n. 2.221, de 30 de dezembro de 1909,
decreta:

Artigo unico. Ficam approvadas as clausulas do contracto
com a companhia Estrada de Ferro do Dourado para a co icessão
da subvenção do 15:0o0$ por kilometro, para a construção
do 53 kilornotros de linha ferroa entre Ibitinga e Rio Tieté, e
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de 30 kilometros, do ponto mais conveniente do ramal 'do Bocaina
a Barery ata a es'.ação de Ayrosa Gaivão, servindo á cilada
do Jaliti.

Rio de Janeiro, 21 do julho do 1910, 8)° da Independencia o
22, da Republica.

- 'NILO PEÇANIIA.

Rodo!pho Nogueira da Rocha Miranda.

Clausulas a que se refere o decreto ri. 8,104, desta data

O Governo Federal, de accardo com o disposto no art. 58 das
bases regulamentares para o Serviço do Povoamento do Solo Na-
cional, approvadas pelo decreto n. 6.455, de 19 de abril do 1907, o
com o que estabelece o art. 36 da lei n. 2.221, de 30 de dezembro
de 1909, concede á Companhia Estrada de Ferro do Dottralo, com
séde no Estado de S. Paulo, a subvenção de 15:000$ por kilometro
para os 53 kilometros entre II-itinga e o rio Tieté e para 36 kilo-
metros do ponto mais conveniente do ramal de Bocaina a Barery,
atéa, estação de Ayrosa Gaivão, servindo á cidade de Jsha.

As linhas a que se refere a
II
 clausula I serão em toda a sua

extensão da bitola de um metro.

Os transrortes nas linhas ferreas da companhia terão para os
serviços rodeasses a reducção de 53 Ga .	 •

1V
Dentro do prazo do um anno, contado da data do contracto, a

companhia apresentará ao Governo o reconhecimento geral co tra-
çado. No prazo de dons nonos, a partir da mesma data, deverão
ser apresentados as estudas definitivos do primeiro trecho, o os dos
trechos se ._uintes serão apresentados até seis inezes antas, de termi-
nado à prazo para a conclusão do trecho anterior,

V
A construcção das linhas ferreas começará no prazo de seis

*niezes, após a approvação polo Governo dos ',estudos definitivos do
cada trecho, cuja conclusão deverá effectuar-sa no prazo de tres
annos, a contar do seu seu inicio.

.	 ,	 .	 .	 .
VI

Durante o prazo da conces3ão, o trafego da estrada não poderá
ser interrompido, salvo caso do força maior, a juiio do Governo.

k A subvenção será paga semestralmente por trechos construidos
e abertos ao trafego, depois de medi los, examinados e =oitos por
engenheiro designado pelo Governo Federal, até perfazer a totali-
dade das linhas ferroas, a que se iefere a clausula I.

O Governo aão será obriga lo a pagar em cada anuo quantia
superior á correspondente a 60 kilometros.

VIII
A companhia obriga-se a restituir á União as importancia.s

della recebidas, a titulo de subvenção, para a construcçã,o das linhas
ferroas de que trata a clausula I.

A restituição começará a ser efreetuada cinco ancas depois da
data em quq as linhas ferroas tiverem si lo entregues ao trafego
publico e por prestas:cã annitaes do 10 % sobre o total da sub-
venção, de modo a ficar completa a restituição no prazo do 10
unes.

IX
E' concedido á companhia:
a) o direito de desaprapriar por utilidade publica, na fórma

das leis em vigor, os terrenos o bernfiritorias necesstrios á comi-
strucção das linhas de que se trata;

• b) a isenção dos direitos de importação para o matarial dosti-
stacto • á construcção e ao respectivo custeio, durante o prazo da
concessão.

A companhia está. isenta do pagamento do impostos feleraes,
estadoaes e municipaes.

X
A conipanhi'a terá preferenc'a para a construcção do seus pro-

longâtnentos e ramaes, em ig,uallade do condlçõos com outros
eoncurrentes.

XI
Si a companhia não concluir 1103 pravs marcados as linhas

ferres, incorrerá, salvo proregação por motivo justificado, a juizo,
do Governo, na pena de rescisão do contracto relativo á linha que
não fôr construida, tornando-se, ipso facto, irnmediatamente, exi-
givel pela União a totalidade das importaucias pagas por alta
até então, a titulo de subvenção para a referida linh e. Na mesmí.
peaa arcuara a companhia, si por sua falta não so puder realizar
a tomada do contas para a restituição das importaneia.s pagas pela,
União, a titulo de subvenção.

XII
No caso do desaccôrdo entre o Governo e a companhia sobro a

intelligeneia das presentes clausulas, será decidida a duvida por
arbitrus nomeados, um pelo Governo e outro pela companhia.

Si os arbitres não chegaram a accôrdo, cada uma das partes
indicará tres nomes e a sorte deSignará entro os sois o desempa,-.
tador.

XIII
A companhia obriga-se a transportar gratuitamente i

- -r
1°, os colonos o immigrantes, suas bagagens, ferramenta,s;

utensilios e instrumentos arat,rios;
2 , , as sementes e as plantas enviadas - pela Governo ou pelcs

governadores das Estados para serem gratuitamente distribuidas
pelos lavra toses, os animaes roproductores introduzidos com au-
xilio do Governo e os ()dilectos destinados a expoiições officiao ;

3°, as malas do Correio e seus conductores, o pessoal anuro-.
gado, por parte do Governo, do serviço da linha tele a raphica o o
respectivo material, bem coma qualquer somma de °dinheiro per-
tencente ao Time ;ouro Nacional ou ao do Estado, sendo os transpor-
tes ellestmados em carro especialmente adaptado para asso fim.

Sorão transportados com ab ttimento
Do 59 da sobre os preços Lit- tarifas
1°, as autoridades, escoltas policiaes e respectivas bagagens,

quando em diligencias ;
2 , , todos os generos enviados pelo Governo da União ou dos

Estados para soccorros publicos em . caso de secca., inundação, puta;
guerra ou outra qualquer calamidade publica.

Do 30 % sobro os preços das tarifas:
As manições do guerra e qualquer numero de soldados do

Exercito o da Guarda Nacional ou ca Policia, com seus officiaes
respectiva bagagem, quando oca serviço publico.

Todos os demais passageiros e cargos do Governo da União,
não especificados acima, serão transportados com o abatimento
de 15 %

Terão tambem abatim-nto da 15 °/,, 03 transportes de mate-
riaes que to de tinarom á coastrucção o custeio das linhas ferroas
o prolongamento da mesma este ida.

Sempre que o Governo exigir, conformo as cireumstanclau
extraordinarias, a companhia sobrá ás suas ordens todos os .5me 03
de transporte do que dispuzer.

Nesta caso, o Governo, si o preferir, pagará á companhia o
que fôr convencionado lado uso da estrada o de todo o seu mate-
rial, desde que não exceda o valor da renda liquida média de .
periodo identico nos ultimos tres annos.

X1V -

Pela inobservaneia de qualquer das presentes clausulas, para
a qual não se tenha emaminado pena especial, poderá o Governo
impor a multa de 500$ até 5:000,$, e da dobro na reincidencia,

XV
A companhia entrará, por trimestres adeantados. para o

Thearriro Nacional, com a contribuição da importado a de 1:500;5
destinada ao pagamento do funccioaario que tae nomeado pelo Mi-
nisterio da agoicaltura, Industrio, e Comtnereio para fiscal da e-
xecuação do contracto.

XVI
Durante o tampa do privilegio o Governo, não cor:relerá,

nenhuma estrada de forro dentro de uma zoas. de 20 kilumetros, -
para cada lado do eixo da estrada e na mesma direcção desta.-
O Governo reserva-se, porém, o direito de c ' tecedor a e itrad es que',
tendo o mesmo ponto do partida e direcOes diversa s , possam
approximar-se e até cruzar as linhas, conitant.) queatentro
referida zona não • recebam generos nem passageiros.

XVII.
Durante o prazo da presente concessão, não poderá a com. anhig

gravar as linhas, de que se trata, de onus hypothecarios.
- Rio de Janeiro, 21 de juta() de 1910.—a o to pito Eirand e.

VII
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NOON

.Ministerio da Agricultura,
Industria e Com mercio

• Por decretos do 21 do mez corrente e car-
tas-patentes foi concedido privilegio de in-
venção, pelo prazo do 15 armas, resalvando
o Governo os direitos de terceiro e a sua
responsabilidade quanto á novidade e utili-
dade das respectivas invenções, aos seguin-
tes peticioilarios, representados pelos seus
procuradores Loclerc c.R4 C.°, bra,zileiros,
agentes de privileglos o domiciliados nesta
capital

N. 6:182, Einpreza Serraria e Marcenaria
Tones, brazileira, industrial, estabelecido,
nesta capital, Parai «ffin novo systema de
parede do Madeira».;

N. 0.183, Carlos Vattan, fra.ncez, indm-
fria], domiciliado nesta capital, para «urna
nova composição para juntas entre paralle-
lipipedos de calçamento»

6.184, Alfredo Joaquim de Almeida e
Silva, brazileiro, funccionario publico, do-
miciliado nesta capital, para «um novo re-
cipiente com tampa de fechamento herine-
tico para vasos de escarradeiras»

N. 6.185, Edwia Montagne Wiikes e Ber-
tram Haydn White, subilitos britarmicos, o
primeiro medico, domiciliado em Niethe-oy,
Estado do Rio de Janeiro, e o segundo com-
merciante, domiciliado nesta capital, riu%
«um novo systemit especial de trilho para
fracção eleotrica sem cabos aeroos, denomi-
nado —Trilho e conductur electrieo combi-
nados»;

—Por outros da mesma data e cartas-pra:
tentes foi igualmente concedido privilegio
do invenção. pelo dito prazo o sob as mes-
mas condiçõ s, aos seguintes senhores

N. 6.183, Frederico Aragonez, hespanhol,
industrial, domiciliado e n Livramento, Es-
tado do Rio Grande do Sal, e representado
pelo seu procurador Syllo Tavares do Quei-
roz, brazileiro, ernprragrado no commercio
o dornicAiallo nesta c ipital, para Iram novo
meio de acondicionamento do bolachas e
produetos a,na.1ogos»

N. 6.187, Dagoberto Zavataro, industrial,
e Henrique Jesus Lotort Lins de Almeida,
architecto, ambos brazileiros e domiciliados
nesta capital, para «um novo inasti .o para
os couraçadus modernos do 1° ela

N. 0.188, Salvatoro Lazzaro, italiano, in-
duitrial, residente nesta capital o represen-
tado pelo seu procurador Francisco Augusto
da Silva Matto4, port Iguez, empregado no
commerelo e domiciliado tambeni nesta ca-
pital, para 411n1 apparelho para paojeceões
em multiplos planos o multiplos campos vi-
sumos, denominado —Cinetna,togra,pho an-
nunciador ambulante».
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 23 de julho de 1910

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram mandados admittir, como alumnos
gratuitos, saáfeitas as exigcncias regula-
mentares

No Externato Santo Ignacio, nesta Capital,
na vaga deixada por. Sebastião Corrêa Lo-
ques, o menor Alfredo Antonio dos Santos ;

No Gymnasio Santa Cruz, em Juiz de Fera,
-como externo, o menor Armando Valente.

— Remetteu-se ao director (14 Faculdade
• do Direito de S. Paulo, para os devidos fins,

, portaria que concedo dons mezes de li-

cença ao Dr. Luiz B da Gama Cor-
queira, substituto dessa faculdade, em pro-
rogação da que lhe foi concedida pela respe-
ctiva directoria.

— Solicitm-se ao presidente do Estado do
S. Paulo que dê ou mando dar posso a .liisé
de Alencar Ramo Piedade, nomeado dele-
gado fiscal do Governo junto ao Gymnasio
Italo-Urazileiro, nesse Estado, por portaria
de 20 do corrente.

Requerimentos c•Jspachados
Alvaro Stra,sbiirg, professor diplomado

pela Escola Complementar de Itapotininga,
po lindo matricula do curso do pharmacia,
da Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro.
—Deferido.

Armando de Pi aluo, pedindo matricula
gratuita na Faculdade de Medicina do' Rio
de Janeiro,— In leferido.

Arnaldo Alcatifara, professor diplomado
pela Escola Normal de S. Paulo, pedindo
matricula na 1scola. de Pharmacia de São
Paulo.—Indeferido, attento o adiantamento
do anuo lectivo.

Daria Palmeira, pedindo matricula no
curso 'de pharmacia.— Indeferido.

Eugenia. Maria Holtz de Almeida, alumna
mestra polo Instituto Normal da Bahia, pe-
dindo matricula no curso de obstetricia da
Faculdade de Medicina da Bahia.—Indeferi-
do, attento o adiantamento do armo lectivo.

Gustavo José Fernandes, pedindo matri-
cula gratuita, no Gymnasio Carneiro Ribei-
ro, para Seus filhos José e Thomaz.— Não
ha vaga.

José de Castro Freire, diplomado pela Es-
cola Modelo Complementar de Itapetininga,
pedindo matricula na Escola de Pharmacia
do S. Paulo.— Cumpra o despacho do 30 do
maio ultimo, para que piesaa ser tomado
em cunsideração o novo pedido.

José Pedro Cardoso da Silva, professar di-
plomado pela Escola Complementar de Cam-
pinas, pedindo matricula no - curso de pirar-
meia da,Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro.— ludeferido, attento o adianta-
mento.do armo lectivo.

Licurgo Ferreira -Leite, professor pelo
curso complementar da • Escola Normal de
S. Paulo, pedindo matricula no curso de
pharmacia, da Faculdade de Medida:), d ) Rio
de Janoiro.—Inleferido, attento . o adianta-
mento do anuo lectivo.

Gonçalo Gentil Pinheiro, alumno da Fa-
culdade de Direito do Recife, pedindo per-
missão para mudar de nome.—Dirija-se
director da faculdade, p ira, o fim de se
fazer a nocessaria alternIo de nome na
resocctiva matricula.

Expediente de 27 de julho de 1910

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se 4 mezes de licença, para
tratamento de saude, sendo 2 mezes com o
ordenado por inteiro e 2 com a metade do
mesmo ordenado, ao desembargador do Tri-
bunal de Appellaçãe do Territorio do Acre,
Domingos Amorico do Carvalho.

Requerimentos despachados

Antonio Barbosa da Paixão, capitão da
Força Policial, pedalo conselho de inves-
tigação. — Indeferido.

Rozendo Baptista R.odrigues, soldado do
Corpo de Bombeiros, pedindo averbição de
serviços. — Deferido, na conformidade do
aviso dirigido, nesUi, data, ao coronel com-
mandante.

'José Pedro de Alcanta,ra, soldado do Corpo
do Bombeiros, pedindo cancelamento de
nota. — Deferido, na conformidade do aviso
dirigido, nesta data, ao coronel comman-
dant°.

DIREcTORIA GERAL DE SA.UDE PUBLICA

Requerinzentos despachados

Dia 27 do julho de 1910

Lauro, Pinheiro Amaranto (20 districto).—
Certifi.lue-se.

Antonio José de Lima Junior (2° districto)
—São concedidos 30 dias.

Belmiro Pinto Guedes de Carvalho (2° dig.
tricto).—São concedidos 90 dias.

Antonio J..aé da Fonseca Moreira (5° dis-
tricto).—Não pede ser approvado.

Francisco Serrador (6° districto).—Queira
comparecer á secção de engenharia.

Francisco Pinto Monteiro • (70 districto).
—Queira comparecer á secção do enge-
nharia.

Maria Joaquina Mandes Moreira (8 0 dis-
tricto).—Quein comparecer á secção de
engmharia.

Dr. Wulff Havilburg (3° districto).— São
concedidot 90 dias.

Romaria G. da Rocha Mmteiro (8° dis-
tricto).—São concedidos 30 dias.

Maria Cavalconti Caminha (8° distrieto).
—Certifique-se.

Eat leio Joeintho de Albuquerque o outros.
—Ddferido.

Rita Gomes Toixeira.— A quest7to está
anota ao juiz dos Feitos da Saude Pu-
blica.

13eajamin \Voir Moss,—Deforido.
Jos3 Ralrigues de Faria.— Queira provar

interesSe.
Norton Megaw Co. Ltd.—Deforido.

Ministerio da Fazenda
Por Mudos de 27 do corrente, foram no-

meados:
Augusto Gurgel do Amaral Junior, para o

Jogar de cartorario da Delegacia Fiscal do
Thesouro Nacional no Estodo de Matto
Grosso

O ca.rtorario da mesfna do1eg,acia, Antonio
Miguel de Souza, para o do porteiroa [o-
rara) da Alfandega do Corumbá, no mesmo
Estado ;

Para a Collectoria das Rendas Federaes
em Xiririca, Estado de S. Paulo: colluctor,
Antonio Rattes de, Almeida ; escrivão, Vi-
ctorino Virg,olino Ferreira.

— Par portarias da mesm u. data, foram
conced i das as seguintes licenças:

De seis mozes, sem vencimento, ao 4' , es-
cripturario da Delegacia Fiscal (I() Thesouro
Nacional no Estado de Minas Genes Pedro
Luiz C. , rrea de Castro, para tratar de seus
interesses;

Do tres mezes, com o vencimento a que
tiver direito, na fôrma da lei, ao chefe de
secção da. Alfandega de Manaus Emiliano
Olympio de Carvalho Rebello, para tratar
de sua saude onde lhe convier.

nnn•••n

Directoria do Gabinete do Thesouro
Nacional

Requerimentos despachados

Pelo Sr. 'ministro :
Cumpanhia Serviços de Portos, por seu

director presidente, pedindo licença para
vender á Companhia Brazileira de Energia
Electrica unta arca de terreno desmem-
brado do loto de marinhas n. 53 o do ter-
reno nacional n. 32, sitos na Armação, Ni-
ctheroy.—Satisfeitas as exigoncias, passe-se a
licença de accôrdo cora os parecere.
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Henrique Moura, e outros, pedindo con-
cessão, pelo prazo de 40 annos proroga,vels,
para uma empreza, que pretendem_ organi-
zar, no Estado do Rio de Janeiro. - Indefe-
rido.

Companhia Piratininga, por seu presi-
dente, pedindo restituição do deposito. =-
Satisfaça a exigencia dos pareceres.

EXPEDIENTE 'DO SR. MINISTRO

Dia 28 de julho de 1010

Sr. ministro da Viação e Obras Publicas:
N. 198-Communico-vos, em solução ao

vosso aviso n. 329, do 15 do corrente, que
a isenção de direitos solicitada por esse mi-
nisterio no do n. 231, de 18 de julho ultimo,
para material destinado á Commissio Fiscal
das Obras do Porto do Pará, foi autoriza la
pela crdem da Directoria do Gabinete n.127.
de 9 do corrente, expedida á delegacia fis-
cal, na.quelle Estado.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e 'consideração.

N. 199-Satisfazendo á requisição cons-
tante do vosso aviso n. 76, de 6 do corroa--
te, incluso vos remettó o processo t eanS-
mittido com o de n. 30, de 19 de março
ultimo, relativo á aposentaria do chore dá
secção da Administração dos Correios do
Estado cio Minas Gera.es, JJ36 Bollarmino
Ferreira da Silva.

Reitero-vos cs meus protestos de elevada,
estima e consideração.

N. 200 - para que se possa resolver sobre
a expedição do titulo de vencimento de in-
actividade do t gegraphista do 1 4 classe da
Repartição Geral dos Telegraphos Antonio
José dos Santos Braga, aposentado por decreto
de 23 de dezembro do asno passado, conforme
consta do processo transmittido com o vosso
aviso n. 72, de 20 de 'junho ultimo, rogo vos
digneis informar qual o logar em que tinha
cxercicio aquilo funccionario.

Re:toro .vos os meus protestos do elevada
estima e consideração.

- Sr. ministro da(Marinha:
N. 71-De posse do avisou. 2.111, de 7 de

maio ultimo, com o qual transmittistes a
representação em que cs officiaes do vapor

, Goya.: reclamam contra o embarque do gado
no porta do Ceará para o de Manãos, em
paquete cstran.miro, cabe-me declarar-vos
que, conformo já resolveu esto mini:Aedo,
por despacho de 8 do outubro do anno
passado, communicado á Delegacia Fiscal
do Thesouro no primeiro dos referidos Es-
tadcs, em telegramma do .3 de novembro
subsequente, não procede a reclamação, por-
quanto, nos termos do art. 35, e. IV, do de-
creto n. 2.304, de 2 de julho do 1896, é wr-
mittido ás embirrações estrangeiras o trans-
porto de animaes, meliante as cautelas
tiscaes.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima o consideração.

- Sr. ministro da Guerra:
N. 115-Devo1vendo novamente o Incluso

process ) .transmitti•lo com o vosso aviso
n. 701, de novembro do aúne passado, rela-
tivo á divida de exercicios findos, na impor-
tancia de 3:500$439, de que 6 credor Diog,o
Vaz Lobo, rogo vos digneis informar, depois
de ouvida a Delegacia Fiscal no Paraná,sobre
as duvidas suscitadas pela informação de
fls.237., se a sub-consi ,znação a que pertencia
adespeza„ quando corrente, deixou saldo que

cúmplete, devendo, no caso a(firmativo,
ser feita a dedueção de que trata a circular
deste ministerio n. 20, do 22 de junho de
1908.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

.EXPEDIENTE Dr) SR,. DIRECTOR

Sr. inspector da Alfa,ndega, do Rio do Ja-
neiro : (*)

N. 1.223- Communico-vos„ para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, tendo pres
sente o recurso, a que se refere o vosso
officio n. 422, elo 3 de março ultimo, in-
terposto por Eilgueiras Macedo do acto
dessa aifandega, mandando, classificar coino
papel do embrulho, para a taxa de00 réis,
por kilo, do art. 612 da tarifa, a more t-
doria submettida a despacho peta, nota .de
importação n. 2.184, de 6 de outubro do
anuo passado, como papel para impressão,
da taxa do 10 reis, por kilo, do rn-smo ar-
tigo, resolveu, por dcs :acho de 25 do cor-
rente 'noz, dar provimeato ao alludido re-
curso.

Directoria da Receita Publica

EXPEDIENTE Do SR. DIRECTOR

Dia 28 de julho de 1010

- Sr. inspector da .Alfandega do Rio do
Janeiro:

N. 50-Communico-vcs, em resposta ao
vosso officio n. 1.2 9,do 13 de julho do 1910,
que a Directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio com destino a Mesa de Rendas do
Macahé, cont)rme S3 vê do conhecimento
junto, n.32.155, um volume, contendo a im-
porta,ncia de 450$, em estampiltrts do sello
adhesivo, constantes da guia inclusa, s
n. 297, cujo recebimento accusa reis a esta
Directoria.

- Sr. Director da Casa da Moeda:
N. 767 - Providencia° para que á Col.-

lect rxia Federal de Paraty seja re-
métticla, a quantia de 1:130$, em estam-
pilhas do sello affiesivo (las taxas abaixo
declaradas, conforme requisitou o respectivo
collector no officio n. 58, de 20 do corrente,
sendo	 •	 •
.	 50 da do	 5$000

50 »	 $s00 	  ,.•	 10$000
450$0301,500 20 >>	 $'300 	

•50 » » S500 	 	 25$:)00
151>>) >> 21 $1 0000 	 	 151s000

7,13	 	  nooa
450 O.15	 3$0 	

12	 4$000	 ! 6 .. • 	 	 48$000
71'$003

1151 :	 1012 3-0°0 	 	 110$000

	

3 2. » 15$090 	  •	 4'.$000
2 »	 "2.,$00) 	
2	 x> 50,1000 . 	 	

40$0•)0
100$000

N. 758-Provi denciae .para, que á Collocto-
ria Federal em Petropolis seja retnettida,
a quantia de 3:405$, em estampilhas do
solto adhesivo das taxas abaixo declarada,
conformo requisitou o respectivo collecto2
no officio n. 157, de 25 do corrente, sendo:

10) da de $100 	 	 10$000
50 » » $20) 	 	 10$000

10.000 » » $300 	  3:000,00)
59 » » $4 )0 	 	 - 2o,000
50 » » $500 	

	

230 » , 2. 1$000 	 	
25$003

200.000
20 I. s 2$000 	 	 40$00)
20 220 1> 3$00 	 	 64000
20 s s 5030 	 	 100$0)0

N. 70)- Providenciao para que á Colle-
ctoria Federal •do Magé seja remettida a
quantia do 630$, em estampilhas do solto
adhesivo das taxas abaixo declaradas, con-
---

(') Reproduz . se por ter sahido com incor-
recções

o respectivo collector u0
do corrente, sendo:*

	

100 da de $100 	 	 10$000

	

100 Z. 2. $200 	 	 0$000

2.000 »	 $300 	  600$000

•N. 770 - Providencia() para que á Collo-
ctoria Federal do Cantagallo se•areméttida

quantia'de f:130$, em estampilhas 'do scIlá
adliesivo, das taxas abai ,io declaradas, con-
formo requisitou o respectivo collector no
officio n. 72, de 10 do torrente, sendo:

de	 $300 	 ... •
» 1$000  • '
» 3$000 	

	

2> 4$000 	 	 20, 'Má
» 1000 	

	

i> 10 000 	  200$000
100$000 .

	

>> H 15000 	 11,11 e	 755;000

	

2. » 20,000 	 	 11.1603,000

	

s> » 54000 .	  200$000

-Sr. delegaq o fiscal do Thesouro Na-
cional no Estalo do Ceará:

N. 10-Communico-vos, em resoosta aci
vosso officio n. 32, de 1 de julho de 1910, quo
a Directoria da Casa da Moeda entregou no -
Correio com destino a essa repartição, con-
conforme se vê do conhecimento junto,
n. 31.733, um volume, contendo a impor-
tancia de 22:500$, era estampilhas do seita
adhesivo, constantes da guia inclusa, sob
n. 283, cujo recebimento accusareis a c,ta,
directoria.

-Sr. delegado fiscal no Estado do
ranhãci:	 •

N. 18-Communico-vos, em resposta ao
vosso telogramma n.3.509, de 7 de julho -
de 1910, que a directoria da Casa da Moeda
entregou no Correio, com destino a essa,
repartição, conforme se vê do conhecimento
junto, n. 32.151, um volume contendo a,.
importancia de 5:400$, em estampilhas da •
solto adhesivo, const trates da guia inclusa,
sob n. 296, cujo recebimento accuso.reis
esta directoria.

-Sr. delegado fiscal no Estado do Minas •
G3PRCS:

N. 23-Communico-vos, em resposta ao •
vosso officio n. 21, do 15 de julho de 1910,.
que a directoria da Casa' da Moeda en-
tregou no Correio, com destino a essa.
repartição, conformo se vê do conhecimento
junto, n. 32.162,- um volume coatendo a,
importancia, de 135:e0 $, em estampilhas do
seno adhesivo, constantes da geia inclusa,
sob n. 295, cujo recebimento accusareis
esta directoria;directoria;

-Sr. delegado fiscal no Estado ao são
Paulo:	 • •

N. 67-Communico-vo .4 , em resposta aa
vosso oficio n. 151, do 13 de julho de 1910,
que a directoria da Casa da Moeda enp
tregou no Correio, com dstin á Alfan-
dega, de Santos, conforme se vê do conhe-
cimento junto, n. 31. 1:85, um. volume con-
tendo a impz,rtancia de 70.0 '03, ein estampi-
lhas do sel:o alhesivo, coastantes da guia
inclusa, sob n. 239, cujo resebimeato accu-
sareis a esta directoria.

N. 68-Em resposta ao vosso officio n. 127, •
do 13 do moz proximo findo, declaro-vos que
sendo insuflicientes as Ldármações ministra-
das por essa doleg teia, não pédern' ser devi-
damente apreciadas as decisões do que dás
conta no Mesmo ofil lo, cumprindo-vosepois,
trazei-as 'em relatorio ao conhecimento do
Thesauro, conforme determina O art. 51 das
instrücções expedidas com o decreto n. 3.52),
de 15 de novembro de 1899. •

forme requisitou
officio n. 42, de 23

1.00 da
60 »
5»
5»

20 »
20 >.

5
8
4

n3oon
6%600
I5,V00
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Dia 28 de julho de .1.910

Sr. collootor das Rendas Foderoes em
Angra dos Reis:

N. 12-Transmitto, para os fins convenien-
tes, os inclusos termos das analyses proce-
didas nas amostras do vinho apprehendido
aos negociantes Martinian o Junior & Comp.
e Ileraclito Alencar de Assumpção, ficando
assim satisfeita a solicitação constanto do
Seu c 'Mio sem numero, de 22 do janeiro ul-
timo.

- Sr. colloctor das Rendas Federaes de
Barra Mansa:

N. 14-Communicc-vos em re.soosta a s3u
officio n. 68, do 13 de julho do 1910, que a
Directoria da Casa da Moeda entregou ao
Correio, com destino á dita colloctoria. con-
forma se vê do conh ciin.ento junto n. 2.151,
um volume contendo a importancia de
1:255$, em estampilhas do sello adhesivo,
constantes da guia inclusa, sob n. 2:44, cujo
recebimento acc isareis a esta directora.

- Sr. collector das Read is Fuderaes do
Igu issú

N. l3-Commulico-vos em pez') -isto sms-
s,o officio n. 70, do 7 de julho do corrente, que
a directo 'ia da Casa da Moeda entregou no
Correio, com destino 1, dita c ollec;osi m, con-
forme se vê do conhecimento junto o. 3) 283.
um vol ine,con tendo a importancio do l:701$
em estampa do salto adio:suo°, c dista n-
aos da guia, inclusa, sob n. 270, cujo recebi-
accusarcis a essa directoria.

- Sr. collector das Rendas Federao; de
Itaocara:

N. 8-Com:mu-tico-vos, em resposta a vosso
oficio n. 4!, de O do julho do correute, que
a directoria da Casa da Moeda o tonou n
Correio, com destino á dita collectoria. con-
forme se vê do conheci monto junto n. 31.613,
um volume codtendo a importando. de 9,0$
em estampilhas do solto adiuisivo, const in-
tes da guia insId4a, sob ii.s 82, cujo recebi-
mento acusareis a essa directoria.

- Sr. cellector das Rendas Foderaes de
Itaperdna.:

N. 6-Communiso-vos, em resposta a vaso

oficio sem mimei-o, de 1 do corrente, que
a diretoria da Cas1 da Moeda entregou no
Correio, com destino á dita Cullectoria. con-
formo se vê do conhecimento junto n. 3).237,
um volume contexto a imp srtancia de 275$
cm estamoilhas do solo adliesivo, constan-
tes da guia inclusa, sob n. 280 cu'o, recebi-
mento acusareis a e sa, direct

colleetor das Re idas Foleraos do
Monte Verde:

N. 8-0 numunic o,em resposta a seu oficio
118 de 30 de junho do 1 .10,que a d,recto-

ria da Casa da Moeda entregou no Correio,
com de tino á, dita collectoria, conforme S3
vê do conhecimentoj un n. 31.743, 1 volume
conteddo a importancia de 22-$ em °dam-
pilhas do solto adhosivo, constantes da guia
inclusa, s n. 28 ;, cu:o recebimento acc dSará

a esta diroetorla.
--Sr. collector das Rendas Federao3 de

Nictheroy:
N.10-Communico,em resposta a seu oficio

n.44 de 5 de julho do 191) que a directoria
da Casa da Moeda ientve,ou no Correio, com
destino á dita collectorla, conforme se vê do
conhecimento junto n. 31.610, 1 volume
contendo a importancia do 7:800$ em estam-
pilhas do solto adhosivo, constantes da guia
inclusa, sob n. 281, cujo recebimeato ac-
usará a esta directoria.

- Sr. collector das Rendas Federa,es do
Nova Friburgo S-int'Anna de Ja,puhyba:

N. 2,1-Communico,om resposta a seu offi-
cio sem aumoro de 15 do julho do 1910 que a
directoria da Casa cl a Moeda entregou no
Corroi°, com destino á, dita coll ictoria, con-
forme se vê do conhecimooto junto n. 32.157
1 .volume contoddo a importancia (le .728$
em estampilhas do seno adliesivo, constou-

toa da guia inclusa, sob n. 213, cujo recebi-
meato accusará, a esta directoria. 	 •

- Sr. colloctor das rendas federaes da
Para.hyba do Sul:

N. 14 - Communico, em resposta a seu
oficio sem numero do 4 do julho de 1910, que
a directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio, com destino á, dita collectori t. con-
formo se vê do conhecimento junto n. 31.983,
uni volume contendo a importando, do 425$
cai estamooilhas do seno adhesivo, constantes
da, guia inclust, sob n. 291, cujo recebi-
mento accuiará, a esta directoria.

- Sr. callector das rondas federaes
Rozende:

N. 12 - Communico, em resposta a seu
oficio n. 8) de 1 de julho de 1910, que a
directoria da Casa da, Moo ta entregou no
Corseio, com destino á dita collectoria, con-
forme se vê do conhecimento junto n. 31.729,
um volume contendo a importando, do 1:2 )0$
em estam ilhas do solto a.lhedvo, constan-
tes da guia inclu(a, sob n. 25, cujo recebi-
mento Z/CCUS'lrá a esta diroc,toria.

- Sr. colloctor d is rendas federse.s de
Sapucaia:

N. 25- Communico, ern resposta, a sou
oficio n. 51 de 11 de julho ste 1910, que a
directoria da Casa da Moeda entregou no
Correio, em destino á dita collectoria, CDU-

forme se vê do conhecimento junto n. 52.153,
um volume contendo a importando de 3 .0,!;
em estampilhas do sello a Illasivo, canst
tes da. guia inclusa, sob n. 292, cujo recebi-
mento accusara a esta directoria.

- Sr. collector das rendas foleraes de
S. Fidelis:

N. 5 - Communico, em respos'a a seu
oficio som nomer., do 8 do julho do 1910,
que a directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio, com destino a dita conec:oria,
conforme se vê d conhecimento junto
n. 31.724, 1 volume contendo a importan-
cia de 350$ em estampilhas do sello adhe-
sivo, qonstantes da guia inclusa, sob n. 237,
sujo recebimento acusara a esta directoria.

- Sr. collector das rendas federaes de
S. João Marcos, Mangaratiba e lido Claro:

N. 9 - Communico, em resposta a S3U
oficio n. 54 do 8 do Filho do 19:0, que a
directoria da Casa da Moela entregou no
Correio, COM destino á dita collocioria, coa-
forme se vê _ do conhecimento junto,
n. 31.732, 1 volume contendo a impor-
tando, de 6795 cai estampilhas do solto ade-
sivo, constante; da guia, inc:usa, sob n. 284,
cujo recebi inuto accusará a esta directo:ia.

- Sr. colloctor 'das remias federaes de
Santa Thereza,:

N. 12- Communico. em resno .ta a sou
oficio n. 18 do 12 do julho de 1910, que a
Directoria da Casa da, Moeda entregou no
Correio, com destino ti, dita, colloctoria, coa-
forme se vê do conhecimento junto,
n. 31.932, 1 volume contende a impor-
tenda de 310$ em estampilhas do seno adilo-
sivo, constamos d t guia inclusa, sob n. 2.10,
cujo te ebimento accusará a esta directoria.

- Sr. collector das rendas federoes de
Therezopolis

N. 6 - Comrnunico , em resposta a seu
oficio som numero de 8 de julho de 1910,
que a directoria da Casa da Moeda entregou
no Correio, com destino á dita collectoria,
conformo se vê do conhecimento junto
n. 31.725, 1 volume contendo a impor-
tando. do 90::$ em estampilhas do solto
adhesivo, constantes da guia inclusa., sob
n. 283, cujo recebimento accus.trá, a esta
directoria.	 •

- Sr. callector das rendas lederaos Ide
Vassouras
- N. 15- Comm mico, em resposta a seu

OMCIO 11. 61 do 18 de julhie de 1910, que

a directoria da Casa da Moeda, entregou
no Correio, com destino á dita collectoria.,
conformo se vê do conhecimento junto
51. 32.230, 1 volume contondo a impor-
tando, de 590$, em estampilhas do solto
adhesivo, constantes da guia inclusa, sob
n. 298, cujo recebimento accusaráa esta
directoria.

• --
Rece's.edor:a do District° Feleral

Requertmeatos despachados

Dia 28 de julho do 1910

Francisco de Almeida Santos. - Trans-
fira se.

Elisen Machado Nunos.-Idem.
D. Ilerminia 13. Terra.-Idem.
Leal Santos & Comn.-Idem.
Antonio Cardoso.-Iilem.
Manoel Castanheira Fernandes. - Aver-

be-se mi mu.lança.
Manoel Dias de Carvalho. -Satisfaça a

exigencia.
Cesarlo Pereira & Comp. - A' 2 1 Sub-

directoria.
Luiz Emundo da Costa.-Inscreva-se com

o valor declarado do que o lançador o acha
razoavol.

João 13arbool Ribeiro.-Annullem-se nã,o só
as dividas constantes Coa •ontr t-fé junta,
Como as de I9'5, 1916 e 1t,07, (Aliciando-se a
Procuradoria Geral da Fazenda e recolhen-
do-se p tra ser inutilizada a certidão n. 8.812,
relativa a 1907.

Souza, & Santos.- Idem as dividas cons-
tantes das contra-fés juntas, oficiando-se á
Procuradoria Geral da Fazenda.

D. Maria Isabel A. e Silva.- Idem ideai,
bem como a de MG.

Antonio Ferreira Lima.- Idem idem.
Paulino & Romeu.- Pague o imposto em

debiti.
Antonio A.do Vallo.-A 2 Sub-directoria.
José Isodrignes Xuvier. -Elimine-se.
Masdalena. Figueira.- Proce la-se nos ter-

mos do parecer.
Augusto E. Lohste.- idem.
Sergio de Macei() Portolla.-I.leni.
João ,Ieronymo de Oliveira.- Altere-se a

classificação para t manqueis°.
Antonio F. Agostinho. - Solte os do-

cumentos, do fls. 1 e2, e satisfaça a exi-
gencla.

Anton , o G. Pidlto Filho.- Olciesso ao
Dr. chefe de Policia.

Octavio Vaidosa.- Provo o aluguel na
forma do art. 10 do decreto n.. 5.142, de 27
de fevereiro do 1904.

José F. da Costa Junior. -Tiiansfira-se.
D. Usa 13. Bastos.-Idem.
Frau (isco F. 11,s '&1,ntos. -Idem.
Arthur Barreto.-Idem.
V. irmandade de S. Miguel.-Idom.
D. Carolina, J. Bouneault.-Ideni.
Casemiro W. de Araujo Linia.-Idern

annulle-so o debito, off eiando-Se á Procura-
doria Geral da Fazenda,

V. O. 3° de Nossa Senhora . do Monte do
Carmo.-Idem. Imponho a multa de 20$
nos termos do art. 21 do decreto u. 5.141,
de 27 de fevereiro de 1004.

Procuradoria Geral da Patena t Publica

EXPEDIENTE DO SR. PROCURADOR GERAI,

Requerimento despachado

Dia 26 de julho de 1910

Companhia Nacional de Segara do Vidas'
Cruzeiroalo Sul. - Solte o folheto.
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Inspectoria de Seguros
:ZXPEDIENTE DO SR,. INSPECTOR

D:a 23 de jülho de 1910

Ao Sr. Fraeto,isco Lavras e mais membros
commissão de exame de contas

N. 214— Pedindo detalhadas informações
sobre o balance da Scciedade Montepio da
Familia; de 30 de junho ultimo.

—Ao delegado regional na 5, circum-
•scripção

N. 215 — Dando instrucç'ões com relação
So&edadc Montepio da Familia.
— Acs directores da Sociedade - Montepio

da Familia,
N. 216 Remettendo o officio n. 214 di-

rigido á commis,ão de exame de contas.
Dia 27

Aos directoras da S-ocieda,de Beneficente
de Auxilios Mutuos « A Familia»
• N. 217 — Solicitando informações com re-

lação ás vagas que se teern dado na admi-
nistração da sociedade.

— Ao delegado fiscal do Thesonro Nacio-
nal em S. Paulo

N. 218—Communicando o regresso a esta
repartição do 30 escripturario Antonio
Felix de Bulhões Natal.

Dia 23

..S0 director da Imprensa Nacional
N. 219 — Pedindo uma tiragem de 50

exemplares, em folheto, de um Memorial
ref, rente á Aa,ehener und Muncliener Feuer
Versicherungs Gesellschaft.

Ministerig da Mar' inha •
Por portaria de 28 do corrente, foi exone-

rado o 1 0 tenente Mario Alves de Souza, do
cargo do ajudante da Escola Modelo (lo

_ Aprendizes .Marinheiros do Estado da 13ahia.
--

EXI-EDIENTE DO SR. MINISTRO

, Directoria, do Expeliente
Dia. ,28 de julho . de 1910

,Sr: Dr. juiz de direito presidente do Se-
gundo Tribunal do jury:
• N. 3.380—Tendo sido sorteado para os

trabalhos do Jury na proxima sessão desse
Tribunal, o . 2° oficial da Diráctoria Geral da
Contabilidade deste ministerio, 1 0 tenente
honorarto Locindo Pereira dos Passos, rogo-
vos digneis de dispensai-o dos afiei:dos tra-
balhos, visto, achar-se, actualmente em ser-
viço do meu Gabinete e 'do onde não pôde
ser arredado sem pres'nizo para o mesmo
serviço.'

— S. inspector de Saude Naval:
N. fs382 — Convindo fazer selecoão dos

doentes de molestias veneraes e syphiliticas
_ que baixam ao Hospital de Marinha,
• ro-vos, para os devidos effeitas, que o edi-
fido em que funccionoit o hospital de Oe.
classe de Copaeabana, deverá ser destinado
ao tratamento de enfermos do semelhantes

• nolestias, constituindo uma enfermaria
dependente do Hospital Central:

•Regiterimento despachado,	 .
Leocadio Livramento- da Conceição.—

Compareça ao Gabinete.
• --. • i ;4. •

- Ministerio da Guerra
• Por portar:a de 27 do corrente, foi no-
meado o 23 tenente do Exercito Oirtubrino
Pinto- Nogueira para servir, interinamento,
como adjunto doServiço do estado-maior do
quartel-general do conamandanto da 4 3 bri-o.

• '#ada estratezica:

Expediente de .2) de jullio de 1910

•-Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando
pogamento, • na Thesoura Nacional, de
11:805$400, sendo: a Alexandre Ribeiro .&
Comp. 39'f; a F. Briguiet & Comp. 289$; a
J. L. Rodri cons da Costa 6:280.31o0 e a Na-
vio Entres ieComp. 198;31,00. (Aviso n. 551.)

—Ao Supremo Tribunal Militar:
Remsttendo, em additamento á portaria

de 18 do junho findo, o requerimento em
quo o 20 tenente Ascendia° Homem de Car-

alho pede que se mande amnexao aos pa-
pais em que solicita tranferencia de arma a
certidão que acompanha o dito ratueri-
mento

Submettendo á sua consideração papeis
em que o tenente-coronel João do Avia
Franca e os 2°' tenentes Sete,mbrino Alves
de Oliveira e Adalberto Gonçalves do Mene-
zes pedem, o primeiro ser promovido e os
demais que se lhes contem as antiguidades
de seus pos,os das datas que mencionam.

— Ao chefe do Departamento da Guerra
Mandando : •
Publicar em boletim. do Departamento o

louvor que ora se faz ao major Alipio Gime.
posto á disposição do govarao do Matto
Grosso, rara fixar a linha do limites c ,m o
Estado do Amazonas, pelo modo erjterioso
com que desempenhou o corso de adjunto
do Gabinete do Ministerio da Guerra, do
qual foi exonerado, no qual revelou solida e
variada illostração unida á robusta intelli-
geada, e bem ovina pelo auxilio eficaz que
prestou á administração da Guerra, toro
dando-se credor do alta estima e grati

Servir
Addir ao 9 0 batalhão de nrtilharia. aguar-

dando sua promoção, o capitão gratloa•lo
Bossa . ° Augusto Wildt, por coavesiieocia do
serviço

Na eommissão da Villa Militar em Doador°.
o aspirante a oficial Anton:o Luiz Fernan-
des de Souza.

Transferindo os 20s tenentes Justino do
Menezes Floresta do esquadrão do trem da
l e brigada cootrategica.pora o 12° pelotão do
estafetas ; Ricardo de Oliveira desta pelotão
para aquolle os:padrão ; Antonio da Saara
Menezes do 12 0 regimento do cavallaria
para o pelotão do estafetas da 3 3 brigada
estrategica, ; Jorge Joaotaim da Cunha deste
pelotão para o 123 regimento, é Luiz Tava-
res Gu?rreiro da 3e companhia iso:ada para
o 51 0 batalhão de caçadores.

—Ao inspector permanente da 12° região,
declarando, em solução á consulta que faz
o presidente da junta de revisão e sorteio,
relativamente á publ1caç ç.o de editaes e ou-
troe, em vista da exiguidade de verba, que
deve fazer cumprir lielmente a lei do sor-
teio, cabendo ao dito iospector, para salva-
guardar os interesses da Fazenda N ~nu,
caso so;a excessivo o preço desois publ.ca,-
ções, determinar a abertura de concorrendo.,
para o dito serviço nos togares onde isso se
possa fazer.

.	 .	 •

1

 guarnição deverá ser •feito de accôrdo com o
estabelecido no art. 23 thi referido regula-
mento e no paragrapho unico do dito ar-
tigo, não entrando, pot-é n, na respectiva
escala os majores, visto que estes, na maior
parte, comi:andam batalhões.

Outrosim, vos deslaro que deverão ser es-
calados para o serviço de que se trata os
capitães arregimentadas, que não exerce-
rem commando superior ao do Soll posto,
se.npre que houver, no minimo, cinco offi-
ciaes dessa guarnição, designando-se no caso
contrario, para completar o numero, os sub-
alternos mais antigos da guarnição.

Saude o fraternidade. — .T. B. Bormann.
--

Ministorio da Guerra — N. 28. —Rio do
Janeiro, 20 de julho de 1910

Sr. insoector permanente da Região.—
Teu lo o aspirante a off 3ial,Manocal Ilenrioua
Gomes, consultado ao commandafte do 3° re-
gi -dento do infantaria si os aspirantes a
offirial são obrioadas a ter todas as péças do
fardamento meneio:m(1:s n tabolla refe-
rente aos off c'ae•e vos doei aro, de accôrdo
com o que a resoeito infotenaes en1 14 do
maio ultimo, que, visto estarem elles equi-
parados aos alferes-alunroos o exereerom
funcçiies identicas do que exercem os etli-
Chies subaltorn s com as mesmas rsgalias o
isenções, devem usar, principal mente nas
formaturas. dol nau c m dragonas, calça
garanoe co'n galão. dourado o fiador com
cordão tombem dourado, tolices peças quo
lhes Oiltam para, que fiquem eJn1 os unifor-
mes completos.

Sande o fraternidade. — .7.B. Borinann.•

Requerimentos despachados

Sargentos Eduardo Martins Ribeiro, João
Baptis:a rins, Victor Te:xeira Pinto e
Joatiiiim Paulo Te los.—Indeferidos.

S irgento João da Costa Morace.—Agivardo
opportunidatle, visto o:arilo:ir o ti. 78 da
ela ailloação poblicaala no Dar:c Officiat do
4 do junho de 1903.

Sargento João Fernandes de Barros.—Pela,
p •s 1 ção que ocupa, o requerente n as re-
lações A, 13 e C, devo occup ti o n. 97 di.
classileação pubt cada no Diario Official do •
4 de junho de 1909.—Aguar.:e, pois, oppor-
tunalade para ser nomeado.

Sargento Modesto Nenzi.—Aguarde oppor-
tini:tal-3 visto occupar o n. 89 da classif.
cação putolicada no Diario Official de 4 do
judia° de 1909.

Sargento Syreno Campos. — Deferido
quinto á classificação, devendo oecupar o

7a da relação publicada do Diario Officiat
do 4 do junho do 1909.

Sargento ' Alberto de &Kin, Bezerra,--;
Aguarde opooriainidado.

2° tenente Cid. Carneiro da. Franca.—
Aguardo opportuaidade, devendo ser atten-
dido quando tiver de recolher-se a seu
corpo.

Olymplo Luiz Gonçalves do Noronha.—
Seja inspeccionado de sande.

Agripino Alberto Vare:la.—Aguarde con-
curso, que terá togar opportunamente.

Abelardo Alvi in.—Submetta-se a concurso
conforme preceitua a lei.

Majores Po tro da Costa Leite e Joaquim
ao Almeida cama Lobo da Eça, capitães
Henrique Alfonso do Araujo Macedo, João
Toixeire da Silva Sarmento, Antonio Enellici
Rodrigoes e Tacito do Moraes Verner; 2° te-
nente Antonio Pedro do Arruda 'e soldado
Manoel Carlos de Moraes.—Indeferidos.

20 Sargento Paulo Pereira da Costa —Soja
inspecionado do solide.

lienriqu.o Auousto . Gonçalves Ferraira.--i
Não ha que deferir.:

Bacharel Mario Carneiro do Rego Mello.--si• -

•

• Ministerio da Guerra • N. 15. — Rio de Ja-
neiro, 20 de julho de 1910

Sr. inspector permanente da 73 região —
O major fiscal do 60 batalho de artilhai ia
Luiz José Pimenta consulta em oficio d.e
17 de maio ultimo, si nas pequenas in'pe-
cções onde o serviço da guarnição da cidade
fõr limitado .a duas ou mais guardas com-
mandadas por cabos de esquadra ou ser-
gontos .e o serviço do ronda é Supprimido
em razão da falta-do officiaes, cabe aos ma-
jores dos corpos. fazer o Serviço do superior
do dia á guarnição ou deve ser mantido o
disposto no paragrapho único do art.. 23 do
regulamento mandado adoptar provisoria-
mente- por aviso do 13 - de junhã de 190(3. .,
• Em s6luçÃo A essa consulta, declaro-vos,-.
-para os fins couvedentes, que o serviõe

Aguarde a execução da lei. 	 .
Candida Lopes Pereiá,.—Certifique-se. ,
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Generosa Maria da Conceição.—Se:a sub-
snettida, a inspecção do situde.

Dr. Agostinho da Silva Campos, tenente-
coronel Ra.ymundo Magno da oliva, capitães
tuilhormo Marques de Souza So.sres, Can-
ilido Borges Casteilo - Bra.nco o Francisco Ma•
imã do Volasco, l oa tenentos Augusto da

•Costa e &Iva e Julio Procopio clalvão, 20
tenente Orestes de Salvo Castro, sargati-
tos Oscar Pereira do Sá, Antonio Lima.
gitel Archanjo do Mel:o e João Baptista de
l'asconcellos Junior, Juvenal Angusto Vau-

' sella, Domingos Augusto (Jonç tires, Sabino
Poireira do Conto Ferraz, Torteili:ino José
de Macedo, Eduardo Fernando; de Souza,
Adriano Matheus dos Sant is o Anna Virgi-
nia do Andrade.—Indeferidos.

Major João Mariat.—Nada ha que resol-
vei ., visto ter sido feita a alteração que
requer.

Sargento Josa Bezerra Wanderley.—A-
guardo opportunidade, visto oecupar o nu-
mero 82 da cl issificação publicada n ) Diari0
OlfiCi'd de 4 de :multo de 19 O.

Luiz de Souza Soares.- Não ha que do-
r rir.

Condido Francisco dos Santos.—Na la ha
que deferir, a vista da informação do com-
Inaialante do 1" Regimento de Artillviria.

B .charea Benjamim Verçosa Jacobina VI-
lho. —certitiiite-s 3 mediante recibo.

1" Temente João Josè Iii araujo.—Agaarde
solução acerca da reversão que pretenae
obter.

Pedro do A!caltara Moreira e Alie meio
Ainancio Rost )1.—Sejam inspeccionados do
samdo.

Zaeharias Rodrigues Zico.—Como requer.
Alziro solaz	 Silva.—alntregue-ee me-

diante recibo.

Einisterio da Viaçao e Obras

Publicas
Directoria Geral du contabilidade

Rcluerimintoi desp ialos

Dia 27 de julho de 1910
D. Guilhermin t Gsrahard Pereira, viuvo

ale Josa Luiz Pereira; fiel da thesouraria da
Estrada de laa. ro Central do Brazil, pedindo
x.as bemol-Idos do montepio.--efe.rido.

D. Luiza Maria da Conceição Ripper,
viuvo do Antonio Au Insto Ripper, estafeta
do 1° classe da Repartição Geral dos Tele-
fsraphos, p alindo reconsideração do um des-
pacho desta directoria. —ladeferido.
' D. Jorgina do Conto Cordeiro Mendes o

outros, pedindo os beneficies do montepio
instituido por Joaquim Car.leiro Moo ies,
sub-inspector do Trafego da E traia du Fer-
ro Central do Brazil. — Reconheça a firma
de uma certidão ecclesiastica que está re-
unida ao processo.

a.	 • Directoria Geral de Obras e Viaçao
Expelienle de 28 de julho de 1910

Remetteu-so á D:rectoria dos Coreeios, o
-projecto, orçamento, planta o dema i s papeis
relativos ao edifica) pira o Correio e Tele-
graphos na cidade de Porto Alegre.

—Solicitou-se do M nisterio Fazenda, a
expedição de providencias no sentido de ser
a Alfandega desta Capital autorizada a dos-
pachar,livro de direito,31 Volumes contendo
piaterial, destinado a Repartição Geral dos
Telegratphos e esperado pelo vapor Halle.

— Comm unicou-se:
A' Directoria Geral dos Correios, em res-

posta ao seu officio de 23 do corrente, que o
.„alr. ministro não sá approva as proposições
..que foram elaboradas peta comrnissão para

_MOER
d'r'r'.1u1AL,

•	
esse g ra nome., para serem submettidas
a estados do Coarresso Postal Confinei tal, a
read y-se em Montevidao, a 6 de janeiro do
anca oraximo futuro, comn . dotorinina que
sejam )5 moinas coa urg mda,- enviados á
Directaia dos Correios e Telegraphosdo

A' R partição Geral dos Telegsaphos:
Qua se lo infoamoa o alinisterio das

Re:ações Exteriores, o Princips, lo de Monaco
rat.ficou a Convenção Radiotolegraphica
assigoada, em Berlim a 3 de novembro
de 1903

Que a resthuiçã.o de documentos pedida
pelo telographista daquella repartição Jus-
tinjaao de Menozes, a que se refere o oficio
da mesma, n. 1.226, de 7 do corrente, será
feita mediante recibo, devendo para tal fim
comparecer a esta directoria o d . to funceio-
nada, ou comi i folh . advogado

Qae o Sr.	 nistro esta de accardo com a
idéa apresent la, por aquella ro-artição em
seu officio i 1.292, de 16 do corronto,
quanto á, ida 1 dons telegraphistas a Tu-
rim, afim de tomarem parte no concurso
interna :ima( de telographia pratica que alli
voa se realizar no proxi trio verão.

—Agra lec ,m-se ao alinisterio das Ralações
Exteriores a communicaçãa de haver o Pri-
cipalo do alonaco ratific ido a Conveimio
Radiotol ;gr lphiea a , signada em Bsrlim a 3
de novembro do 1003. •

—A' Direct.aas, O .ral dos Correias foram
remettidos os nape:s os, 2.5135 e 2.889, de
1908, 972, de 1939 e 1.503, de 1910, cuja so-
lução pende de informação daquella dire-
ctoria geral.

Ministerio da Guerra foram resti-
tublos, acompanhado; de copia da inior-
mação da Repartição Geral dos Telegraphos,
03 papeia que acompinharam o aviso dit.
(1110iie mini,terio, n, 63, de 14 de limito
timo.

DIRECTORIA GERAI. DOS CORREIOS

Requ:rimento despachado

Amoiteis, Eulidia Nogueira, podinlo certa-
dões. — Deferido.

Ministerio da Agricultirfa
Industria e Com mercio
Directoria Coral da Contabilidade

PRIMEIRA SECÇÃO

Expeclimle de 27 de julho de 1910

Ao Ministerio da Fazenda, solicitaram-se
providencias afim do que:

Soa paga ao Sr. Joaquim do Avellar Fi-
gueira do ale:lo, auxiliar da Secção do Zoq-
technia, do P. ato Zootechnico Federal, e o
Pinheiro, a importando do 30o:$, provenii nte
de diarias a que foz jeis, no mez de junho
ultimo (aviso n. 1.726);

Sejam pagas duas contas de Carlos de Fi-
gueiredo, provenientes de transportes em
proveito do serviço do fiscalização das obras
do Museu NacLanal e do Jardim Botanico em
junho tilinto (aviso n. 1.727)

Seja paga a emita de Pestana & Comp. na
importancia total de 132$, proveniente do
transporte e despachos do diversos volumes
destinados ao Posto Zootedmico Federal, em
Pinheiro (aviso n. 1.728) ;

Seja paga a conta de Pernateles Malmo &
Comp., na importando de 46932)0, prove-
niente do arti zoa fornecidos em proveit ) do
serviço de combate ás epzeotias, no mez de
junho ultimo (aviso n. 1.720)

Soa paga a conta de Francelii Martinelli
& Coop., na importancia do 477$759, pro-
veniente de Passagens concedidas a immi-
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grontea.	 de jun1.0 ultimo (aviso
n, 1.70));

Sejam pacas as contas da Comptnhia Na-
demo] do Naveaação Costeira, na inipartan-
c a tot titio 5:354400, provenientes de ¡ias.
saaens concedidas a immigrantei, no mez de
maio proximo passado (aviso n. 1.731);

Se:am pigas tres contas da Sacie-lido
ilyma, Lloy 1 Brazileiro, na impoota;iela t dal
de 6:052Va0, provedorias de passagens
conca lidai a irom'grontes nos mazes de maio
e junho p . oximos pa sa,ilos (a,vi o o. 1.732);

Seja inilennizadii a Sociedade Na ima,' de
Agricultura da quantia do 10:693a323 pro•
venieato de voei is foruecimotto; mi com-
noissã ) organizadora da seceão brazilehat na,
Exp,SiÇib Internacion ti o Uoiresal do Bru-
xell is, no corrente atino (avi o o. 1.733)

Seja feito a)Dr.11enrique Morizo, director
de meteorologia e astrono mia, o adean ti-
monto da quantia de 5:0itia, de que prestará
contai opportun intento, para occorrer
custeio das estações motoorologicas e pila.
viomotricas a que se refiro o art. 11 do
regulamonto annexo ao decreto n. 7.672, de
18 de novembro do anno proximo pass ido,
visto acharem-se as mesmas estações .irn

avio; p oitos do interior (1. 	 paiz de diflicil
commonicaçio em as repartições dé

( tviso n. 1.734)
Soai pop. a Cites II. Paia a quantia 150$,

em que importa a inclusa, e inta provemento
do f -raecini2.1110 do um rra)a, para inasanna
de es rcver a Direct )ria Cor do Aaricul-
tura, e Industria animal, cio judio ultitno
(aviso n. 1.735) ;

Soja pagt a Moreno II 'Ni & Comp. a
qu mtia de 1o0$100, provenmatis de forne-
cim oitos ao Mu eu Nacional, em maio ul-
timo (aviso ii. 1.73

Seja restituida ao comoositor da 0(11 doa
Typograpid -a da Directoria ,;oral d

José Comida de Allniquorquo, o mio-
iv.,	 anpoeto So-ma meia de 2$820 relat

bre as soas diudas, cobra lo inlevidamento
nos exerc.cios de 19)5 a, 1039 (avis) 11. 1.737);

—Sr. presidente do Tribanil de Contas:
Toado em vista o disposto no art. 3 ; da

lei n. 2.221 de 30 do dezembro do 1909,
consulto-vos si pala ser ab:rto a este mi-
nist mio o credito especial do 76:671$119
p ira attender á despeza com a differença
do vencimentos do pessoal d I, Escol t de
Minas, a cotar do 3 do juaho do corrente
anno, de accardo com a tabella annexa
ao regulamento approvado pelo decreto
n. 8.0o9 de 26 do maio proximo passado.

Junto vos remetto o quadro doinoastra,-
tivo do referido credito. (Aviso 1.738.)

—Aos cla , fe.s das repartiçõos deste minis-
tarjo foi dirigida a seguinte) circular:

«Declaro-vos, para os devidos effeitos,
que do ora em doante, deveis obseto ar o
seguinte ent relação ás publieaçõos manda-
das inserir nos .jortries ou revistas em pro-
veito da repartição a vosso cargo:

Nenhuma publicação, a não serem pe-
quenos editaes exigidos pelas necessidades
do serviço, deverá ser feita, som prévia
autorização deste ministerio

Tanto no caso de editaes como no do
publicações por mim autorizaci is, sem de-
terminação da preço, deve ser es'io previa-
me :to ajustado par essa repartição, por
linha de impressa° ou simplesmeate por
linha (espaço ()ocupado por uma linha);

As publicações autorizadas por linha de
impressJo serão pagas pelo numero de linhas
eltectivamente impressas, e as autorizadas
por linha, serão pagas tinto pelo numero do
linhas como pelos espaços correspondentes

Tanto em um como em outro caso devera
ser expressamente declarado o corpo typo-
graphico a sor empregado na publicação»:
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Directoria Geral de Industr:a e Commercio
PRIMEIRA SECÇÃO:!` I	 •

•• Por portaria de 26 do corrente mez, roi
concedida garantia provisoria, pelo prazo
de tres annos, a Delfim Fontes de Faria
Brito, portuguez, negociante, domiciliado
nesta capital, sobre a próprieGade da in-
venção de «um apparelho aceendedor, done-
mina,do—Apparellio esplendido»--, a ccintar
de 12 do referido mez.

Requerimentos despachados

Dia 28 de julho de 1910

Prahl & Comi) " pedindo privilegio para a
invenção de «um novo systema de fabricação
de escovas».—Compareçam nesta directoria,
afim de receberem guia para pagamento do
sello o da primeira annuida,de da patente.

Iréné Aloxis Chavanne e Barthélémy 01-
l'agnier, pedindo a inscripção de document s
comprobativos do usa effectivo da invenção
privilegiada pela potente n. 5.157, de que
são concessionarios.—Deferido.

Christian Ema Bicho], pedindo a inserip-
ção de documentos comprobativos do uso
effoctivo da invenção privilegiada pela pa-
tente n, 4.772, de que é concessionario.
—Idem.
• futernational Cigar Machinery Company,
pedindo a inscripção do documentos com-
probativos do uso effectivo da invenção
privilegiada pela potente n. 3.150, de que
é concessionaria.—Idern.

Compagnie Francaase des Pro(luits Fixa-
teurs, pedindo a inscripção do documentos
csmprobativos do uso effectivo da invençÃo
privilegiada pela patento n. 4.80?, de que
é concessionaria.—Idem.

Sylvio Lourenço Scheleder, polindo certi-
dão sobro si, nas concessões das patentes
ns. 5.C23, 5.623 A o 5.623 B, foram obser-
vadas as formalidades leoaes o si, nas con-
cessões do patentes de calçados, o exame da
Directoria Geral de Sande Publica é forma-
lidade indispensavel.—Certifique-se.

Brodr Bendix, pedindo privilegio para a
invenção de «uma machina aperfeiçoada, de
ordenliark.—Stibmetta,:e a exumo previo o
objecto da invenção.

Oscar Pereira da Silva, Joaquim Ayres e
. Rossuro Zambrano, • pedindo privilegio para
a invenção de «um processo de preparação
e conseri ação de carnes, generos de salsi-
charia, laticinios e outros, por meio de ele-
ctricidade .—ld mi.

Leoncio de Souza Marinho, pedindo privi-
•legio para a invenção de «um n3v0 systema
de cafeteira, denominada <Cafeteira Ca-
rioca».—Caracterize melhor a invenção.

• Ciro Fidel Mendez, pedindo privilegio para
a invenção de «material do construcção o
processo para sua fabricação».—Idem.

A. R. Ramos, pedindo privilegio para a
invoação de «um barril inviolavel para
aguardente, paraty ou vinhos, denominado
eBarril-Roleta».—Idem.

alathilde Rutten, pedindo para ser dispen-
sada do prestar os -e.clarecimentos do que
carece a Directoria Geral de Saud° Publica
para o exame da invenção do «um processo
para a esterilização e conservação de pão
em latas», para que pretende privilegio. —
Indeferido.

SEGUNDA SECÇÃO

i Expediente 28 de julho de 1910

os Ao presidento da Junta Commereial
: Capital Federal declarou-se, em solução á
sua consulta constante do officio n. 2.498,
de 25 do corrente mez, relativamente á
eleição de um deputado a essa junta, na
vaga aberta com o fallocimento do deputado
Adio Cesar do Oliveira, quetal eleição de-..	 _

laffliorma	

verá realizar-se em novembro proxim) vin-
douro, quando tiver de se proceder i, elei-
ção biennal Para a renovam da metade dos
Membros da mesma junta.

INIMEM

Directoria Geral de Agricultura e 11,1.C•ila
Animal

PR I MEIRA ;-.E•I•ça0

Elpedie: te de 28 de julho de 1910

Sr. director geral da E-,tatisilea:
Junt) vos reinõI,o, de o:dem do Sr. mi-

nistro, o original de uni trabalho do
Dr. Emas Ferras, intitulado «Da:c.a:movi° do
Ministeri) da AgricuLur I., Industrio, e Com-
mei cio, para sor editado nas °Incluas da
repartição a vosso c irga, fazendo-se uma
tirasem do 1.000 exemplares. (Officio
n. 28L)

—Sr. Dr. Matta Cardim:
Junto vos remeti°, do ordem do Sr. mi-

nistro, o requerimento do Sr. Marcelino Ru-
fino JaP i a1 11 , afim de tomar conhecimento do
seu contendo. (Officio n. 282.)

—Sr. inspector agyieola do 10 0 districto:
Em resposta ao vosso télegratnma de 22

do corrente mez, dLigido ao director do
Serviço de Inspeção, Estatistica e Deles
Agricolas, no qual silicitaes infornriçõss
sobre a concessão dcs favores destinadss
cultura do trigo, remetto-voa ,juatos a esta,
de ordem do Sr. minStro, 10 exem plares do
regulamento que disi õ3 sobre a cen ssão
dos favores conferi los aos agricultores que
tratam daquelas cultura. (Officio n. 283.)

—Sr. secretario da Associação dos La-
vradores Prainhensés

Em resposta ao vosso officio de 4 de julho
do corrente armo, em que me communicaes

installaçOo da Associação dos Lavradores
Prainlienses, com o fim especial do tratar
de moliarar o desonvolver a a4ricultura
nesse district. , , agradeço-vos essa commu-
nicação e felicito-ves por ess3 auspicioso
acontecimento. (Officio n. 251.)
--Sr. J. Pompilio Dias:
Autorizo-vos a despachar por conta deste

ministerio e de ordem do Sr. ministro, uma
caixa, m irea, F, contendo impressos
e manuseriplos, itta,:o ,, vinda do GeLova
pelo vapor italiano Chtle, destinada ao Sr.
Achille Rigodanzo o cinco caixas, marca le-
treiro 105;110, contendo um apparelho pliy-
sico pra laboratorio, vindas de, Genova pelo
vapor francez Trance, e destandas á Escola
de Minas de Ouro Pretn, conforme se ve dos
documentos juntos. (Oilic,o n.

—Sr. coronel Condido Rondon:
Accusando recebido a cópia dos telegra.m-

mas que vos foram dirigidos de Malte) Gros-
so pelos Srs. tenente Renato Barbosa Ra-
drigues Pereira e Adriano afetou°, acom-
panhada da vossa cario de 11 do corrente
mez, na qual prestaes informações sobre os
indios Cororás, Coroados e Chavantes, te-
nho o prazer do agradecer-vos as informa-
ções ministradas. (Avise n. 14(3.)

—Sr. ministro da Fazenda:
Solicito-vos as necessarias ordens no sen-

tido do serem despachadas, livres de quites-
quer direitos, uma caixa marca P, contendo
livrosampressos o manuscriptos, usados vin-
da de Gsnova pelo vapor italiano Chile, des-
tinada, ao Sr. Achille Rigodanzo e cinco caixas
marca letreiro-105/110,c ,ntendo um appa-
rolho physico para Laborado, vindas de Ge-
nova polo vapor francez Franco, o destina-
das á Escola de Minas co Ouro Preto. (Aviso
n.147.)	 -	 rt•	 _

• SEGUNDA SECÇXO
Requerimentos despachados

Expediente de 23 do julho de 1910
Marcos do Souza Dias, José Tiburcio Jusi

queira, Joaquim Baptista de Mello, Juliotle-:
Andrade Lemos, Julio do Souza Meirellos,
Felisborto de Souza Coelho, Cyrillo Dias Ma-
ciel, Carlos José Ribeiro, Alfredo Oliveira
Leite o Alberto Carlos da Rocha, fazendei-
ros, pedindo inscripção no livro de Registros
do Lavradores e Industrias Connexas. —
Sere vam-se.

Mario de Oliveira Barbosa e Jacob Diedes
richsan, pedindo inser;pço no livro de La-
vradores e Industrias C.Hinex:Ls.— Compare-
çam neste ministerio afim de gestarem es-
clarecimentos.

lernnn•nn•	

TRIBUNAL DE CONTAS

Sessão extraorclinsria e n 2'7 de julho de
1910

PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDIMO DA VEIGA.

Representante do Ministe,.io I'ubltico, 1)r.
(recto Valadao — Secreátrio, Couto Neves

Presentes os Srs. director Arthur A.
Ewerton e sub-directores Francisco José Pe-
reira de Oliveira, Luiz Ribeiro Rosado, esto
no exercicio interino do cargo de director da
2o directoria e aquelle no de director da 1°,
foi ab oti a sessão:

Relatados pelo Sr. Arthur A. Ewerton:
Processos:
De tomado de contas:
Do cirurgião da armada Dr. lieraelito da

Oliveira Samr aio, de 15 de março de 1909 a
13 de maio do 19iO, no vapor do guerra
Coininondoiitc Freitas e outros.

minissarios:
João Luiz do Paiva Junior, de 5 de maio

de 19d0 a 20 de março de 1910, na escola do
aprendiz,: marinheiros do Rio de Janeiro ;

Pedro Barbosa da Fuwoca, do 25 de feve-
reiro a 31 do dezembro de 1939, no aviso
Fernandes

Do encarregado de diligencia Antonio
Dourado Netto, do 1 de janeiro a 31 do de-
zeroaro de 1939, em que serviu na Capitania
do Porto do Estado do BOo Gramai do Norte.

Do phiaroleiro Belarniino de São Francisco,
de 1 de janeiro a 31 do dezembro do 1909,
no pharol de Pedra Sm:a, no Estado da Paa
rohyba do Norte.

Dos patrões-mOres:
José de Jesus Almeida, de 1 do janeiro a

31 de dezembro de lo0O, em que serviu na
Capitania do Porto do Estado do Sergipe;

Dias Venancio do Volte, do 1 do janeiro a,
15 do julho de 1009, da Capitania do Porto
do Estado da Parithyba.

Do mestre João Chaves, de 24 de maio do
1909 a 3 de março de 1910, em serviço 'nos
diques Guanabara e Santa Cru:

Do contra-mostre da officiaa de electrici-
dade do Arsenal de Marinha do Rio de Ja-
neiro, Lourenço de Oliveira Silva, de 18 de
março de 1907 a 29 de maio de 1910.

Do secretario-pagador da superintenden-'
cia do estudos e obras contra os effeitos
secca, João Gabriel Pires, do 13 de outubros
de 1903 a 31 do maio do 1909.

Dos ex-collectores das rendas federaes:
Em Itamaracii, e Iguarassii, no Estado de

Pernambuco, Anton:o Marcoilino Regueira
Costa, de 1 de agosto do 1L02 a 6 de setem-
bro de P-209;

Em Campina Grande, no Estado do Parando
Manoel do Nascimento Abreu, do 9 do nos
vembro de 1900 a 28 de igual mez do 1906.

Do agente do Correio de Franca, no Estado ,
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de' 8. Paulo, Alfredo Silva, do 9 de novem-
bro do 1991 a 23 do • outubro do 1909.

Dos ex-agentes do Correio:
Joaquim Augusto de Loureiro Cid, do Ita-

borahy, no Estado do.Rio do Janeiro, de 1 de
dezembro de 1893 a 28 do julho de 1908;

Ia Isabel do Queiroz Brazil, em Guayuba„
no Estado do Ceará, de 20 do agosto do 1907
a 21 de junho do 1003.

O Tribunal julgou quites com a Fazenda
Federal os mencionados responsaveis, la-
vrando•se neste sentido os necessarios ac-
córdãos.

Do ex-tbesoureiro da Administração dos
Correios do Distrieto Federal e Estado do
Rio de Janeiro, José Francisco da Rocha,
re(orenles aos adeantamentos recebidos em
maio o agosto de 1903, na importando. de
3:20.-4, em virtudo dos avisos ns. 815 o
1.e21, do Ministerio da Industrio, Viação o
Obrzta Publicas, do 17 de março e 13 de ju-
nho de lf,03.	 -

D) administrador da Hospoilaria de Immi-
grantes em Pinheiro, Luas José Vieira Fer-
raz, relativas ao: adiantamentos recebidos
em 1899, na importando de 49:G42$776.

• Do ex•eollector das rendas federes, Anto-
nio José • do Castilho Junior, em Diepsnly,
no Estado de Malas Gemes, de 1 do agosto
do 1889 a 15 de novembro do 180) o de 19
de dezembro desse ultimo anil) a 20 dejullio
do 1891.

O Tribunal fez lavrar accórdãos fixando
em 80$ o alcance verificado nas cantas do
primeiro dos alludidos rosponsaveis, em
1:57(4(157 o do segundo, em 160$.318 o do
terceiro o ultimo, bem assim marcando o
prazo do 0 dias para o respectivo paga-
mento.

Do ex-oscrivão da Collectoria Federal em
S. Vicente, no Estado do Rio Grande do Sul,
Carlos Augusto de Lemos Pinto, de 15 de fe-
vereiro de 1838 a 5 de agosto de 1894, exer-
cicios do 1888 a 1891.— O Tribunal mandou
lavrar accórdão declarando quite o (a-escri-
vão do quem se trata., incluindo-se na res-
ponsabilidade do thesoureiro da extineta
Thesouraria do Fazenda. com quem servia o
ex-fiel João Borges dos Santos Cootinho, em
junho de 1893, a importancia de 440$ em o:-
tampilhas do imposto de sello de consumo
recebidos por cite, sem ter sido recolhida
aos cofres publicos.

Do ex•lol de armozem da Alfandess,a, de
Pernambuco Antonio • Carneiro Rodrigues
Campello, do 21 do fevei . eiro de 18)1 a 10
de novembro do 1905, exercieios do 1891 a
1905.-0 Tribunal ordenou o trancamento
das contas relativas ao periolo de 21 do fe-
vereiro de 1891 a 31 de outubro do 1932,
por se verificar o caso do força maior, que
tornou impossl vol a apuração dessas contas,
e declarou o responsavel quite com a Fa-
zenda Federal quanto ao perlado rostante do
sua gestão, lavrando-se neste sentido o com-
petente accórdão.

Do commissario João dos Santos, de 28 de
fevereiro de 1905 a 27 do janeiro do 1906,
periodo em que serviu 'aos navios Acre,Te ff e
e Jutahy —O tribunal resolveu que deve
continuar a diligencia a que se refere o des-
pacho do 30 de abril de 1909.

Do clrurgião da armada Dr. Arthur de
Almeida Lebrão, do 23 de.fevereiro de 19C0
a 1 do janeiro do 1903, na Escola de Apren-
dizes Marinhoiros do Estado do Sergipe.—
havendo sido recolhido, com os juros da
mora, o alcance fixado por accórdão do 30
de dezembro de 1908, deliberou o Tribunal

, expedir quitação ao dito cirurgião. 	 •
De prestação de fiança:

/ Do thesoureiro da Agencia do Correio de
Campinas, no Estado de São Paulo, Sebastião
de Paula Souza, do 10:000$, constituida pela

, bypothieca legal do dous immoveis avaliados
' em 14:000$, portencentes ao responsavol o
sua mulher.-0 tribunal deixa de approvar

a fiança por .se dever, lavrar novo. termo do
prestação da mesma.

Foi approvada a rodacção dos accórdãos
lavrados nos processos apresentados nas
ses:õos do 15, 18 e 22 do corrente, relativos
ás contas do secretario da Capitam do
Portos Sebastião Severin.: ite Maltes, do ai-
moxarias do extincto Hospital Militar do
Realengo Luiz Joaquim de Azevedo, do coa
lector federal Jolio de Araujo Rodrigues, do
ex-encarregado da arrecadação de rendas
fedelaes Luiz Soares Golinho e dos ex-
agontes do Corroo) Luiz Martins Leal, Sylvio
Burani, Joã Antonio da Silva Flores, Ale-
xandra Santóro, Antonio Ribeiro do Vadio
Canico, Benedicto Domingoes Paes o Tho-
maz Celealho de Souza, mandando expe-
dir-lhes quita,são o dar baixa nas fianças
prestadas pelos reforidos .responsaveis Luiz
Joaquim do Azevedo, Luiz Soares Goilinho,
Luiz M Latins Leal. João Antonio da Silva
Flores, Alexandre Sant000, Antonio Ribeiro
do Volte Caoico, Bonedicto Domingoes Paes
e Thouriz Celestino de Souza, o do commis-
sario da armada A: fredo Carlos da Conceição,
do ex-collector Prudente José do Nasci-
mento, do ex-encarregado da arrecadação
de rendas federaes Carlos Antohio de Alva-
renga Machado e da ex-agente do Correio
D. Obvia Guimarães, fixanlo os alcances
apurados e marcando o prazo de 30 dias
para o respectivo recolhimooto, accrescalcs
dos prazos dos juras da mára, o do cocar-
rosrasio do serviço do construção do poços
no Estado do Rio Gran le do Norte, Roberto
Pereira Reis, considerando boa a applicação
da quantia de 26,694 141 e corno saldo em
seu poder a de 19:306060.

Relatados n 	 Sr. subdirector Francisco
José Pereira de Oliveira:

Mi nisterio da Viação e Obras Poblicas:
• Aviso n. 1.453, de 18 do corrente,
tando a conce3sl'o do credito do L0):000, '.o
Thesouro Nacional, para despezas da consi-
gnação—Eventuaes—da verba Go .— O Tribu-
nal deu registro á distribuição do credito:

— Ministerio da, Agricultura, Industrio.. e
Com floreio:
• 'Aviso n. 1.533, do 7 deste 111OZ, requisi-
tando o pagamento, par conta do credito
ab ,rto polo decreto n. 7.777, do 30 de' do-
zembro de 19)9. da quantia do 1:5433 a
Carlos Jo:é de Faria, do fornecimento de ma-
deiras ao Directorio Executivo da Exposição
Nacional de 1908. — O Tribunal recusou re-
gistro á despoza, por não haver sido o for-
necimento feito em provimento de serviço
publico e não estar provado que ao Thesou-
no Publica corra a obrigação de pagsr
madeira, objecto da conta junta, que deixou
de ser fornecida em tempo, por força mal ,r,
e applica,da, á supra dita, Expos.ção Naci-
onal.

• — Ministerio da Justiça o Negocios Interi-
ores—Avisos:

N. 2.894, do 15 do junho findo, transmit-
findo, por cópia, o contracto effectuado pelo
general commandante da Força Policial com
Pampusi Ma.cciotta. para concluir diversas
obras na Invernada dos Anosos. — O Tribu-
nal converteu o julgamento em diligencia
afim de que lhe soja informado si a dita in-
vernado, é considerada um quartel re.dona.l.

N. 3 282, de 15 do corrente. requisitando
o pagamento, á conta da vosba 1C a da
quantia de 58:1;000, do encardenações feitas
polo Intituto Nacional do Surdos Mudos para
a Secretaria do Estado do alinistorio, no mez
de junho ultimo.-0 tribunal • negou regis-
tro á despeza, por contrariar o' dispositivo
do art. 27 da lei n. 834, tio 30.do dezembro
do 1901, revigorado pelo do n. 43, da, vi-
gente lei orçamentaria.
•N. 3.302, de 18, pedindo que pela verba

15°, sq,a paga a quantia de 4:810$587, em
que importam varias contas de fornecimen-
•os feitos á Repartição da Policia o ao Ser-

_viço Medico-Legal, no•mez de junho •findo.
—O tribunal deliberou sobra a quantia do.
24300, a que se refere uma conta do encar-
denaç-ies feitas pelo Instituto Nacional do
Surdos Mudos, proferindo idontico dospacho •
ao que foi exarado no avison. 3.282. .

Ns. 3 348, 3.359, 3.351, 3.354 e 3-356,
tombam de 18, com as cópias dos contractos
offectuodss pelo chefe de Policio Cirll 13rigio
do Rodrigu fs de Souza, Manoel Estollita da,
Cunha e Firmino Ferreira, da Costa, para o
arrendamento até o fim deste atino, dos pre-
dios coa que funecionam as delegacias o
estações do 25, e 130 . districtos policiaes e o
posto policial do 24s districto, sito na Var-
gem. Pequena, em Jacorépa,gtol; e com Au-
gosta de Moraes e M moel do Rego Medeiros;
para o fornecimento de comedorias aos pre-
sos recolhidos ao Deposito da Policia, no
2 , semestre deste anno, e de capim destina-
do ao sustento dos anilina do serviço dos
carros da Casa de Detenção, no mosmo se,
mestre.-0 trtbunal fez registrar os coa-
tractos.

N. 3.349, idem, em rasposta ao officio
n..138 deste tribunal, de 9, o pedindo, _pela
razão que apresenta. roconsid :ração tio des-
pulo proferido em 8 do corrente, pelo qual
o mesam tribunal negou registro ao contra-,
cto feito com Jotio Pradatzkys para a C m-
strucção de um pre lio na praça Tira,den tos,
destinado a um posto de socorros e delegacia.
—O Tribunal resolveu manter a, sua ante- .
rior decisão, por tratar-sede serviços divers
sos, com (lotação differento no orçamento.,

N. 3.373 do 20, romettendo cópia do con-
tracto realizado pelo director da Colonia,
Csrreccional de DOM Rios com Antonio Dias
de Lima, para o forneoimento do carne ver-
de, no actual somestro.-3 Tribunal conver-
teu em diligencia o julgamento, afim de
dir ao Ministerio que informo si foi nuli-
zada a caução o si 41.), assignatura do acto
foi pago o sello devido. 	 •

Relata los pelo Sr. sub-director Luiz Ribei-
ro Rosado:

aliniste.rio da Fazenda:
Avisos n3. 103, 109, 110, 111, 1.12 o 113, do

20 de junho findo, consultando sibro a aber-
tura dos creditas do 38:500$, 42:000$,
100:00).,	 egaal imp)rtancia.
48:178$, Toara pagamento a, Lago Irmãos o
Companhia Nacional de Navegação Costeira,
sondo as l a , 3°, 4o e 5° das alludidas quan-
tias áquella firma e as 2° e .(a k dita com-
panhia, como premias pala coostrucção do
embarcacões nos estaleiros da mesma firma
Lago Irmãos na Ilha do Vianna.-0 Tribo-
slot resolveu responder aogativamento
consultas, por se tratar do pagamento do
serviço prestado em exe,reicio jii, encerrado.„!

Processos do distribuição do creditos
Do 40l$074 á, Delegacia Riscai no .EstadO

do Paraná, para despezas da verba, 38o •
Do 1:590$ :Sono Estado do Goyaz o 1:350:3

á no de Matto.Grosso, idem da verba 17a ;
Do 77$777 e 1:675$806 ao Thesouro Nas,.

cional, idem da verba 5;
Da 10:452$509 á Delegacia Fiscal no Esta;

do do Espirito Santo, idem da verba 4o
De 30$ ..00 á, no Estado do S. Paulo, idem •

da verba 24 o •
De 7:9924054 á mesma Delegacia Fiscal,.

idem da verba 38;
D 3 3:7E41240 á no Estado do Paraná, idem

da verba 7a.
De 17:92)$20G á no Estado do Amazonag;

idem da 'verba ra.
O Tribunal mondou registrar a 'distribui-

ção dos credites, feitas as necessa,rias annul.:(
loções.	 •

Do 152$ á Delegacia Fiscal no Estado do
Rio Grande do Sul, para despe-Las, á conta.,
da verba 34°, com o pagamento a Barbará.
& Filhos, do ptssagens concedidas por conta
do alinistorio da Fazenda, em 1909.-0 tri-
bunal ordsnou o registro da despeza até a



DIARIO OFFICIAL	 ;alho - 1910 1i1;912,	 Sexta-feira 29

impartancia de 84$, deixando de assina pro-
.ceder quanto á de C8 por não estar devi-
•damento comprovada.
• Processo de cfrcessão de montepio civil:

A D. Ignacia, Ribeiro Barcellos, viuva da
delegado fiscal, aposentada, Jcsé Maria dcs
Reis Bareell,s, na importancia animal de
1:474$305, e a seu filha menor Milan Par-
celam, em aguai imiortaneia.-0 Tribunal,
attendendo a que foram no processo obser-
vadas as lisposições em vigar, julgou legal
a conacssão do montepio do que se tra a,
registrando-se a despeza na fórana dos pa-
receres.

alinisterio da Marinha:
Avisos:
N. 2.801, de 28 de junho proximo passado,

relativo á concessas do credito de 1:200$ á
Delegacia Fiscal no Estado do alado Grossa,
para despezas, á conta da verba la a, com o
pagamento de aluguel da casa em que fone-
ciona a Capitania do Porto do dito Estado.
-O Tribunal recusou registro á distribuição
do credita, pelos fundam entes do parecer.

N. 3 033, de 8 do corrente, referente á
concessão do credita do SO $á Delegacaa
.Fiscal no Estado do Ceará, para attcniler a
despeza pela verba 2l a, com a confecção de
quatro cabides de 26 armas c ida um, para
uso na Escola de Apren lixes Marinheiras do
mesmo Estado.-0 Tribunal negou registro á

stribu ção do credito, par só poder a des-
peza ser computada na verba «Munições;
navaesa, de accardo Com o aviso do Minis-
terio de 7 do abril da 185.

Ns. 3.153 e 3.222, de 15 o 2), sabre a con-
cessão dos credito; de 1:3 n59) á, Delegacia
Fiscal no Estado de Sergipe, para despezas
da verba 25a, e do 3:5‘,0$ á no Estado do
Amazonas, idem da mesma, verba.-0 Tri-
bunal ordenou o registro da distribuição dos
creditos.

alinisterio da Guerra:
Avisos ns. 433, 931, 470 o 478, de 14, 23 o

24 de junho lindo, sobre a coneessão cILH cre-
dites:

De 2 880$ á Delegacia Fiscal no Estado da
Parahyba, para despezas da vai ba, 101

De b60$ á no Estado do Pará, idem daa
verba 5a.

De 5:008$940 á no Estado de Minas Geraes,
idem da verba 10';

De 1:533$ ao Thesouro Nacional, idem da
verba S.

O Tribunal autorizou o registro da distri-
buição dos creditos, feitas as devidas annul-
laÇÕeS..

0:11cio n. 474 da D:roctoria de Contabili-
de Guerra, de 21, em referencia aos do
ns. 70 e 77 deste tribunal dirigido; ao Mi-
nisterio em 20 do mesma mez, remetten lo
documentos eJncernentes aos contractos elre-
etuados pelo Departamento da Administra-
ção com os negociantes Ferreira Passai eao
& Comp„ Azevedo Alves, Mattos & Comp.,
Luiz Mendonça & Ccmp. e °ata s. para o

wnechnenta de fardamento e artigos para
o mesmo, no corrente anno.-0 Tribunal, á
vista (les documentos apresentados, resalveu
ordenar o registro das contractos, e odic:ar
ao Ministerio sobre a necassidado de fazer-se
inserir nas mau de coneurrencia, a merção
de que os concurrentes toem a idoneidade
legal.

revisão da rale a cargo da Repartição do
Aguas, Esgotos e Obras Publicas, em janeiro,
março, abril e maio latimos

-Ministerio da Agricultura, Industria e
Commercio- Avisas:

N. 1.691, da 21 deste mez, adeantamento
de 6:09a$ a Alberto Levai, para pagamento
do bemfoitorias feitas nos tareenos do Posto
Zo)teelinico Federal, em Pinheiro

N. 1.061, do 19, pagamento de 3.497g,700,
a diversos de transportas e fornecimentos'
no corrente anno

N. 1.678, de 20, idem de 30 000$, ao Mu-
zeu Cammerchil do Rio de Janeiro, de sub-
venção, correspondente ao 2 0 trimeatre deste
anno ;

N. 1.602, de 19, ai:mi de 1:44 ',V,01, a Ar-
thur Bastos & Comp., de coretos fetos, por
oraem do Direetorio Executiva da, Exposição
Nacional de 1908

N. 1.664, idem, idem de 99,a8 0, á Estrada
de Ferro de Rezende a Bocaina, de passa-
gens e transportes, no actual exercida);

N. 1.689, de 20, indemnização de 142$109,
a Manoel Pio Corrêa, da de pezas feit is com
a Senão Brazilea'a ii Exp sição Interna-
cii nal e Universal de Brnxellas;

N. 1.657, do 19, p igaineata de 160a, a
Arthur Chaves & Comp., de fornecimento
de um (alado a esta secretaria de Ilata,do,
em n a o,) ultimo;

N. 1.659, de 21, credito de 2n0., ouro, á
Delagacia no Paraná, para attender a in-
di meiziaão de passagens de immigmetes
ext onta cosl

N. 1.702, de 22, idem de 10:009$, idem
á disposição do presidente da sociedade
Agri, ala e Pastoril Central do Par oiá, para
deseevalvimento da pasto zoutechnica que
mantem em Ponta Grossa

N. 1.C8-1, de 21, idem de 20.000$, á no Es-
pirito Santo, a, disposição do President° do
l'st id a , a titilo de premio do animação á
pecuaria ;

-Ministerio da Justiça e Negocios inte-
ricres-Avisos:

N. 3.304, de IS, plgamento de 181$8a0,
Maneei & Pereira, de objectos do expediente
aa 2 , tribunal do Jary, no mez de junho
findo

N. 3.331, de 21, ideai de 7:683$000, a di-
versos, de fornecimensos á Saude Publica,
idem.

-Ministerio da Guerra
Avisas:
N. 551, de 22 do corrante, pagamento de

7:014a720, a Alexandre Ribeiro Coma. e
°atroada fornecimentos a varias depeuden-
cias do ministerio, no carrente anno

N. 570. de 26, idem de 232:679$100, á di-
versos, ibm, ao Departamento da Adminis-
tração, idem.

-Ministerio da F., zenda.
(Mino n. 201, da Caixa de C •nversiio de

11 (10 corrente, pagamento do 72$, a Lenzin-
ger & Comp., de fornecimento de expedien-
te, em junho findo.

Imarinaçã.o da 2a sub-directoria da Dos-
peza Pubaca do Thesoaro Nacional de 22 de
abril ultimo pagameato de 6:3$913, a D.
Emala contiaho Pereira da Sara e filha,
de pensão, no periodo de 3 de dezembro do
1900 a 31 de dezembro de 1939 e funeral ou
lut u.

Exeacicios findos-Requer1mcntos:
Da Ornimao Soaza, pagamento do 651.a4J7

divida de P.OS, para d stribuiçãa do credito
á lie!egacia na Espirito Santo;

Ir nem Jcs3 de Sant'Anna, idem da 29$, di-
vida de 1906, idem, á Delegacia em Sergipe;

Regttarimentos despachados

De M. P. Méndea & Comp., pedindo auto-
rização para collocar escadas do sua in-
venção, em varias dependencias desse tri-
buual.Apresentem 03 reauerentos orça-
mento.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
,

Juizo lEederal da Primeiraí •
Vara

JUIZ, O SR. DR. RAUL DE SOUZA MARTINS
ES2RIVÃO, ALFREDO P. BARBOSA

Expediente de 11 a 16 de julho de 1910
Execução do sentença estrangeira-Exe-

quente, Bernardino Alves Costa ; fallecida,
D. Maria Rosa da Costa Leite.-Paguem-se
os impostos.

• Dissolucaa de sociedaie-Supplicante, Fre-
derico d'O:ne ; supplieado Gilson.-
Cumpra-se o venera.ido itecórdilo, do tis. 55
verso.

Carta rogatoria-Deprecante o Tribunal
da ltelaçi . , dos Aç TJS, em Portugal re-
aueri mento de Antonio Ignacio di Rocha.)
Deprecado o Juizo Federal da l a Vara do
District° Fadaria .-Estando eiimprida a dili-

roaada,canforme as cortidões do fis.2
verso, devolva-se.

Summario -2PiMO-Autora, a Justiça Fe-
deral; rao„losé Gandara Sistello.-Cumpra-
se o venerando acórdão, do lb. :00, expo.lin-
do-se, na sua canlasmidade, carta do guia
para cumprimento (1.1 sentença na Casa do

Coll'.1.xeCecçltrItoi \- 03 fiscaas-Exequeate , a Fazenda
Nacional ; executado, Antonio Fernandes
Maria.-Para proceltm á avaliação dos
b insrenhorad, s nomeio, Josó Rabiado Braga
e Manoel José Souza G ai ma aos.

Exeauente, a Faze ida Nacional ; caem-
tido, Antonio da Costa Torres.- Para que
procedam á avaliação dos be s penhoradas,
no uai° os avaliadores M Lacei Josa de Solva
Guimarães e Valentim Pores Oliveira Filho.

Exoquente. a Fazenda Nacoaal ; execu-
tado, João Caiais do Oliveira R. )saro, -Para
que procedam á avaliação dos bens penho-
rados, nomeio os avaliadores Valentim Pores
de Oliveira Filho e dos Rabello Praga.

Exequente, a Fazenda N execu-
tado„T ,ão Galas de Ulivo,ra li 1,ario.-Para
que procoaam á avaliação dos bens penho-
ra los, nomeio es avaliadores Valentim Peres
de Olm o ri e José R Lbell ) Braga.

Exequente. a Fazen la Nacional ; execu-
tado, João Caras de 01, veira R s .rio.-Para
que procedam á avaliação dos Tons penho-
rados, nomeio os avaiadoras Manoel Josó
Souza Guimarães o Valentim Pores de Oli-
veira Filho.

Jaslificaçu7o para montejio

Justificante, D. Gialliermina Gorbard Po-
reina.- Vista ao Dr. procurador dt Repu-
blica.

Acetio ordinoril
Autores, o almirante, Joaqu'm Antonio

Cardovil Maurity, Paulo Eugenio Brat o
Jo 0 Ferreira, de Menezes ; ré, a União Fe-
deral.

Sentença

O almirante Joaquim Antonio Cordovii
aliturity, Paulo Eugenio Bret e José Fer-
reira de Menezes propõem contra a União
Federal a preseato acção ordinaria para
o fim de ser cowlemnada a lhes pagar
a quartil de 134:620$ pela damno que
soffreram com a demolição do estabele-
cimento de sua propriedade da rua General
Sampaio n. 1, feita em agi:st° do 1906, sem
fôrma nem figura do procassa, por empre-
gados da Directoria Geral de Saude Publica.
Contestando, allega a ré, preliminarmente,
não só a illogitiniidade dos autores para li-
tigarem sobra bens de raiz sem outorga de
suas mulheres, como a ancompotoncia, da
acção cudinaria proposta,em vez da summa-
ria especial, do art. 13 da lei o. 221 de 1894,,.

Ordens de pagament3
• Ordens de pagamento sobre as quaes

proferiu despacho do registra, em 28 do
corrente, o Sr. Dr. presidente deste tri-
bunal: .

Ministerio da Viaç'o e Obras Publicas -
Avisos :

N. 1.501, de 23 deste mez, pagamento do
9:241$033, a diversos, de trabalhos executa-
dos e fornecimentos para os serviços da
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que entendo deveria caber -no caso, e de
•nterifis, sustenta a legitimidade da ¡aturdi-
eção e subsequente demolição do predio em

.quostão, por ter com elas coacordado João
Soares Frasco Maurity, que era legitimo re-
presentado dos autores e que foi quem até,
iniciando a demolição, requisitou o pessoal
da Directoria do Saudo. E, vistos e devida-
mente examinadas as razões o provas pro-
duzidas por ambas as partes

Considerando que OS autores, juntando
Procurações bastantes do suis eoasortes, re-
novaram a instancia com citação da ré, a
quem assignaram novo prazo para contos-
tição, ficando assim sanada 'a nullida.do ar-
guida a respeito;

considerando que a acção summaria insta
tolda pelo art. 13 da lei n. a2l de 1891 tem
exclusivamente lugar para annull tção de
actos ou deoisões administrativas, e que,
nao estando determinado para a reparação
de perdas e damnos, cum() na especie apenas
se pele, acção alguma ( s é presiza-
mente competente o processo urdia trio, do
acedido com a expressa disposição do art. 117
(lo decreto n. 318 de 1800, prociaso .itte aliás
poderia se s propo to em substituição da-
quélla referida acção, por só avoravel aos

•diretos da ré, qu.S na amplitude dos termos
encontraria mais completos meios do de-
fesa, como tem sempre admittido . o Su-
premo Tribunal Federal

Considerando que esti exhuborantemeate
provado, o a ró não C011t0St I, que, ordena Ia
pel t Directoria Geral de Soado Publica, foi
levada a ofroi to 'por soas emproados, em
agosto de IODO, a demolição de grande, parto
das depeaderasas do prodio da rua General
Sampaio n. 2, de propriedade ias autores;

Considerando que, tanto a lei n. 1.151 de
1004, que organizou as serviços do hygicae
admilistrativa da União, art. Pa 11 o
12, como p decreto n. 5,15; do mesmo anuo,

• que reaulataientuu essa lei, arts. 280 e 281,
commettera ao Juizo dos Feitos da Sande
Publica, o por meio do processo regular, a
efTectivdade dos mandados o ordens . das
:aatoridadas sanitarias que -tenham por
objecto—despejo, demolição, intervenção, des-
apropriação, Oras de prediai ou qua12uer
pranr:edale;
• Coasiderando que, conformo a certidão de
lis. ":05, passada por esse juizo, nenhum pro-
cessa absolutamente por elle correu de vis-
toria, intordicção ou demolição do predio
dos aulores ou suas depoadencias

Considerando que não justifica o acto da
rb a pravia notificação o annueneia que af-
firma ella ter havido "do um parente dos
autores, como administrador da sua proprie-
dade, João Soares Franco aliturity, por isso
que os mesmos autores negam convincente-
Mente que tivesse esse indivaluo exercido se-
melhantes funeções o o dão ato como seu
inimigo ;

Consilorando que, com &feito, não apro-
senta'elle procuração ou titaCo de qualquer
natureza o, apezao de arrolado pela ré esmo
testemunha, deixou do comparecer mit juizo
para depor na presença dos autores ou sou
advogado, limitando•se a lhe fornecer as de-
clarações em carta, de' fis. 146 a 148 o os
papeis do fls. 133 a 135, só por si proprios
faltos e assignados, 'e que assira absoluta-
mente nenhum valor juridieo podem olfo-

' racer ; •
' Considerando que contra os depoimentos,

naturalmente suspeitos, dos empregados da
Saudo • Publica, dando João Maurity como
representanto dos autores na administração
da sua propriedade, ha as cópias exhibidas
pela propria ra, a lis. 123, 127, 128 o 129 de
memorandum e citações feitas no mesmo
mim da demolição o no anterior, directa-
mento pela Directoria do &amas Um dos
'autores, Paulo Brot, .quemorava justamente

spo predio, e era 'quem as toam:atulhas de

113. 82 a 87 e 90 a 93, a metade das quaes,
da ré, afilrmam recebia os alugueis' das
versas . desiondencias, declarando form La-
mente que João Maurity não se encoatraya
alai o não tinha, como 'nenhum outro ex-
tranho, quais!~ administração ou inge-
retinia na prooriedade dos autores, alam do
que não se podia do forma alguma conside-
rar um anonymo o pig meus) autor almi-
rante Mourity, que até andava catão pro-
curando obter da Directoria de Saudo
reparação dos estragos feitos, MOZOS antes,
par expurgos

Considerando que, conforme o lati lo do
fls. 43 a 47 na. vistori t procedida dias depo's
da demolição e quasi todos os depoimentos
das 'test unimaas não empreg idas da ré, as
dependencia,s do prolio dos autores que CJrn
cata eram te forte construcção o estavam
longe do ameaçar rutina, o que confirmou a
vistoria de lis. 180 e seguintes procedida
dons anais dopois a reptar' mento da ré, fo-
ram dum ilidas pelos empregadas da Sondo
Poblict de um lama) brutal, som as mais
elementares cautelas para não só o apsovei-
lamento do respectivo material, como so-
bretudo a preservação das outras partes não
condemaadas, por meio de cordas que,amar-
radas nos vigamootos, pilares e paredes,
puxavam violent imento depois do cs abala-
rem com alavancas o picaretas

Considor indo que a citada lei n. 1.151, do
1901 estabelece express imeate no § 21 do
mesmo art. 1. 0 a obrigação do Estado repa-
rar as le 5.1s causadas por cul pa das autori-
dades sanitarias ou illegalufado dos actos
P01 cilas pratie idos

Considerando que a quantia pedida pelos
autores pelas pardas e damnos que solfre-
rara está justificada pelos laudos dos peritos
nas duas vistorias com arbitramento acima
referidas

Julgo procedo:ato a acção proposta, para o
fim do eondemnas a ré a pagarstos autores
a quantia da 131:623$, pelo (aluno causado
na sua propriedade; o custas,stivo á niesma'
ré o o direito regressivo contra 03 funccio-
narios culpados da Saudo Publica.

Na formnio da loi appello desta sentença
para o Supremo Tribunal Federal.

Rio do Janeiro 11 dejulho de 1910.— Raul
de Sou:a Martins.

Acção de penhor

Autores, Botelho & Oliveira ; réo, José
Mouca tanto.— Vistos e examinados os pra-
sontos autos do excus:são de penhor, em que
são autores, Botelho S.-. Oliveira e réo, Josê
alereadante:

Considerando que, da acede ?o com o
art. 271 do Coligo Commercial, é condição
substancial do contracto de penhor a entre-
ga ao credx da coisa peallorada, entreat
quo o art. 274 permitte seja real ou symbo-
fica é poios mesmos modos por que se faz a
tradição da cousa. vendida;-

Considerando que o deposito convencional
representativo da tradição do titulo do lis .4,
que se procura excutir sob o nome de con-
tracto do penhor mercantil, fui, porém; jul-
gado pelo aceórtião do SupromoTribanal, de
fia. 171 v. a 172, confirmatorio do despacho
do lis. 85, não constituir propriamente urna
obrigação do deposito, ficando relevado o
réo de entregar ou restituir os documentos
que constitniam o seu objecto.

Considerando que, sendo assim a tradição,
deixou o titulo accionado de ter o éaracte-
ristieo do penhor e coaseguintemente não ha
togar para a acção de exeossão do penhor,
que, segundo o art. 238 do regulamento
n. 737 do 1850, 'só póde ser iniciada com
o deposito prévio da cousa empenhada, por
isso que justamente sobro ella Ó que deve
correr a execução determinada pelos arts.
287 e 288 do mesmo regulamento :

Julgo improcedente a acção proposta es
candemne os autores nas custas, resalvando-
lhes o direito de.pelos meios regulares,pro-
mover a cobrança do saldo, de que ainda
se pretendem credores, da conta corrente
de movimento, para cuja garantia foi lavra-
do o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 13 do julho do 1910.
Raul de Sousa Martins.

Acção ordinaria

Autores, o capitão do mar o guerra Ale-
xancire Baptista Franco, o os capitães de
fragata Amorico Brasilio Silva" George
Americano Freire e Amynthas José Jorge ;
ré, a União 'Federal.

Sentença
Vistos e examinados os presentes autos do

acção ordinaria proposta contra a União Fe-
deral pelo capitão de mar e guerra Alexan-
dro Baptista Feanco e os capitães de fragata
Amorico Brasilio Silvado, George Americano
Freire e Amyntha,s JOSC Jorge, para o fim do
ser annullada a lei n. 390, do 2 de outubro •
de 1893, lhes ser dada nova classlatação
escala de antiguidade; tanto nos seus actuou
postos Como 1108 immediatamento anteriores,
com a percepção dos respectivos • vencimen-
tos:

Ja!go pr000riptos o ' direito o acção do3
autores contra a ré, nos termos do arts. i s o
20 do decreto n.857 de 1851 e 9 da lei n. 1.930
de 1908, interpretativa desse decreto, visto
mediar entre os factos que repta um Moa
offensivos do seu direito e a propos' tura da
acção para fazei-o valer, tempo muito
perior a cinco annos, conforme a jurispru-
dencia, uni inameato assCatada pelo Supremo
Tribunal Federal, já em numerosos accór-
dãos.

Rio do Janeiro, 15 .do julho do 1910.—Ratd
de Soicai Martins.

Juizo ederal	 Sogundtt
Vara

Aeçao summaria especial

Autos', o Dr. alartinho Garcez; ré, a União
Federal.

Sentença •
Pela presente acção summaria, especial á

Dr. M krtinlio Garcez. pede. a a.nnullação do
decreto federal n. 7.945, de 7 de abril do
anno correcto o de soa regulamento da
mesma data que «est ¡Meemos bases de con-
currencia para a instalação de mata louros •
modelos e entrepostos frigorificos destinados
á conservação e transporte de productos na-
cionaes' o estrangeiros, mediante favores o
condições.»

Allega que, por contracto celebrado em 3
do março do 1903, entre a Prefeitura e a
firma Vieira & Teixeira, que pagou do solto
e imposto pelo mesmo contracto a impor-
tancia de 24:800$, foi a esta concedida a con-
strucção deaun matadouro modelo em Santa
Cruz e do dons estabelecimentos frigorifico%
com o direito exclusivo por 30 annos, do
abater guio e fornecer carne verde para o
abastecimento da Capital;

Que além do lesivos do direito que'assirrt
adquiriu aquela firma e do que éautor nos-
sionario, o decreto e o regulamento acima
indicados são manifestamento ineonstitu-
cionaes, pois que nenhuma lei autorizou a
sua expediç'ão, exorbitando da competencia
constitucional do Poder Executivo, • inva-
dindo a esphera de acção dos poderes locaes
o preseravendo norma retroactiva. •

O autor instruiu a acção com 03 documen-
tos de fia. 15 a 100; ()Mereceu as testomunha:
de fls. 107 a.118.e nas razões fina.es discutia -
magistral e desenvolvidaniente , os fuada-,
Mentes do pedido.
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A ré contestou por negação e, arrazoando
sustentou que o decreto e o regulamento de
7 de abril não collidem com o contracto do
1903;.que esto cogita exclusivamente, e não
podia, ir além, do abatimento do gado, con-
servação e venda de carnes para o consumo
da população do District° Federal, ao passo
que aqueles, embora providenciando sobre
a mesma mercadoria, fazem no sob o ponto
de vista, e no interesse do commorcio iate-
restadoal o de exportação; que, expedindo-os,
não exhorbiton o governo e antes exerceu a
attribuição que lho é conferida pelo § 2' do
art. 35 da Constituição.

E depois de v,stos e examinados os autos
etc.:

Preliminarmente: Considerando que a ac-
ção summaria especial instituida, exclusiva-
mente para a reprovação das lesões e di-
reitos individnaes por actos ou decisões ille-
gaes das autoridades administrativas da
União, tem como condições de seu exercicio,
de um lado a existencia do um direito ia-
m/estam/ que Se pretenda ter s ido offendido
de outro a existencia, de um acto ou decisão
administrativa acoimada de illegal (lei n. 221
de 1894, art. 13);

que no seu julgamento ha de o juiz ne-
cessariamente examinar e decidir:

1° Si o autor tem effectivamente o direito
que chega;

20 Si este foi violado;
3° Por uni acto da administração publica;
4" Si este acto incorre em censura pela

Incempetencia da, autoridade que o expe-
diu, pela (mão applicação ou indevida appli-
cação do direito vigente»;

Considerando que o direito, cuja protec-
ção pede o autor na presente causa, se ori-
gina do contracto celebrado em março de
1903 pela Prefeitura com a firma cedente
Vieira Sz Teixeja; •

Que, segundo informa o demonstra o pro-
prio autor,esse contracto foi declarado nullo
pelo decreto municipal, de 10 do março da-
quele anuo;

Que por mais valiosas que sejam, e real-
mente são, as razões oppostas pelo autor,
contra este ultimo acto, não tem a Justiça
Federal - compet meia para, apreciando-as
annulla,l-o e restabelecer o contracto com os
direitos e obrigaç3es que delle decorrem

Que fazei-o seria, além disso, mudar o
objecto da acção, proposta contra o decreto
federal de 1910, e não contra o decreto mu-
nicipal de 1903

Que daquela incompetencia está corto o
autor, t Luto que intentou perante a Justiça
Local, e para o alludido effeito, a competente
acção, que não foi ainda decidida e peide de
recurso interposto para o tribunal superior

•no District° ;
Que assim ojulgamento da presente causa,

devendo assentar no reconhecimento ou des-
conhecimento do direito conferido ao autor
pe. ° referido contracto, está dependendo do
julgamento da acção que elle traz perante o
.audiciario local

Considerando que não é certa como pre-
tende o autor, que as duas acções sio inde-
pendentes, por se tratar do dous attenta los
praticados contra o mesmo direito por pes-
soas distinctas, accionaveis em juizos di-
versos ; pois que si o que aqui se discute é o
o attentado commettido contra o praten
direito do autor, a acção movi la no juizo
local tem por objecto a realidade e a existen-
cia desse direito ; que não é possivel reco-
nhecer que um direito foi violado (objecto da
presente acção) sem previamente alterem a
existencia desse direito (objecto da acção que
corre nos tribunaes locaes)

Considerando que- além de não lhe com-
petir, como ficou dito,-. decidir a questão da
validado,do decreto municipal Citado,
dado á Justiça Federal intervir em questões

submettidas aos tribuaaes dos Estados (Con-
stituição, art. 62); demais

Considerando que a decisão porventura
aqui proferi la - reconhecendo o direito do
autor não obrigaria a Prefeitura, que no e
parte no feito ; não ter:a a virtude do va-
lidar o contracto de 3 de março o muito
menos cercearia a autoridade dos tribuna ts
locaes para o julgamento que lhes compete
proferir

Que assim, a desmito de tal decisão, po-
deriam estes manifestar-se pela nulidade
do contracto, resultando então o absurdo de
achar-se o autor assegurado pela justiça fe-
deral e contra a União no exercido de um
direito que é nenhum, porque nulo e in-
subsistente foi julgado o contracto de que
decorria

Que mesmo na hy-pothese de d tr razão ao
autor pôde acontecer, COMO é de regra nos
casos de violação de contracto 3 por parto do
poder publico, que a condemnação proferida,
pela justiça local converta no de receber
uma indemnização o direito outorgado pelo
mesmo contracto ; que, já assim rescindido,
não mais poderá ser oppesto contra ter-
ceiros

Consderando finalmente e em resumo que
o decreto da Prefeitura de 10 de março de
U'03, annullatorio do contracto de 3 do
mesmo mez e anuo, está de pé e subsiste
enquanto não for annu lado por quem do
direito

Que o direito invccado da presente causa
resulta des-e contracto, é pelo menos duvi-
dosa e não pode ser oppoeto a. terceiros, em-
quanto os tribtmaes competentes, já provo-
cados, não se pronunciarem nó sentido de
re,con ecel-o

Julgo o autor careeedor da acção e o con-
demno ao pagamento das custas; ficando-lho
:alvo, entretanto, renovar o pe,lido, caso
ob:enha a revalidação do seu contracto no
pleito que intentou perante a justiça do dis-
trieto.

District° Federal, 4 de julho de 1910. —
Antonià J. Pires de C. e Albuquerque.

--
Côrto de A.ppellação

EDITAL
Paço publico que os julgamentos das ap-

pellaç3es crimes: n. 733, appella,nte, José
Tapa Alonse; appella,da, a just . ça sanita-
ria; n. 784, appellanta a justiça sanitaria;
appeliado, JOãO Nepomuceno de Azevedo
Silva, terão togar na sessio da Primeira
Camara a dadia 1 de agost ) proxifno futuro,
ou nas se guintes. Secret iria da Corte de
Appellaçã a 28 de julho do 1910.-0 secre-
tario, Evaristo da Veiga Gomes.

D. Elisa Pedreira de Abreu Magilli .5;es, neuff
filho e outros.—Negon-se provi t 'qpito*. Sesja
peito o Sr. deseMbarg"ador Finem Galvãç n-'t -

Appellaçõb	 má-retal

N. 680—Relator, o Sr. desembargador
Eneas Galvão;appella,nte, o Banco do 13ráziI
appelado„loão Peixof,o de Souza.—Negou-
se provimente, unanimemente. Impedido o
Sr. desembargador Monteuegro.

N. 1.289—Relator, o Sr. desembargador
T. Bastos . appellante, .Francisco José da
Silva Roclic; appellada, D. Mariette. Klin-
gelhoefer—Negou-s t provimento, unanime-
mente. Susoeito o Sr. desembargador Ata-
ulpho.

Pre4diu o ju l gamento o Se. desembarga-
dor Dias Lima.

SORTEIO

Aggravo de peCçao

N. 2.122—Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

Em MESA
Aggravá de pellçao

N. 2.123,
PASSAGENS

Appel.'açõHs eiveis

Ns. 1.045 1.309, 407 1.254—Ao Sr. des-
embargador Dias Lima.

N. 1.202,1,273—Ao Sr. desembargador
Tavares 13 •stos.

Ns. 3.0510 1.232—Ao Sr. desembargador
/Unas° de Miranda.

Ns. 1.231, 1.066. 332 e 1.270—Ao Sr. des-
embargador Moura Carijó.

Ns. 636 ó 1.180—Ao Sr. desembargador
Eneas Galarão.

Appa'ações commerciam

Ns. 1.350 e 703—Ao Sr. desembargador
Atroas) do Miranda.

Embargos . de uniu ?crle

N. 748—Ao Sr. desembargador Moura
Carijó.

Embargos remellidos
N. 507—Ao Sr. desembtrgador Moura Ca-

rijó.
N. 819 — Ao Sr. desembargador Enéas

Galarão.
COM DIA

• In:racções sanitarias

Ns. 783 e 784.
n••nn•n

EDITAES
Juizo ivederal dm Primeira

Vuii
De Ruça, com o prazo d3 nove d.:as

O Dr. Raul da Souza Martins, juiz 1'0101'01
da l a Vara do Distrieto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital com o
prazo de 1101To dias virem ou dele noticia
tiverem, eu interessar possa, que, no dia 29
do corrente, depois da audiencia que c:s-
tuma ser effeetwada, á 1 lio-a da tarde, no
edificio do supremo Tribunal Federal, a.Ave-
nida Central n. 211, o port mr° deste juizo
trará a public) prégilo do veada e arre-
motaçãe a quem mas der o mair lanço
offerecer acima da aval tçã ano recaio e ter-
reno á rua da Coastituuiçio ra3) antigo, pe-
nhorado pela Fazenda Nac:onal .a -Antonio
da Costa Torres, ocu:a descripção . é a se-
guinte: Prodio de sobrado • em- um andar,

codstruide • de Peára, dt1 é ttjdles,' •
forra lo o asoa1hitdoena parte, sendo o pa- ,
vimeatJ terreo ladrilhado' o-cimentado

Sessão da Primeira ('amara, em 23 de julho
de 1910

Presidem-tu do Sr. dsembargador Alaulpho
de Paio ; secretario, Dr. ls'varisto GonJaga.

Compareceram os Sr'. desembargadores—
Dias Lima, Tavares Bastos, Affonso de Mi-
randa, Enéas Gaivão e Moura Carijo.

JUIAAMENTOS

Aggravo de peliça

N. 729—Relator o Sr. desembargador Ta-
vares Bastos : agravante, Manoel Rodrigues
Fontes, inventariaute e testamentiro do
espo!io do finado Tristão Joaquim Pereira
Brandão	 ag arava,do, 1° procurador sec-
c onal da Regblica.—Não se tomou conhe-
cimento por não ser caso do rodais° inter-
posto, unanimemente. Impedido o Sr. de-
sembargatlor Enéas Gaivão.

• N. 2,115L-Relator, o Sr. chat'emba.rgador
Miranda; appellantes, 03 herMros halon ta-_

-dosalo fallecido Carlos Sobreird;agg ra)
•
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parto, tenda nas, lojas dous poratioa e duas
portas, tudo do cantaria ; e no sobrado seis,
sanellas com alceadas do grades do ferro.
As lojas abertas em um grande armazom oc-
capado por fabricas de aguas go.zosas, o o
sobrado dividido em diversos commodos
para moradia. Medo esta casa, do fronte,
9a ,45 por 53 metros de findos, alargan-
do-se em certa altura á direita 11a,40
toman lo 03 • rt11141CS dos prodios do ns. 33
e 37. E' aval iado, casa e terreno, em
120:000a. E não havendo arrematante pelo
preço da avaliação, voltará o immovel
à praça, com o intorva l lo do oito dias e
com o abatimento do 10 0/s; si, nesta, ainda
não encontrar lançador, voltará o immovel
á praça, com o mesma intervalai e aguai°
ab ttim alto de 10 °ao, e, neste casa, será ar-
rematado p •lo maior preço que for °frete-
ciclo, sem que, em hyoothese alguma, seja
permittida :teça° , do nullalale por lesão de
qualquer esp cie, todo na !arma do art.
283 do dureis) n. 813, de 11 de outubro de
1a9a. E quem no IlleAno quizer 1 tnç r, de-
verá comparecei. no (lia e hora acima desi-
aemados. E para qua cheaue ao conheahnento
e noticia de todos, o presente calitil será
publeado pela imprensa e aaixado no 'sarar
fio costume pelo porteiro deste ; laza, que
(lavará lavrar a competente certidsia, para
sor junta ao s auto:. Dado e passado nost
Capital, aos 20 de ju'ho do 1910. E eu, Al-
fredo Mie() 13 trbasa escrivão, o subscrevi .
Raul de ..S̀ouut Martins.

• De praça, com o pra:o de nOV3 dias

O Dr. Raul do Souza Martins. juiz fe-
deral da Primeira Vara do District° Fe-
deral, etc.:

Faz saber aos que o prese a te edital com o
praza do nove dias virem ou dedo noticia
tiverem, ou intaresso,r passa. que, no dia 29
do corrente. do pais da audienci I que cos-
tuma ser eirectuada, á 1 liara da tarde, no
dificio do Suprimo Tribunal Federal, á
Avenida Central n. 241, o porteiro deste
juizo Irará a publico pregão do venda e arre-
matação a quem mais der o maior lanço
offereeer acima da avaliação, o psolio o
ter . eao á rua Senhor dos Passo: e. 193 an-
tigo, hoje n. penhorado pela Fazen la Na-
cional a M inoel Monteiro, e cuja doecripção
é, a seguinte: prolio de sobrado com um

construido de po Ira, cal e tjolos,
forrado o assoalhado em parte, sendo o pa-
vimento touco ladrilhado o cimentado em
parte, tendo nas lojas duas portas do canta-
ria e no sobrado duas janell is com sanada
de grados de forro com portadas tle, canta-
ria. As lojas abertas em um armazatn oc-
capado por botequim, e o sobrado dividido
em diverso: commodos para moradia. Mede
esta casa 3 s

' 
50 por 23 In atros ma is ou menos

de fundos. ISavalia lo em 20:000$030. E, não
havendo arrematante voltará o immovel á
praçs, com o intervallo de oito dias e com
o aba timenta de 10 % • si nesta ainda não
encontrar lanç iclor, voltará o .immovel
praça, com o mesmo intarvallo e segundo aba.
timenta do 10 % ; e neste caso será arrema-
tado pelo maior preço Que fôr (alfama-1o, sena
que, tom hypotheso alguma, soja permit-
tida acção do nullidade por lesão de qual-
qaer ospecie, tudo naafórma, do art. 283 do
decreto n. 818, do 11 de oatubro de l8a0.
quem no mesmo qui= lançar, deverá com-
parecer no dia e hora acima designados.
Ia para que chegue ao conhecimento calcei-
c'a do todos, o presente edital será publicado
pela imprensa e adindo no lagar do'costia
mo pelo parteiro desta juizo, que deverá
lavrar a competente certidão nora ser junta
aoa autos. Dada o pastado nesta Capital aos
20 do julho de 1910. E eu, Alfredo Prisco
Barbosa. escrivão, o subscrevi —Raul de
Scarsa Martins.	 (•
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Juizo Federal da _Primeira
Vara,

De praça com o pran de Ilove dias

O Sr. Dr. Raul de Souza Martina juiz fe-
deral da I a vara do District° Foleral etc.

Faz saber aos que o presente edital com O
prazo do nove dias virem on della noticia
tiverem ou interessar possa, que, no dia 29
do corrente, depois da audioncia que costu-
ma ser ofrectuada a 1 hora da tarda, no edi-
ficai do Supremo Tribunal Federalat Aveni-
da Centr cl n. 241, o porteiro deste juiza,
trará a pubaco preaão do veada e arrema-
tação a quem mais der e maior lanço offe-
recer acima da aValiação, o predio o terreno
do largo do Rio Compsido n. 13. canto da,
rua do Estreita, penhorado pela Fazenda.
Nacional a Antonio Feraandes Mala, cuja
descrinção é a seguinte: Prolio do largo do
IZio Compri(' n. 13, canto da rua do Es-
treita, o qual é do sobrado, com um andar,
feitio de platiban la, construido do 'ao Ira e
cal e tijolos, forrado o assoalhado 0'.11 par-
te, sendo a frente das loas 1 tdrilhada, e
ocetipado por padaria, e mais dependeis-
cias. O sobrado dividido em diversos com-
modos para moradia com um terraço nos
fundos ; tem esta casa, na frente, nas
loas pelo largo do Rio Comprido 3 por-
tas nas lojas o 3 ditas com saccadas com
grade de ferro no sobrado ; e pela rua do
Estrelas, nas lajas, 7 portas e maus duas por
baixo do terraço, o no sobrado 10 janollas
do poitoril, tudo com portadas do cantaria;
modo do frente / na., 9.) e do fundos
pela rua do Estrela medo 35 m., 40 de
comprimen to e avaliado em 30:000$000.
E não havendo .arrematante p1) preço
da avaliação, voltará o immovel á praça,
com o intervial lo do oito dias e com o
abatimento de . 10 %; si. nesta, ainda não en-
contrar lança , tor, volt tra o immovol á praça,
com o mesmo intervallo de oito dias, segundo
abatimento de 10 %, o neste caso s irá arre-
matado pelo maior preço que firia offerecido,
sem qu •, em hypothese alguma, seja peia
mittida, a acção de nullidada por lesão de
qualquer e,specie, tudo na farina do art. 2s:3
do tlecreto n. 81S, de 11 do outubro do 1890.
E quem no mesmo quizer lançaraleverá, com-
parecer ne dia e hora acima d •signaela. E
p ira rine chegue ao e .nhecimento e doticia,
de todos, o presente edital será publicado
e affixado no lugar do costume pelo por-
toiro deste juizo, que "deverá lavrar a
competente cedida.) para ser junta aos
autos. Dado á passado nesta Capital Federal,
aos 20 de julli cio 1910. E eu, Alfredo
Primo 13 arboa t, escrivão, o subscre vi. -Raul
de Souza Martins.

De praça, com o 2:ma:o de nous dias

O Dr. Raul do çO1Z3, alaaains, juiz federal
da l a Vara do District° Federal, etc.:

Faz sabor aos que o presente edital com o
prazo de nove dias virem ou dello noticia
tiverem ou interessar possa, quem° dia 29 do
corrente, depois da audiencia que costuma
ser efectuada á 1 hora da tarde, no odiado
do Supremo Tribunal Isederaaa Avenida Cen-
tral u. 211, o porteiro deste juizo trará a
publico prégão do venda o arrem s taição a
quem mais der e maior lanço offorecer acima
da avaliação, o predio o terreno á rua
Frei Carioca, n. 139 antigo, haja n. 347, pe-
nhorado pela Fazenda Nacional á Colina Cla-
mida ' John, cuja descripção é a seguinte
Prolio assobradado, de pedra o cal, tendo
uma janella, do peitoril e uma .itorta, na fren-
te cena portadas do cantaria, dividido em
(luas salas, duas alcovas, forra-lo Oassoa-
Brido, área 'cimentada e cozinha ladri-
lhada. Mede do frqnte 4 m ,20 centirfietros pôr
23%50 de co nprime ito o avaliado oca 6:000$.

I;)E, não havendo-arrematante pelo preço d£
avaliação, . voltará o immovel á praça
com o intorvallo do oito dias o com o
abatimento de 10 % ; si nesta ainda' •
não encontrar lançador, voltará ca im-
movel á praça com o mesmo intervallo do'
oiti dias e 2s abatimento do 10 0,S, e, nesta;
caso, será arrematado pelo maior preço que
for offerecido, sem que, çm hypotheso al-
guma, seja Pormittida acção do nullidado
por lesão de qualquer espade, tudo na fór-
ma do art. :i83 do decreto n. 818, de 11 do
de outubro do 189). E quem no mesmo qui-
zer lançar deverá comparecer á praça (leste;
juizo que terá lagar no (lia o hora acima
designados. E, para que chegue ao conheci-
mento e noticia do todos, o presente edital;
será, publicado pela imprensa. o allbrado n3
logar dá costumo pelo porteiro deste juízo,'
o qual deverá lavrar a competente cer-
tidão para. ser pinta aos autos. Dada o
passado nesta Capital Federal_ aos 2.0 de
jiulbi do 1910. E eu, Alfredo Prisco Bar-
I osa, escrivão, o subscrevi. -Raul. de Souza
Martins.

--
De praça, COM o pra.;o de 9 dias

O Dr. R ml de Souza Maridos, juiz federal
da l e Vara do District° Federal etc.: -

Faz saber Z103 que o presente edital, com o
prazo do i.ovtadi tu virem ou (adie noticia ti-
verem ou interessar possa, que, no dia 29 do
corrente, 'depois da audioncia, que costuma,
ser effectuada, a 1 hora da tarde, no odiado
do Supram° Tribunal Feleral,á Avenida, C s n-
trai n. 211, o porteiro (lesto juizo trará a
publico praga,u de venda e aroemataçãa a
quem mais der e maior lanço offeracer aci-
ma da avaliação, o pro.lio e terreno á rua
Ihimaytá n. 75, antigo, hoje n. 235. pe-
nhorado pela Fazenda Nacional a alienai (lo
Oliveira Carneiro, o cuja de:scripcão é a se-
guinte: Pradio da rua de liumaytá, h. 283
moderno, antigo 75aterreo. da feitio do pla-
tibanda, constraido de-pedra e cal e tijolo,
forrado e as:nana:10 em parto e parte la-
drilhado, tendo, pela rua de ilumaytá, qua-
tro portas, nu angulo com a aveia, Rodrigo
do Freitas, unia. nort o uma dita pela UI- .
gôa, com portadas de cantaria, aberto em
um armazena. com algumas depandencias
mole de frente 11' 0 ,35, e do fundos 9m 95
o terreno é fechado par cerca de matfoira,
e mede de comprimento 35 m ,15. E' avaliado
moa 18:000a. E não haven lo arrematante.
pelo preço da avaliação, voltará o irnmove/
á praça com o intorvallo do oito dias e com
o aaatimento de 10 ss ; si, nesta, ainda não
encontrar lançador, vo:tara o immovol
praça com o mesmo intervallo de oito dias
e segundo abatimento do 10 %, o, neste caso
será arrematado pelo maior preço que for
offerecido, SOM que, em hypotluoe alguma.
seja permitaida a acção do nullidado por.
lesão do qualquer especie, tuelo na fôrma, do
art. 281 do decreto n. 843. de 11(10 outubro
de lm 90. E quem no ano-sino quizer lançar
deverá comparecer no dia e hora acima de-
signados. E para que chegue ao conhecimen-
to e ti aicia de todos, o preserite edital será
public ido pela imprensa e rasado no togar.
do costume polo portei i •o deste :tt i z.i,o qual de-
verá lavrar a competente certidão para ser.,
junta aos autos. Dado o passado nesta Capi-
tal Federal, aos 20 do julho da 1910. E eu,
Alfredo Pri co Barbosa, escrivão, o subscre-
vi.—Raul de Souza Mlr:ins.

Juizo de Direito da Primeira
. . Vara, Commereial 	 - -

Faltando. de J. Bartosa Js Comp. .
. .	 Aviso aos credores •

O escrivão abaixo assignado avisa aos crç-
dores da fallencia de J. 13a,rho ta, St Córup.
que a assemb!éa dos credores foi adiada, a ;

Ju11io.---1910,	 Z:01::

M.1n1

•
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requerimento dos syndieos, para o dia 12 de
agosto proximo, quando terá log tr. perante

meritisamo juiz De.. João Rodrigues da
Costa, na sala das audiencias do Forum, á
rua Menezes Vieira n. 132, á I hora da tarde.
Rio de Janeiro. 28 de 'alho do 1910.-0 es-
crivão, Francisco de Braga de Almeida Côrte
Real.

--
Juizo ao nh, ot to da 'Terceira,

Varai. Comirrierciao
.De praça, com o prazo de 20 dias, para 'penda

e arrematação do yedio e respectivo ter-
' reno á rua Morgue: de Olinda n. .56, an-

tigo 12, penhorados ao Dr. José Caetano llo-
drigues Porta e sua mulher, em autos de
executivo que lhes mova o Banco do Brazti
O Dr. José Alfonso Lati) inalar Junior,

juiz de direito dà 3a Vara Commercial do
District° Federal, etc.:

Faz saber aos que 'o presente edital vi-
rem, em como no (lia 29 de julho corrente,
às 12 1/2 horas da tarde, á rua dos Invali-
das n. 152, o official de semana deste juizo
trará á publico prégão de venda e arrema-
tação, a quem mais 'der e maior lanço °Me-
recer acima da respect i va avaliação, os bens
abaixo descriptos e avaliados: Predio de so-
brado. construido do pedra, cal e tijolo, for-
rado e assoalhado, com jardim na frente
com grade o portão do ferro, tendo no pavi-
mento ierreo tres janelas de peitoril e por-
tadas de cantaria o urna porta de entrada
ao lado, estando dividido este pavimanta,
inclusive o puxado, em duas salas, duas sa-
letas, uma sala com a escada que commu-
nica com o pavimento superior, tres quar-
tos, banheiro e latrina, copa e cozinha. No
pavimento superior, tem duas salas, tres
quartos, saleta com a escada que communica,
com o pavimento torreo, tendo este pavi-
mento de fronte tres janelas com sacadas
de grade de ferro. No terreno estão edifi-
cados cinco quartos e uma cocheira. O ter-
reno mole de frente 14 21 ,00 e de fundos
58m ,50 todo murado o dividindo com quem do
direito. Está avaliado em 35:004000. E
quem os ditos bens quizer arrematar deverá
comparecer no logar, dia e hora acima de-
signados, onde o oflicial de semana deste
juizo os trará a publico prégão de venda e
arrematação a quem mais der e maior lanço
'0f/brecar acima da res pectiva avaliação,
advertindo ao arrematante o disposto no
art. 530, 20 do decreto n. 737 de 1850
(dinheiro á vista ou fiador por tres dias). E
para constar passaram-se este e mais dous
de igual teor que serão publicados e affixa-
dos, na fôrma, da lei, pelo cariciai de se-
mana deste juizo, que do assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão
para sor junta aos autos. Dado e passado
nesta cidade do .Rio de Janeiro, aos 6 do
jullio de 1910. Eu, .Tolo de Souza Pinto Ju-
nior, escrivão, o subscrevi.— José Affonso
LantouniCr Junior.

• juizo de, Direito da Terceira
Vara Commereial

.De praça, com o prazo de 20 dias, para
venda e arrematação de Ires lotes de ter-

. renOS com Ires grupos de casas cm os
ns. 11, 12 e 13,d rua Vinte e Oito de
Agosto, na Villa• .2...anenta, e um predio e
terreno cl rua Dr. Nascimento e Silva,
n. 24, na mesma Villa Ipanema, penho-
rados d firma, Octatio José da Silva &
Comp., em autos de executivo hypotiu,-
cario, que lhes move JoiTo Leopoldo Modesto
Leal
O Dr. Jo ;é Affonso Lamounier Junior, juiz

de direito da 3 a vara commercial do Di

tricto Federal, etc.:
Faz saber aos que o presente edittl virem,

em corno no dia , 19 de agosto proximo fa-
turo, ás 12 1/2 horas da tarde, á rua Dr. Me-
nnzes Vieira n.152, o official de semana deste

juizo trará á publico' prégão de venda o
arrematação a quem mais dor o maior
lanço offerecer acima da respectiva ava-
liação, os bens abaixo descriptos o ava-
liados : tims lotes do terrenos com 03 ns. 11,
12 e 13, á rua Vinte e Oito do Agosto, na
Vila Ipanema, frep,ruezia, da Gavea, me-
dindo cada um 10m ,00 de frente por 50'0,00
de fundo. Está avaliado ctdo, lote em
1:3004000 ou os tros lotes por 4:500$000.
Nestes tres lote; de terrenos esiãu con-
struidos ires grupos de pequenas casas,
que são : grupo n. 2 uma casa na rua
Vinte e Oito de Agosto, com cinco divisões
de porta e janella, telha faanceza, sem for-
roa medindo o grupo 24,0 par 40 2 ,80. Es-
tá avaliado em 3:000a. Grupo n. 4—Quatro
casas de porta e janela, sendo tres telha vã
e uma forrada; divididas em duas sal is o
cozinha, medindo o grupo 18',60 por 6m,90.
Es:á avaliada em 4:5n4. Grupo n. 6—Qua-
tro casas de porta o janella, de frontal, as-
soalhadas e forradas, divididas em du Vi sa-
las e cozinha sem frente para a rua, mediria
do o grupo 21 21 ,0 por 12 2 .0. Esta avaliado
em 4:000$. Um predio e terreno á rua Dr.
Nascimento e Silva n. 24 moderno, formato
chalet, dividido aro Ires partes o cozinha.
com 521,60 por 5 ,1,30, medindo o terreno
10230, de frente. O chalet é de porta o ja-
nell t. Lata avaliado o terreno em 1:000 e
o pequeno chalet, de coastruc;ão ligeira, em.
2:000$ ou tudo em 3:000a Importa a pre-
sente avaliação em 19:003$. E quem os di-
tos bens quizer arrematar, deverá compare-
cer no loaar, dia e hora acima (lesignados,
onde o °Melai de semana deste juiz) os tra-
rá a publico pré& de venda e arr mata-
ção, a quem mais dér e maior lanço offore-
cer acima da respeciva, avaliação ; adver-
tindo ao arrematante o disposto no art. 5'.0,
§ 2 ., do decreto n. 737 de 1850 (dinheiro á
vista ou fiador por tres dias). E para con-
star passaram-se e-te e mais doas de igual
teor, que serão publicados e affixados na fôr-
ma da lei, pelo ciliciai de sem tna deste jui-
zo, quo, de assim o haver cumprido lavrará
a competente certidão para ser junta aos
autos. Dado e passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos 27 de julho de 1910. E eu,
João de Souza Pinto Junior, o subscrevi. —
José Affonso Lantouni Pr. Junior.

—

Juizo de Direito da Segninda
Vara Civel

De citaçao com o prazo de 30 dias, na fOrma
abaixo:

O Dr. Geminia,no da Franca, juiz de direi-
to da segunda vara c:vel nesta cidade da
Rio de Janeiro,Capital Foderal da Republica,
dos Estados Unidos do Bi a,zil:

Faço saber ao; que este edital do citação,
com o prazo do 30 dias, viroin ou conheci-
mento deste tenham que, por parte do au-
tor, lhe foi dirigida a petição seguinte: Exm.
Sr. Dr. juiz de direito da segunda vara ei-
vai.— Diz o Dr. Josa Thornason Motta, no
executivo por lionoiarios medicos que move
aos herdeiros do finado commendador José
Augusto Pinto Machado, a sabor: Adolpha
Schimidt, por sua mulher D. Margarida
Schimidt, D. Arma Carolina Borges Macha-
do, Antonio Seraphim Iant ) Machado (sobri-
nho), Jusé Joaquim Pinto Machado, Dr. Ma-
noel Pereira Cardos) Fontes, por sua mulher
D. Emitia Machado, D. Maria Adelaide Bor-
ges Machado, que formam o quinhão do fal-
lecida Joaquim Berna,rdino Pinto alacha-
cha to, irmão do inventariado; D. Anna Ca-
ralara Pinto Machado, D. Elvira Au.austa
Pinto Machado, D. Candida Augusta Pinto

tchado, D. Joaquim, Bali-loira Pinto ai ia
chado, que formam o quinhão da fallecida
Emilia Adelaide Pinto Manado, irmã do in-
ventariado; D. Candida Pinto. de Souza,
que farina um quinhão corno irmã ; Antonio
keraphim Pinto Machado, Mario Pereira

Pinto Machado, Henrique Pereira Pinto Ma-
chado tmenor), D. Laura Pereira Pinto Ma-
chado (menor), e Oscar Pereira Pinto Ma-
chado, que formam o quinhão do falecida
Antonio Seraphim Pinto Machado, irmão da
inventariado, que, expedido mandato para
pagamento ia contine-ti e consequente pe-
nhora pela quantia arbitrada de 15:530$,
fbrana pessoalmente intimados alguns her-
deiros que se acham nesta C ipital, faltaaido,
porém, outros que se acham em lagar in-
certo e não sabida, motivo por que precisara
ser intimados por edital Antonio Seraphim
Pinto Machado (sobrinho), José Joaquim
Pinto Machado, D. Anna Carolina Pinto Ma-
chado, D. Elvira, Augusta Pinto Machado,
D. Candida Augusta Pinto Machado, Dona
Caudida Pinto de Souz I, Antonio Seraphan
Pinto Machado, La.ura Peraira, Pinto Ma-
chado e Oscar Ferreira Pinto Machado,
requer que, justificado quanto baste, di-
go' ase V. Ex. expedir editaes do ci-
tação a esses herdeiros com prazo razoa-
vel, para pagarem ia continenti aquela
qutntia,sob penado penhora, para garantia
do principal, juros e cusas, ficando cita-
dos para todos os termos da causa até final,
assim como os maridos e mulheres respecti-
vamentedos herdeiros, que forem casados,
e o tutor ou tutora dos que forem menores, o
os sucessores e cessionarios dos que hajam
falecido ou transferido porventura os seus
diraitos, tudo sob pena de revelia e serem
representados pelo Dr. curador de ausentes.
Nestes termos, designados o escrivão, dia o
hora,, P. I).- Rio. 25 de jatam do 1910.
1. M. Comes de Poisa. (Estava, selada .)
Despacho : Expeçam-se os editaes com o
prazo de 30 dias, visto ser procedente a jus-
tificação dada. Rio, 28 de junho de 1910.—
Gemadano da Franca. Em virtude do pre-
sente cito o chamo os supplicados para no
referido prazo de 30 dias virem a este juiza
pagar incontinenli a quantia de 15:530$
ao supplicado Dr. • Josa Thompson Motta, sob
pela do penhora para garantia do principal,
juros e custas, ficando citados para todos
os termos da causa até final, assira como
os m tridos e mulheres respactivamente dos
herdeiros, que forem casados, o o tutor ou
tutora dos que são menores, e os successo-
res ou cessionarios dos que lia, arn falecido
ou transferido porventura 03 seus diretos,
tudo sob pena de revelia e serem represen-
tados pelo Dr. curador de ausentes, virem a
este juizo. que funcciona no edifieio do Fo-
rum, á rua dos Invalides n. 152, fazer as
suas alegações contra acção e penhora que
lhes move o snpplicanto, sob pena de re-
velia. As audiencias deste juizo teem logar
ás segundas e quintas-feiras, ao meio-dia.
E para que chegue a noticia a todos mandou
passar este e mais dous de igual tear, duas
dos gimes sorri publicados na imprensa
diaria e um anisado pelo porteiro dos :vali-
todos deste juizo, que lavrará a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado o
p issa,tio nesta Capital Federa i , aos 4 do julho
de 1910. E eu, Jo é Candido do Barros, escri-
vão, o subscrevi.— Geminiano da Franca.
Confere. —Júsd Candido de Barros, escrivão.

Juizo da Declina Segunda
Preteria

De praça, com o prazo de 20 dias, pco .a venda
e arrematação do predio e respectivo ter-
re)t0 Si' O á rua Cardoso n. 34, antigo, 150,
moderno, penhorado por Antonio Fernandes
de OliceBra ao espolio de Alatina de Moura
Miranda, representado por seus herdeiros,
no executivo hypothecario que contendem
por este juizo
O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro,

juiz' da 12° Preteria do Districto. Federal

Faz saber aos que o presente edital dó
praça, com o prazo de 20 dias, virem. que ..
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no dia29 do corrente, logo após a audiencia

. do ostylo, que terá jogar ao meio dia, no
predio sito á rua Dr. Archlas Cordeiro n.
(Moyer) o officio! do justiça que serve de
porteiro dos auditorias trará a publico
pregão do venda e arrematação a quem
mais der o maior lanço offerecer sobro a
avaliação do predio o respoctivo terreno
sito á rua Cardoso n. 34, antigo, 150, me-

• derno, penhorado por Antonio Fernandes do
°Aveiro, ao espolio da finada alatina, da
Moura 11,randa, representado por seus her-
deiros, no executivo • hypothecario que con-
tendem por este juizo, cujo pr • dio foi de-
scripto e avaliada polo fárma seguinte
Aval iação—Oa abaixo assignados, avaliadores
nomeados pelo Exilo. Sr. Dr. juiz da 19'
pretoria, para procederem, a requerimento
de Antonio Fernandes do Oliveira; a ava-
liação do predio o terreno sito á rua Car-
doso n. 150, penhorado pelo requerente no
espolio do Violino, do Moura Miranda, no
executivo hypothrcario que lhe move, alei-
giram-se á dita rua o numero adi na indi-
cado o Ali avaliaram uma casa usobrada la,
em forma de,chalet, censtruida no centro do
um terreno que mede 13 metros do freato
o 48 metros do fundos, cujo terreno é
murado na frente, do tijolo e tem gradil e
portão do forro; sendo 'tombem murado de
tijolos pelos lados e fundos e segundo infor-
maçies dos moradores, esses muros são do
meação. A casa é construido, de paredes
simples e pilares, dividida em uma sala de
vis ta com duas ,jamellas e uma porta ao
centro, tres quartos e mais duas sa'as, sendo
tudo forrado o assoalhado, uni puchado
seguimento, dividido em despensa, cosinha e
um pequeno corredor ., compartimentos esses
cimentai:os, e uma Ravina coberta de zinco.
Nos fundas do terreno existe um telheiro coai
tanque para lavogem, e um reaueno quarto
cou tanque para lanho. Damos a esse pro-
dio o respectivo terreno, o valo' de
contos do réis (6:0 0$000).—Rio, 23 do junho
do 1910.—Carlos II'nrique Pereira de Souza.
—Antonio Luiz da Silva. E quem pretender
arrematar o dito predio, deverá comparecer
no dia, hora e Jogar ac'ma designados, afim
do offectuar-se a praça e ser o mesmo arre-
matado, por quem mais der o maior lanço
offerecer acima da avaliação. E para que a
noticia chegue ao conhecimento do todos,
mandei p (ssar o presente, que será publi-
cado pela imprensa e mais dom de igual
teor, que serão jnntos aos autos o aalixados
no lagar do costurne,na forma da lei .Capital
lia) lerda, 7 de julho do I910.—Eu, Francisco
Pinto de Mendonaa,escrivão, subscrevi.—Josa
Ovidio Marcondes Rom:iro.

_NOTICIARIO

Instituto flisdorico o Geo-
13t-azileiro.—,ACTA

2° SESSA0 OMINARIA EM 28 DE JUNHO DE
1910.—PRESIDENCIA DO SR. DESENIBARGADOR
SOUZA PITANGA (3° VICE-PRESIDENTE). SECRE-
TARIOS, os SRS. MAX FLEIUSS E DR. NORIVAL
SOARES DE FREITAS.

As 8 horas da noite, na séde social, abriu-
se a masa' com a presença dos Srs. desem-
bargador Souza Pitanga, Max Fleiuss, Dr.
Norival Soares do Freitas, Conde de Alfonso
Celso, Dr. Orville Derby, commendador To-
bias Laureano Figueira do Mello, Conselhei-
ro Salvador Pires de Carvalho o Albuquer-
que, Dr. Joaquan Xavier da Silveira Junior
Dr. Bernardo Teixeira de Moraes Leito
Velho o commenda,dor Arthur Guimarães.

O So...DR, NORIVAL DE FREITAS, 20 secre-
tario interino, procede a leitura, da acta da
sessão anterior, a qual é som debato apro-
vada

O SR. DESEMBARGADOR SOUZA PITANGA, 3°
vke-presidente), justifica a auseocia dos
Srs. B Irão do Rio Branco, presidente, Vis-
conde de Ouro Preto, 1° vice-presidente o do
socio elroctivo coronel Ernesto Senna.

O SR. FLEIUS, (I° secre:ario perpetuo, lê
o seguinte parecer da commissão de admis-
são de meios : «A commissão de admissão
do socios examinou, como lho competia, a
proposta indicondo para socio corraspon-
dente o Sr. Folia Paehoco o reconhecendo
que o proposto sati(faz as exigencias coas-
tantos do art. 70 §§ 1 0 o 2° dos est ttutcat, é
do parecer que a sua acceitação traduz um
acto do perfeita justiça.

S da das Commissões, 25 do ju:ho do 1910.
—Bani° rie Alencar, relator.—Joaguint Xa-
vier da Silveira Junior.--lliguel . J. R. de
Carvalho. Fica sobre a mes I para ser vo-
tado na proxima sessão na forma dos esta-
tutos.

O STt. DR. NORMAL DE FRE TÁS, 2° secre-
tario interino, lê as seguintes propostas

Propom JS para sacio correspondente do Ins-
tituto Ilistorico o Geographico Braziloiro o
Ex. Sr. Dr. Bra,z Hormenegildo do Amaral,
lente calhodratico dá Faculdade de Medicina
da Bahia, orador do Instituto Geographico e
Ilistorico do mesmo Estalo o autor do tra-
balao «A Sabinada», que serve de titulo á
sua admissão.

Sala das seasões, 28 do junho de 1010.—
Conselheiro Salvador Pires de earvath. e Al-
buquerque.— Max Fleuss. — Norival Soares
de Freitas.

Vaio á Commissio de Historia, relator o
Sr. Dr. Ramiz Gaivão.

Propomos para socio correspondento deste
Inetituto o Sr. capitão do frag da Antonio
Couti lho Gomos Pereira, autor do trabalho
denomina to « Viagem de circumnavegação
d) navio escola Benjamin Constanta (K03),
trabalho este que serve de titulo á sua ad-
missão.
• Sala das sessões, 28 junho de 1910.— Max
Ficiuss.—Is'orival Soares de Freitas —Con.le
dc A//ouso Arthur' Guiniaraes—Con-
-;erteiro Salvador Pires de Carval ito e A?bu-
querque.

Voe á Commissão de Geoaraphia, relator
o Sr. Dr. Orville Derby.

O Sra. Dasamoartatanort S UZA. PITANGA,
3° vice-presi tente, communica que teno
mãos um manuscripto intitu ado «Cotecliese
e Civilisação dos lodios do Pará», do que é
autor o Sr. Paulino do Brito, tendo che-
gado ás mãos do orador por iatermedio do
Sr. Senador Arthur Lemos.

O relendo trabalho será opoortunamente
ene aninhado á. Commis.-ao de Redacção,
afina do ter parecer e ser publicado na Re-
vista.

O Sn. FLEIUSS, 1° secretario perpetuo,
propõe que seja lançado em acta um voto
de pezar pelo fallecimento do meio offectivo
major Belasario Pernambuco.

A proposta 6 approvada, levantou lo-se
em seguida a sessã,) ás 10 horas da noite.

Montepio Geral do 1-Eco-
nomia, dos Scrvialoues do ta:s-
uada o—Acta da 7° se s'io realizada ore 28
do julho de 1910—Pr..sidente, Dr. José de
Oliveira Coelho—Secretario, general Thou-
maturgo do Azevódo. -

A's 3 hora) da tarde, reunidos na sala
das sessões do Montepio, os Srs. Drs. JosO
do Oliveira Coelho, Joaquim Xavier Gui-
marães Natal, A. A. Ribeiro de Almeida,
João Neri Ferreira e general Thaurnaturgo
do Azevedo, o Sr. presidente declara
aberta a tessão e convida para secretario o
Sr. general Thaumatrrgo do Azevedo.

E' lida, posta em diseussão e sem debato
approvada a acta da sessão anterior', reali-
zada em 30 de junho fiado.

ta,bolla n. 1.
Pensão vencida—Mandou pagar:
Ao tenente Abel Gaivão da Fontour

como inventarionto dos bens deixados pela
dl

fallecida, pensionista D. Josephina da Fon-
toura, a pensão vencida o não recebida pela
mesma o relativa ao poriodo do 1 a 26 rio
maio do corrente anno, na importando, (,'
20$967.

Deliberaçõos diversas — Indeferir :os Sell
guintes requerimentos :

Do Jos?, Alexandre Cirno, pedindo para
effectuar o pagamento do suas contribui-
ções, do accordo com o art. 6° tios actuaea
estatutos, podendo requerer novamente sua
admissão, sujeitando-se a novo oxame do
sanidade ;	 _ I

Do Dr.Joaquim Fernandes da Costa Lima, i
pedindo a reversão da pensão que ,perecia
D. Ignez Janson de Figueiredo Lima. Ma-,
chado, para sua filha D. Adelaide Condida'
Machado da Silva, exigindo que o reque-
rente apresente prova de quant ts eram as
filhas sobrevi ventes, por °ocasião do obito da
viuvo do contribuinte

Do D. Noemia Brochado Ilibais e outras,
pedind o a pensão vencida e não recebida
pela finada pensionista D. Luiza Cordeiro
Brochado, visto terem deixado do juntar a
ddeiccilaai;ração de herdeiros, em inventario ju- •

Do Dr. Joaquim do Lima Pires Ferreira,
pedindo para pagar em prestaçõos, dentro do
um anuo, as suas contribuições em atraio.

•De Alfredo Dias Machado, requerendo sua,
inscripção como socio, visto não tor sido o
exame medico a que foi sabinettido presi-
dido pelo chefo da repartição fiscal, como
manda os actuaes estatutos, mudo nocessa-
rio satisfazer essa exigencia afim do ser
admittido.

DJ De. Josa Teixeira de Vasconcellos, pe-
dindo igualmente sua admissão, visto a não
existencia no Estado da Parahyba de com-
missão medica nomeada pelo presidente
desta instituição, conforme manda os actuam
estatutos em seu art. 41.

De D. Maria Luiza. da Silva Manoel, re-
querendo restituição do • umidades p tgas
por não lho ser licito tostar em beneficio
de duas sobrinhas que vivem sob seu am-
paro, por lhe constar não ter sido respeitado
esse direito nas actuaes, nada haver que de-
ferir, por estar assegurado já osso direito
adquirido em anteriores estatutos, e respeias
lado no art. 39 dos 'actua.es. "

Caixa de Emprestimos-0 Sr. superintena
dente da Coixa de Emprestimos traz ao co-
nhecimento da directoria as operações j
realizadas, o estado o andamento de diversod
processos, as deliberações tomadas peie É et,

Presente o balancete do moi de junho
findo, verifica-se um saldo do 16:3-)7$707
em dinheiro o 8.101:700$ tono apolices,
tendo o mesmo sido distribuido ao Sr. Dr.
general Thainnaturgo do Azevedo, para o.
devido exame, passando-se a discutir os so-1 !g ui ntes processos:

Concessão de pens3es — Conceder as se-
guintes: i

De 4903 animes a D. Maria Antonio de
Castro Cerqueira Lima e do 400$ tambena,
armam e ropartilamento entre DD. Anna.
Constança, Maria Antoniotta o Dionysia, cid'
Castro Cargueira, viuvo o filhas do finado
general contribuinte Dionysio do Castro
Cerqueira e a partir de 15 de fevereiro doi
corrente anno, data do seu fallecimento.

Inscripção do socios—Foram admittidos
como socios os senhores : 	 il

De. Antonio Pereira de Lião, instituindo
a pensão anima do 1:200$ o pelo regimen.
da tabella n. 2;	 ,

Da. João alaynard, instituindo a do 3:604,1
pelo regimen da tabella n. 1;

Edgar,' Simeão da alotta, instituindo a
pensão annual do 1:200$ pelo regimen da;. ,
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elo gerente, o apresenta a deliberação da

girectoria á petição de Francisco Corrêa
Leal, solicitando permissão para fazer um

inprestimo não obstante ter consignação
com outro instituto e, do diversos fundo-
arias da. Secretaria de Policia, apresen-
ando razões que lhes pareciam bastantes
ara contrahir emprestimo.
A directoria resolveu não attender essts

'solicitações, ficando assentado não se alterar
'á regimen adoptado até o presente e bem
assim estender as suas operações aos empre-
gados que recebam seus vencimentos na AI-
landega desta Capital e aos emp..egados da
secretaria deste montepio o da caixa de em-
prestimos, visto ter o Exm. Sr. Ministro da
Fazenda autorizado a averbação das consi-
gnações da caixa no Tee souro, Alfandega e
Recebedoria da Capital Federal.
: O Sr. presidente trouxe ao conhecimento
pa directoria ter presidido da sua parto todo
o espirito de economia na organização e in-
tallação da caixa, na nomeação de um pe-

queno numero de funecionarios, na venda do
algumaq apolices, tendo obtido pelas já ven-
didas 1:015$ cada uma, pretendendo ir com
rnuita cautela desnovolvendo o progresso da
caixa, que, tem certeza, será em pouco tempo
apreciavel.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente a gradece a presença dos Srs. directo-
res e levanta a sessão ás 4 horas da tarde.„

Correio - Esta repartição expedirá
„palas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
• Pelo Cap Verde, para Rito da Prata,
MItto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até ás 2 horas da tarde, cartas para
() interior até ás 2 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 3 e objectos
para registrar até á 1.

Pelo Castiflian Prince, para Santos e Rio
Grande do Sul, recebendo impressos até ás
9 horas da manhã, cartas para o interior até
ás 9 1/2 e ditas com porto duplo até ás 10.

Pelo Chance;-, para Victaria o Nova Or-
leans, recebendo impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
111/2, ditas com porte duplo e para o exte-
rior até ás 12 e objectos para registrar até
ás 10.

Pelo Barcelona, para Santos, Rio da Prata,
Matt ) Grosso e Parageay, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 10.

Pelo Borrice, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã., cartas para
o interior até ás 5 1/2 o ditas com porto
duplo até ás 6.
' Pelo Varia TM, para Rio da Prata, Matto
Grosso e Para,guay, rec ibendo impressos
até ás 8 horas da manhã, cartas para o
interior até .its 8 1/2, ditas cum porte duplo
e para o exterior até ás 9.

Pelo 1Vaintate, para Londres, Plymouth,
Tenerifo o Las Palmas, reeebeado impressos
até á 1 hora dt tarde, cartas para o exte-
rior até ás 2 o objectos para registrar até
ás 12 da manhã.

Amanhã:
Mo Orion, para Santos e mais portos

do sul, Rio da P..ata, Matto Grossa e Para-
guay, recebendo impressos até ás 9 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 91/2,
ditas com porto duplo e para o exterior até
ás 10 e objectos para registrar até ás 6 da
tarde de ho;o.

Polo Vicloria, para Angra dos Reis, Pa-
raty, portos de S. Paulo e Paraná, roce-
b^ndo impressos até ás 2 horas da tarde,
cartas para o interior até ás 21/2, ditas
com porte duplo até ás 3 e objectos para
registrar até á 1.

- Recebimento de encommendas para
Portugal, Açores e Madeira nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destinarem a . Lisboa, exceptuando os da
Compagnio Méssageries Mari times, e entrega
Lambem nos mesmos dias, das 10 da manhã.
ás 2 da tarde.

llie•••••

San ta Orts:rt, da Taisgcsriec)rdiri
O movimento do Hospital da Santa Casa

da Misericordia, dos Hospicios de Nossa,
Senhora da Sande, do S. João Baptista, do
N•ossa Senhora do Soccorro o do Nossa Se-
nhora, das Dores em Ca,scadura foi, no dia 23
de julho, o seguinte

2Vacionaes &Wangs, 21)10
Existiam.., 	 1.074 565 1.639
Entraram 	 30 19 49
Saturam 	 39 12 51
Falleceram 	 6 2 8
Existem. 	 1.039 570 1.623

O movimento da sala do banco o dos coa-
snItorios publicos foi, no mesmo dia. do
537 consultantes, para os quaes se aviaram
521 receitas.

Fez-se uma extracção do dentes.

No dia 21:
Racionaes Es! rangs. Totol

Existiam. 	 1.059 570 1.629
Entraram 	 13 15 31
Saliiram 	 14 11 25
Fallecerano 	 8 3 11
Existem 	 1.053 571 1.621

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios pablicos foi, In mesma dia, do
525 consultantes, para os quites se aviaram
631 receitas.

Fizeram-su 15 extracções do dentes e 33
operações.

INIn111

obRiervatorio Nacional-Directoria ti o Mtiteorologia o Astronomia-Boletim Meteorologia° - Dia 25 do julho do 1910.
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r• '5, eloci-
dado Direcção Quanti-

dado	 Nuvens

1 a. m 	 760.3 20.0 14.1 81 0.0 Calma
2 a. m 	 760.2 19.4 13 9 '73 0.0 Calma
3 a. m 	 760.0 19.3 13.2 79 0.0 Calma
4 a. m 	 759.8 19.0 13.2 81 O . O Calma
5 a. m 	 759.9 19.3 13.5 81 0.0 Calma
6 a. m 	 760.2 19.6 14.1 86 0.0 Calma
7 a. m 	 7C0.3 19.1 14.2 86 Calma
8 a. m 	 76) 8 20.0 13.5 77 0.0 Calma
9 a. m 	 761.3 20.9 14.5 '78 1.1 NW

10 a. m 	 761.6 21.9 14.6 75 0.0 Calma
11 a. m 	 761.4 21.8 14.5 74 1.0 E

'1/2 dia 	 760.8 21.2 14.7 78 5.9 SSE
1 p. m 	 7C0 O 21.0 14.7 79 8.3 SSE
2 p. m 	 759.2 21.2 14 9 79 8.3 SSE
3 p. m 	 758.9 21.0 14.5 '78 10.0 SSE
4 p m 	 758.6 21.2 14.7 78 8.3 SE
5 p m 	 758.6 20.9 13.4 78 8.8
6 p. 758.6 20.7 13.9 76 6.3 SSE
7 p. m 	 758.6 20.3 13.5 76 4.5 SE
8 p. m 	 7'8.5 20 2 13.7 77 2.6 SE
9 p. m 	 753.6 19.9 13.4 77 2.0 SE

10 p. m 	 758.8 19.4 13.0 77 2.5 SE
11 p. 758.8 19.7 13.2 77 0.0 Calma

1/2 noite 	 758.3 19.6 13.1 77 1.0 E

.....,
Médias 	 759.67 20.25 13.92 78.7 8.4

---'

	

	 -
Temperatura: maxima 22.9 ás 101/2 da m.; ilumina, 18.4 ás 6 hs. e 10 soo. da. t. Evaporação em 24 horas, 2.7. Ozona: 7 lis. m., O;

:ilï hs. n.
'
 6. Chuva cahida, : 7 11.s. da manhã, 0.00; 7 lis. da noite, 0.00. Total em 24 horas, 0.00. Horas de insulaçã.o,

9.58 = 9 lis. o 35 m.	 _ _	 .	 _ . __ _	 -

8 KN. SK

10 KN. STK

10 KN. SK. CS Nevoeiro tento geral
Nevoeiro hum. ao sul

K. KN. SK
3 Nevoeiro teime

2
1 K

3
2 CE. SK

o Limpo

CS. SK. Halo lunar ás 10 1/2 hs.
Halo lunar ás 10 1/2 lis.
Halo lunar' ás 10 1/2 hs.

I	 4.1
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Directoria ciolareteorolog-ia, e .A.;g trononitiob-Seceitia do Meteorologia e Physica do Globa - Observaeiks inc.
.teoroloF,ricas simulta.neas a O h. m. de Greonwich (9 h. 07. m a. t. m. do Rio) - Rio de Janeiro, 27 do julho de 1910.

miim o	 1	 o o in/
Belém 	 732.5 20.0 21.8 20.4 ESE 2 Limpo Bom
Fortaleza 	
Q ri xeramobim 	
Natal 	 764.4 25.81	 23.6 19.3 19.5 SE 6 Nublado Incerto, choviscos
Paraltyba 	
Recife 	 764.2 23.61	 26.9 23.1 19.4 SSE 7 Nublado chuvr
Joazeiro 	
A racaj	 , 	 705.8 25,7	 27.3 23.0 19.2 SE 7 Meio nublado Incerto
S. Salvador 	 706.1 25.8	 26.4 22.1 20.3 WSW 4 Meio nublado Sombrio
Ondinl 705.6 25.2	 26.5 19.5 17.0 E 2 Moio nublado Bom
Caetité 	 763.3 19.0	 26.5 14.7 11.3 ESE 6 Quasi limpo Claro
liii &"),3  	 	 767.1 25.4	 26.3 20.6 20.2 S \V 1 Quasi limpo Inearto
Cuya bt 	   766.9 25.5	 30.8 23.0 15.6 Calma o Quasi limpo' Bom

•	 Mentes Claros 	 19.6	 29.1 11.1 13.1 ENE 4 Limpo Boni
-Uberaba 	
Victoria 	  763.8 25.3	 25.1 18.7 19.9 Calma O Limpo Bom
Franca 	 765.9 20.8	 27.5 15.4 10.4 eilma O Meio nublado Bom
Ribeirão Preto 	 766.3 15.6	 30.0 10.2 12.1 Calma O Nublado Bom
Parbacena 	   765.8 16.8	 20.2 13.2 11.0 ESE 3 Nublado Bota
Juiz do Fóra 	 768.8 18.4	 27.4 9.8 13.0 SE 1 Meio nublado Bom
S. Carlos do Pinhal 	 765.0 17.0	 26.0 12.0 12.1 4 Nublado Bom
Rio Claro 	 767.1 10.1	 26.2 13.5 12.0 Calma O Meia nublado Bom
S. Paulo dos Agudos 	 706.1 17.6	 26.0 13.0 12.2 SE 2 Meio nublado Bom
Pirmdcala 	 765.1 10.2	 27.2 13.8 12.3 Calma O Quasi nublado Bom
Capital (Rio) 	  708.3 20.4	 26.6 17.0 15.8 N \V Nublado Incerto, nevoeiro
Campinas 	 766,0 17.4	 22.4 12.0 11.5 SE 6 Meio nublado Incerto
Taubaté 	 767.6 15.2 12.6 11.7 Calma O Nublado Incerto
Tatuhy 	
S. Pau lo 	  707.3 15.0	 22.0 12.0 10.7 E 10 Quasi nublado Incerto'
Santos 	 768.3 19.8	 23.3 17.4 15.9 3 Nublado • Amekçador
Faxina 	 706.0 14.8	 27.5 10.0 10.7 Calma O Nublado 13oin
Igua.pe.„, 	
Guarapuava 	
	  768.5

701.2
19.0	 23.7
14.0	 24.5

16.4
8.5

14.4
9.8

SE
6

Nublado
Nublado •

Incerto
In'certá.

Cu ry ti ba 	  	 -09.1 12.7	 21.0 10.7 0.8 NE 1 Nublado B
Paranaguá 	
Blumenau 	

703. 1
768.1

17.4	 2 L 5
16.8	 27.0

14.0
14.8

13.0
12.7

SW
ES

Nublado
Nublado

Incerto,	 nevo&ro	 baixo
Incerto,

Brusque 	 10.0	 14.4 12.1 NW Nublado Incerto', nevoeiro
Florianopolis 	 • 769.7 15.6	 19.0 13.8 11.9 SE 2 Nublada Incerto,	 garoa.
Posadas 	  	 -1-861.1 14.0	 20.0 4.0 10.6 Nublado
Corrientes 	 -I- 765.3 13.0	 27.0 12.0 11.2 2 Nublado
Itaguy 	
Santa Maria 	 705.4 12.0	 16.0 11.5 8.0 5 Quasi limpo Bom
Porto Alegre 	 768.3 10.0	 20.1 10.4 6.4 2 Limpo Bom
Cordoba 	  763.5 3.0	 20.0 --1.0 3.8 Calma o Limpa
Bago 	  768.0 9.0	 14.2 8.0 6.3 3 Quasi	 limpo Bona
Rio Grande 	 768.4 7.4	 17.5 10.5 6.6 Calma O Quasi	 limpo Bom
Mendoza... 	
Rosario.... 	 767.5 3.0	 24.0 -1.0 2.8 Calma O Limpo
Montevidéo 	 767.6 7.4	 9.0 4.0 5.7 NE 2 Nublado Incerto
13uonos Aires 	 761.6 5.0	 16.0 3.0 3.5 SE 2 Quasi limpo

OCCURRENCIAS

Em S. Paulo choviscou pela manhã de hoje.-Em Faxina choveu liontem. -
Em Guarapuava trovejou ao N ao amanhecer de hoje.

As temperaturas minima.s de hontem verificaram-se: em Munteviddéo com 0.9 e em Baga com 8°.0,
As observaçiies com este signal 4- são de hontem.
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DireetorlIN de Meteorologia o Astronomia- Secção do Meteorologia e Physica, do Globo -Obserõesvação;
eteorologicas simulU,neas a Oh m do Greenwich (9h. 07 r° a.t. m. do Rio)- Rio do Janeiro, 28 de julho do 1910.

1.

*7:1s	 1-11 m/m r°/. o
7"

Belém 	 762:1 26.6 32.8 21.0 21.0 3 Qual limpo Bom
Fortaleza 	
Quixeramobim 	 764.1. 25.8 32.3 24.1 12.7 SE 4 Limpo Bom
Natal 	 26.8 28.3 19.6 18.5 ESE 6 Quasi nublado Sombrio
Parahyba 	
Recife 	 	  ... 764.3 26.0 25.0 22,5 16.5 ESE 7 Quasi limpo Eo:n
Joazeiro 	

'Aracajti 	  	 766.0 22.8 27.2 23.4 18.1 5 Nublado incerto, nevoeiro
S. Salvador 	 704.8 25.2 27.0 22.9 19.1 SE 5 Meio nublado B ma
Ondina, 	   	 765.7 24.2 26.8 21.0 17.6 SSE 2 Quasi nublado Incerto
Caetité 	  764.1 17.0 27.3 15.0 9.7 ESE 7 Meio nublado (-',., -n
	  767.6 21.1 28.2 19.8 18.4 SSW 1 Nublado Mão, chuva

Cuyabá 	 767.7 25.5 33.2 23.5 14.9 Calma O Limpo Bom, nevoeiro ten.
Montes Claros 	 19.0 29.3 10.3 11.4 NE 1 Limpo Bom
Uberaba 	
Victoria. 	
Franca 	  

767.9
765.1

22.5
18.7

24.6
27.0

19.6
16.6

17.6
9.8

Calma
Calma

O
O

Meio nublado
Limpo

Bom
Bom

Ribeirão Preto 	 765.1 19.1 2ã.0 12.6 11.8 SE 1 Limpo Bom
Barbacena 	 768.4 16.4 19.8 14.2 10.7 NE 10 Nublado Mio
Juiz de FOra 	 768.3 19.6 20.2 15.6 14.0 Calma O Nublado Incerto
S. Carlos do Pinhal 	 765.4 19.0 26.2 12.8 10.5 NE 4 Limpo Bom
Rio Claro 	 766.0 19.1 23.0 13.0 13.1 N , 2 Quasi limpa Bom
S. Paulo dos Agudos 	 765.2 16.0 19.0 12.9 Calma O Limpo	 - . Bom
Piracicaba 	
Capital (Rio) 	   767.5 21.2 21.7 19.8 15.3 Calma O Quasi limpo Bom
Campinas 	  	 765.2 19.8 28.0 12.0 15.6 SE 1 Li mpo Bom
Taubaté 	  766.6 17.8 22.5 14.5 13.7 NE 2 Meio nublado Incert0
Tatuhy	
S. Paulo 	 765.6 17.0 20.2 14.0 12.1 E 3 Quasi limpo Bom
Santos 	 766.0 20.3 21.3 18.2 15.8 S	 • 1 Quasi	 limpo Incerto
Faxina 	 766.2 17.4 15.9 12.0 13.0 Calma O Nublado Incerto
Iguape 	   765.5 19.2 21.0 17.0 14.6 Calma O Quasi nublado Incerto
Guarapuava 	 763.4 14.0 16.8 9.5 10.0 E 1 Nublado Incerto 
Curytiba 	 766.0 13.3 14.3 10.1 10.8 NNE 1 Nublado Incerto 
Paranaguá 	
Blumenau 	

765.7
764.7

16.9
17.1

22.8
19.0

14.6
15.9

13.7
13.0

W
N

1
2

Quasi nublado
Nublado

Sombrio
Pessimn, chuva	

-Brusque 	
Florianopolis 	 766.0

16.0
16.7

19.4
16.5

14.0
14.1

12.4
13.3

SW
N

1
3

Nublado 
Nublado

Máo, chuva o trovrier,
Máo, nevoeiro	 _.;

Posadas 	 763.4 13.0 24.0 4.0 9.9 S 2 Nublado
'Corrientes 	   764.0 11.0 18.0 8.0 9.8 NE 2 Nublado
Ita.quy 	
Santa Maria. 	 762.6 14.0 16.0 12.0 10.6 ã 4. Nublado Má o
Porto Alegre 	 759.5 14.2 22.1 11.2 9.5 N 2 Nublado Incerto
Cordoba 	
Bagé 	
Rio Grande 	

763.0
762.1
760.9

8.0
14.5
13.4

16.0
14.2
16.0

3.0
10.0
5.4

3.7
10.9
11.2

N
N
N

2
4
3

Meio nublado
Quasi nublado

Nublado	 '
Incerto'

•Máo
Mendoza, 	
Rosario 	
Montevidéo 	
Buenos-Aires. 	

	  760.8

	  760.6
765.1

766.9

4.0
3.0
96
8,0

16.0
16.0
9.9

11.0

-- 6.0
7.0
6.0
4.0

2.2
5.7
8.5
5.8

SW
E

ESE
NE

2
2
1
2

Meio nublado
Nublado
Nublado
Nublado

Máo .

,OCCURRENCIAS

Em S. Paulo choveu e trovejou Untem á noite.
Em , Santos choveu 5m/m6 no correr do dia de hontern.

. Em 'Guarapuava choveu o trovejou no quad NW na tarde e nolte.do hontem 6 hoje pela manha.; chuva 18m/m).•

Em Paranaguá choveu 15m/m,5 trovojou e relampejov. na noite de hontern e inadruga.:a de hoje.

As temperaturas minimas do hontem verificaram-se : em Rio Grande cona 5 0,4 e em Monteviddo cOni 6°,0,

Ás observações com este sinal 1- são do hontona-
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RENDAS PUBLICAS
AT,FANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 28 de julho do 1910
Em ouro..	 91:8384254
Em papel.... • 151;5101985	 231:4091:239

-----
Renda arrecadada de 1 a 23

de julho de 1910.  -
F.111 i g ual parindo de l000„

Difierença a maior em 120

RECEBEDORIA DO DISTRICTO FEDERAL

Renda do dia 28 de julho de 1910

Interior
	 43:444525

Consumo:
Fumo 	  .	 3:8191;500
Bebidas 	
	

5 :415 fi830
Phospho.sros 	

Velas 	
Co Içado 	
	 12 00.4000

3 :750;000
1:885A010

134000Perfumarias 	
E. Bliarmacen-

1:210M0Moas 	 ..
218010Vinagre. 	 	

1:500 000Conserva'	
1 :275a000ChapélS 	 	
6:500 :...000Tecidos

40000Bengalas 	
300,030Registro. 	

Extraordinaria 	
Deposito.. 	
Renda com applicação espe-

cial 	

91:9361:008
Renda, do 1 a 27 de julho

de 1910 	  1.023:703177

2.015:6901215
Em igual pnriolo de 1903... 1.517 003880

EDITAES E_AVISOS
Instituto Nacional do Musica

De Grilem do Sr. director, faço publico
que, de conformidade com o art. 11 e se-

que baixou com o decreto n. 6.621, do 29
do agoiro do 1907, fica aberta nesta secre-

desta data, a inscripção para o provi-

netim, trombone, saxliorn baixo ( tuba ) o

guintes do regulamento deste instituto,

mento da cadeira, do trompa, clarim, cor-

taria, pelo prazo do dous mexes, a contar

cougeneros, vaga pelo falecimento do re-
spectivo cathooratico.

Os candidatos deverão apresentar, no
acto d inscripção, folha corrida ou do-
cumento equivalente, devid mente legal-
2ado, si não tiverem residencia no Brazil
ou furem estrangeiros, e po lerão exhiliir
quaesquer outros que julgarem conveni-
entes, como titulos de hloneidade ou prova
de serviços prestados á avio e ao Estada.
' Só poderão concorrer ás vagas 03 brazi-
loiros que se acharem goso dos direitos
civis ir politicos e os estrangeiros que fa-
la.rom o portuguez, devendo os que se qui-
aórem inscrever vft assignar os seus nomes
no livro competente.

A inscripção Poderá sor feita por pro-
Oração.

Secretaria do Instituto Nacional de Mu•
816,10 de junho de 1910. - O secretario
Arthur Tolentino da Costa.

1.

Instituto Nacional do Musica.
tICULA, EXAMES E CONCURSOS DE

ADMISSÃO. SUBVENOES

De ordem do Sr. direotor faço publico que
na conformidade do aviso n. 1.689, de 9 do

írrente mez, do Ministcrio da Justiça e
Negados Interiores, fica aberta na secreta-
ria deste instituto, provisoriamente á rua
Dr. Joaquim Nabuco (antiga do Passeio)
n. 98, pelo prazo de 10 dias

'
 a contar desta

data, a matricula para os aIumnos do anuo
lectivo de 1909, e simultaneamente, a ia-
seripção para os exames e concursos de
admissão.

O ensino diurno comprehende os seguintes
cursos: solfejo, canto, teclado, piana, orgão,
harpa, violino, violeta, violoncelo, har-
monia, contraponto e fuga, instrumentação
e composição ; o o eiv-ino n icturno, os se-
guintes: solfejo, violino, violeta, violon-
collo, contrabaixo, flauta, oboé, fagote, cla-
rinete e congèneres. trompa, clarim, corne-
tim, trombone, saahorn baixo (tuba) e con-.
goneres.

O candidato deverá juntar ao requeri-
mento: 1°, certidão de idade ; 2° attes-
tado do vaccina ; 3°, attesta,do que prove
ter .conhecitue.nto da Ungira portugueza e
noções . de arithractica, atJ fracções, inclu-
sive.

Para admissão na l a época do curso de
so'fejo, o candidato será submettido ao se-
guinte programma

1°, d:ctado no tom dc Dó maior, em com-
passo simples, de rythmo fa.eil

2, solfar na clave de Sol, no tona do Dó
rythmo faeil

3°, leitura metrica na clave do Fá e co-
nhecimento dos compivsos simples o com-
po,tos, dos valores, da formação da escala
do modo maior e dos intervalos nela com-
prehendidos

O programma, para os exames e concursos
de admissão de canto e de instrumento, or.
ganizado do aecordo com os arts. 58 o 59 do
regimento interno, acOa-se affixado na por-
taria deste hist tato.

Outrosim, faço publico que, tendo sido es
tabelecidas quatro subvenções do 200$
annuaes cada unia para os Cursos do violon-
celo, oboé, fagote e trompa, a inscripção
para essas subvenções se ai/actuará ao
mesmo -tempo que a das matriculas, e a
elas só poderão concorrer os alumnos do
ultimo periodo de uma época mediante cor.
tific ido de habilitação no período ante-
rior.

O concurso para as referidas subvenções
só se eirectuará no mez de dezembro, em
seguida aos exames de promoção e fines,
não podendo a alias concorre os candidatos
que não forem julgados habilitados no
exame do ultimo periodo de uma época,
oh ervado para esse concurso o programma
estabelecido no art. 107 daquello regi-
mento.

Instituto Macional de Musica, 28 de julho
do 1910.- O secretario, Arthur Tulentino
Custa.

••••••••

Iliospicio Nacional ao
.A.licna,dos

•	 CONCURSO

De ordem do Sr. Dr. director do Hospi-
cio Nacional do Alienado:, acha-se aberta na
secretaria deste estabelecimento das 10 1/2
horas da manhã ás 2 1/2 da tarde, da pre-
sente data ate o dia 17 de aaosto vindouro,a
inscriNão para o concurs a dois logares no
internato da clinica do referido manicornio.

Para serem inscriptos,os candidatos deve-
rão requerer ao respectivo director, apre-
sentando cumprovações de:

a) ser alumia) da Faculdade de Medicina,
approvado Dolo menos no 3° anuo medico

b) não soffror molestia cowigiora.
c) ter conducta regular.
As provas do concurso, escripia, orld e

pratica, versarão sobre anatomia e pi sio-
logia do systema nervoso e pathologia ner-
vosa ou mental.

Secretaria do Hospicio Nacional de Aliena
dos, em 19 de julho de 1910. -Joao Mello
Mattos.

Directoria Geral do Sande
Publica

De ordem do Sr. director gorai, convido
os proprietarios ou arrendatarios dos arre-
dios abaixo designados, ou seus logitimos
procuradores, a comparecerem no dia o
hora infra indicados, nos referidos predios,
afina de assistirem á vistoria sanitrtria que
uelles vita ser effectuada, sob as penas
da lei:

Rua Senador Pompeu n. 161 (moderno),
dia 1 de agosto vindouro, á 1 112 hora da
da tarde;

Rua Senador Pompeit n. 252 (moderno),
dia 1 de ag,o,to ás 2 da tarde;

Rua Senador Po mpeu n. 254 (moderno), dia
1 de agosto ái3 2;20 da t

Rua Scnador Pompeu n. 272 (moderno),
dia 1 de agosto ás 2,40 da tarde;

Rua Senado,' Pompeu n. 274 (moderno),
dia 1 do agosto, ás 3 da tarde;

RIU d i America n. 177, dia 3 de agosto,
á 1 212 da tarde;

Rua da America n. 179, dia 3 do agosto,
á 1 314 da tarde;

Rita da Amorica n. 181, dia 3 do agaste,
ás 2 da tarde;

Rua da America n, 183, dia 3 de agosto,
ás 2 114 da tarde;

Rua da America n. 14), dia " 3 de agosto,
ás 2 112 da tarde;

Rua da America n. 142, dia 3 de agosto,
ás 2 31-1 da tardo;

Rua da Amorico. n. 144, dia 3 de agosto,
ás 3 da tarde;

Rua (I I, America n. 136, dia 5 de agosto,
á 1 112 da tarde:

Rua da America, n. 138, dia 5 de agosto,.
ás 2 da tarde;

Rua da America n. 187, dia 5 de agosto.
ás 2 114 da tarje;

Rua da America n. 197, dia 5 de agosto,
ás 2 112 da tarde;

Rua da America n. 203, dia 5 de agosto,
ás 2 314 da tarde;

Rua da America n. 237, dia 5 do agosto,
ás 3 dr. tarde;

Rua Vidal de Negreiros n. 37, dia 8 de
agosto.it 1 Sal da tarde;

Rua Vidal de Negreiros n. 43, dia 8 do
agosto, ás 2 da tarde;

Rua Vidal de Negreiros n. 47, dia 8 do
agosto ás 2 114 da tarde;

Rua Vidal de Negreiros n. 09, dia 8 do
agosto, ás 2 112 da tarde;

Rua Vidal de Negreiros n. 71, dia 8 de
agosto, ás 2 314 da tarde;

Rua Carlos Gomes n. 03, dia 8 de agosto,
ás 3,10 da tarde;

Rua Santo Christo n. 107, dia 10 de agosto,
ás 1 314 da tarde;

Rua Santo christon. 169, dia 10 de agosto,
ás 2,10 da. tarde;

Rua Santo Christo n. 205, dia 10 de agosto,
ás 2 112 da tarde;

Rua Santo Christo n. 233, dia 10 de agosto,
ás 2,50 da tarde;

Rua Santo Christo n. 235, dia 10 do agosto,
ás 3,10 da tarde;

Rua da Saude n. 215, dia 12 de agosto, á.
1 3;4 da tarde;	 -

Rua da Sande n. 219, dia 12 de agosto, tis
2,10 da tarde;

Rua da Sande n. 223, dia 12 do agosto, ã3
2 112 da tarde:

7.112:552nI5
6.588:799'321

523:752$794

33 1234:300

9:61-11:099
241,000

729.1144

c.
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Rua da, Saindo n. 227, dia 12 do agosto, ás
2,50 da tarde;

Rua da Saude n. 249, dia 12 do agosto, ás
3,10 da tardo,.

.Secretaria da Directoria Geral de Sando
Publica, 27 de julho de 1910.- . Dr. J. Pe-
(irosa,

• 5Directoria do.Patrirnonio
Nacional

CONCERRENCIA PUBLICA PARA O AFORA-
MENTO DO UTE N. 11 DE TERRENO D FA-
ZENDA NACIONAL Di SANTA CRUZ, Á ESTRADA
GERAL DO MESMO NOME, CJM SE S METROS DE
FREN TE.

Do ordem do Sr. direct ,r, faço publ'co
que, tendo Fraacisco Rodrigues da Silva e-
querido por aforamento o terreno acima
alludido, se acha aberta, dentro (I) prazo de
3) da, a contar, da data do presente
conctirrencia para o aforamento do dito ter-
reno, sob as condiçães abaixo declaradas;

As propostas deverão ser devidamente
sanadas, escriptas sem emendas', rasuras ou
outro qualquer defeito que dê legar a duvi-
das, bem assim, - apresentadas dentro do
cartas lacradas;

Tass propostas serão abmtas ás 2 horas da
tarde do d'a 20 do agasto proximo futuro,
nesta Directoria do .Patri mano Nacional;

.0s concurrentes, no acto da apresentação
das propostas exhibirão certificado do have-
rem depositado na Thesouraria Geral do
TIctsouro Nacional a quantia.de 50$000, para
garantia da assi,gnatura do terno do afora-
mento;

O proponente preferido perdorá e tsa quan-
tia ore favor' dos cofres do Thesouro, caro
não ass'gna, o mencionado termo dentro do
prazo de 15, dias, contados da publicaçã.o do
despacho no Ifiario Official;
• A lavratiira do termo em questão, N.-

rétin, depende de prova do pagamento á Su-
perintendencia. da Fazenda NICIS113.1 de San-
ta Cruz da joia 'de •13$632. da medição da
área na importando. de 13$200, como tatu-
bom do fôro do primeiro anuo, na do 1$200.
' Na .D'reotoria do Patrimonio Nacional e

na Superintea‘leric'a da Fazenda Nacional
de Santa Cruz, os Srs. concurrontes poderão
pedir quaesquor esclarecimentos a respeito
d'o aforamento de que se trata. •
•Sub-directoria technica. do Patrimonio Na-

cional, 21 de julho de 1910.-0 subdirector,
Christino do Valia,

Prociiv Idória Geral da,
Fazenda

COBRANÇA nstseuriva. DA RENDA DE PENNAS
.../E AGUA DO EP DISTRICT°, DE 1905-1903
Pelo prendo edital são convidndos a

gomo irecer nesta Procuradoria Geral, den-
tro do prazo de 8 dias contidos des'a data,
os devedores da renda de palmas de agua do
10° districto, dos exercidos do 1905 e 1906,
afim 'de satisfazerem amigavelmente os
respectivos debito, sob pena de, findo o
mesmo prazo, proceder-se á cobrança pe:os
meios judiciaes.

.Procuradoria Geral da Fazenda Publica,
29 de julho' de 19 ajudante do pro-
curador geral, IrdimO Fernandes Agapito da
Veiga.	 •	 (•

Caixa de A.mortizaerio
Faço publico, era virtude da resolução to-

rnada pela Junta Administrativa, em sessão
de 9 do corrente 'moz, que fica prorogado
até 30 de setembro do corrente anno o prazo
para recolhiinonto, sárn desconto, das notas
do Thesouro Nacional dos valores de 5$ das
oitava, mina o decima estampas, de 10$ das
oitava è 'nona estampas; ,do 200$ da decima
estampa c• de 20$; 50$,' 100$, 200$ e 500$ a-

!!

brindas na Inglaterra • (de- que -tratam os
editaes da 1 de março, 20 do abril e 25 de
novembro ultimos), começando, dahi em
deante, a pratica dos descontos marcados no
art. 13 da lei 11. 3.313 do 16 de outubro de
1886, a que se refere o art. 25 do decreto
n. 6.711 de 7 de novembro de 1007 (2% nos
tres primeinis mezes, 4 % nos ontrcs tres
meze, 6 % nos ires' mezes seguintes, 8 °Ai
nos outros tres mezos,10 *a fio primeiro moz
que se seguir e mais 5 is. mensaes dali em
deante).

Outrosim, faço j ub:ico crie as notas de
1$ da sesta estampa, de 2$ da sexta, setima
e oitava estampas e as dos meSmos valores
do 1$ e 2$ fibricadas na Inglaterra, sejam
trocadas por moeda de prata sem limite do
prazo.

Caixa de Amortização, 12 de maio• de 1910.
- O inspector, 31. C. de Leão.

Alfande&,..-a, do Rio do Janeiro
Edital de praça n. 23

Terceira praça

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, a porta do Ar-
mazem do Consumo o ás dos armazens
abaixo indicados

'
 no dia 29 de julho de 1910,

ao moia-dia, se hão' de arrematar, livres de
direitos o no estado em que se acharem, as
mercadorias' seguintes:

AMUEM N. 1
Lote n.

FCC : Troo caixas ns. 3, 4 e 5, contendo
conto e vinte peças de tecidos de algodão
•estampados, da base de 10x10, de mais do
quarenta até setenta e cinco grammas por
metro quadrado, pesando seiscentos o quatro
(604) Mios, vindas de Fiume, no vapor nus-
trinco Moravia, descarregadas, em 12, do
julho do 1007, consignadas a Fonseca Costa
& Comp.

Lote n. 2
- EPPP: Quinze caixas sem numeros, con-

tendo cento o dez (110; garrafas com lictir,
posando cento e sessenta e tres kilos e sete-
centas grammas (163,700kg.), vindas de
Hamburgo no vapor alterna° Aferido:a, des-
carregadas em 20 de :ulho do 1907, consi-
gnadas a Felippe de Souza 1321fort.

Lote n. 3

L entrelaçado em S com contramarca C:
Duas caixas cs. 2.404/5, contendo qua-
renta e sete (47) garrafas de vinho me-
dicinal, pesando vinte o cinco 'tilos e oito-
centas grammas (25,830kg.), vindas de
Fiume no vapor austria3o Moraria, descar-
regadas em 12 do julho de 1937, consigna-
das á ordem.

Lote 12. 4
M13: Uma caixa, sem numero, contou 10

dez (10) garrafas de vinho não especificado,
do mais do 14' de força alcoolica, pesando
treze kilos e setecentas grammns (13,700kg,)
vinda de Hamburgo no vapor allemão 31en..
do', descorrega,da em 28 do agosto do 1907,
consignação ignorada.

, Lote n. 5

GL: Unta caixa n. 9.221, contendo cata-
logos, pesando cinco kilos e oitocentas
grammas (5,800kg.), uma caixa do madeira
ordinaria, vindas de Hamburgo no vapor
allemão Mendoza, descarregadas em 9 -do
setembro de 1907, consignada á Johann Ba-
gueya.

Lote n.

S-Dou3 triangulos:Tres barricas sem nu-
meros, contendo cimento em pó, posando

quatrocentos e vinte (420) „atos, vindas dg,
Hamburgo no vapor anuvio Vigilante, dos-,
carregadas em 6 de setembro de 2007, consi•i
gnadas a Herm. Stoltz & Comp.

Lote n.

A : Dez caixas no. 4:9)5/5.004 contendo
obras de. ferro fundido os:m ta ido, pesando
quinhentos o setenta (570) kilos ; obras de
cobre não especificadas, pesando quatorze
(14) kilas, vindas do Hamburgo no vapor
alterna. ° Mendoza, descarregadas em 19 da
ulho de 1907, consignadas á ordem.

Lote n.8

L entrelaçado com um S contramarca
Uma caixa n. 2.403, contendo vinte.
20) .garrafas do vinho medicinal, pos-a.ndo
(onze) I I) Mios, - vinda de Filmo no vapor
austriaco Moraria, descarregada em 12 do,
julho do 1907, consignada á ordem.. 	 •

. Lote n. 9

PBC : Seis barricas no. 2.058/2.063, con-
tendo as de ns. 2.058 a 2.062, louça n. 1,.
pesando liquido mil duzentos o noventa e
oito (1.298) kilo3 o a do n. 2.063, louca,
n. 3, pesando liquido cento ses,ienta e cinco
(105) kilos, vinlas de Hamburgo no vapor
allomão Mendoza, descarregadas, as tres pri-
meiras cm 21 de agosto de 19)7 o as 'fres.
ulta-nas em 19 do julho de 1907, consigna-
das á Bellingrodt & Moer. 	 • •

Lote n. 10

LC : Uma caixa n. 300, contendo azeite,
doce, pesando bruto trinta o novo (30) ki1os,
vinda do Buenos Aires rio vapor italiana

descarregada em 28 de agosto do-
1901, consignação ignorada. 	 •

Lote n. 11

B13 : Uma caixa n, 2.991, contendo aspe-
lhos pequen.s, pesando cento e oitenta e seis.
(18n) kilos, vinda do Hamburgo no vapor
allernão	 daScarregada em 28 de se-
tembro de 1937, consignada a Braz Brando'.

Lote n. 12

SBC: Uma caixa n. 2.125, contendo papier
para encadernação, do qualquer qualidade,.
pesanda liquido duzentos o circo (205) !silos,
vinda do Hamburgo no vapor allemão.Illmetia
descarregada em 28 de setembro de 1907,.
consignada á ordem..

Lote It. 13

CBRC: Urna caixa n. 2.252, contendo cai-
xinhas de papelão vastas, pesando doze (12)
kilo:

'
 vinda de Nova-York no vapor nono- •

guezllero, descarregada em 18 do outubro,
de 1007, consignada a Crashley & Comp. 	 -

Lote n. 14

MACS: Uma caixa n. 595, contendo: globos •
do vidro,pintados.pesando liquido vinte e tro.s
(23) kilos; chaminés para candieiro4, de vi-
dro n. I, posando liquido dons (2) kilos
obras de , cobre, nãa classificadas, pesando
liquido doze (12) kilos ; obras de ferro faz:-
dido, estampadas. pesando liquido onze (11)
kilos, vinda de Hamburgo no vapor allemão
Cap Rocca, descarregada em 4 do novembro
do 1907, consignada a M. A. Corrêa. de Sá.

Lote ti. 15

EC: Duas caixas no. 1 e 2, contendo cordas
de aço para piano (em rolo), pesando liquida
duzentos o dezoito (s18) kilos, vindos do
Hamburgo no vapor alie mo Cap forca, des-
carregadas em 4 de novembro do 1907, con-
signadas á ordem.,

Lote n 10

F3 uma caixa n. 1, contendo doze (12)
bancos para pianos, de madeira ordinara:i
com assentos do pallinha, vinda de Hamburgo.
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vapor allomão Cap Rocea, desitarregada
em 4 do novembro do 1907 e consigna a á
crd 3111.

Lote n.17

• BFC : sete caixas ns. 28a30 e 1/4, con-
tendo, as do ns. 28 e 29, cabos de machado.
'de madeira ordinari a pesando liquido oi-
tenta e nove (89) kilos ; a de n. 30, main-
dinhas, pe;ando liquido vinte e um (21) Mios
e as de ns. 1 a 4, p infusos do qualquer qua-
ilda,de, pesando liquido duzentos e sessenta
e oito (26) kHos, vindas do Nova York no
vapor norueguaz Ruma, descarragadas, a
e n. :=.0 em J e as clamais em 12 de dezem-
bro de 1907 e consignadas a Barbosa Fonseca
& Comp.

Lote n. 18

Sem marca : uma caixa rem numero,
contendo machina para costura, commum,
pesando liquido doze (12) kilos. vinda de
Nova Yorla no vapor allenuaa Gun'her, des
carregada em 11 do dezembro de 1907 e de
.cansignação ignorada..

Lote u.19

MFC : uma caixa sem numero, contendo
vinho, nove ( garrafas, pesando doze kilos
e trezentar grammas (12,kg300), vinda da
Hamburgo no vapor allemão Belyrano, dos-
carregada em 23 de dezembro de 1907 e con-
signada a Macio! Forreira & Comp.

Lote e. 20

Triangulo 813: Urna caixa a. 3.685, con-
tendo bonecas, pe g uei . ) liquido lrina e sete
(37) kilo a vinda de Hamburgo no vaaor alte-
rnai) Begrano. desearregada em 21 de de-
zembro de 1907, consignada á ordem

Lote e. 21

• GC : Urna caixa n. 9.894, contendo peças
de tecido de borracha e algodão, pes In 'o
setenta (70) halos, vinda do Hamburgo i o
,vapor alatinai.) Belyraao. descarrega(' em
27 de dezembro do 1907, consignada á
ordem.

Lote 11. 22

Triangulo ERC: Cinco caixas ns. 370/374
con`eado tinta em pó, azul ultramar, de
qualquer qualidade, pesando liquido se-
senta (60) kilos, vindas de Hamburgo no
vapor aliem q0 Belgrano, descarregadas, as
duas primeiras em 17 e as duas outras em
18 de dezembro de 1917, consignadas a Bi-
faria Bocha & Comp.

•Loto n. 22 A

Triangulo BRC: Cinco caixas ns. 375/n,
contendo verde do qualquer qualidade, pe-
sando liquido setenta e cinco (75) kilos,
vindas do Hamburgo no vapor allamão
gran). descarregadas em 13 do dezembro
de 1907, coasignadas a B fano Rocha & Comp.

Lote ti. 23

EPPP : Cinco engradado] ns. 1/5, con-
tendo agua maioral, pesando duzentos e
oitenta o um (.2a1) kil , s, vindos de Ham-
burgo no vapor alterna() Belgrano, descarre-
gados em 17 e 18 do dezemb o da 1907, coo.
big nados a Folippe de Souza Balfort.

Lote n. 21

ADV: Uma caixa n. 51, conten lo quatro
(I) garaafas do vinho laico 'espaciticad a, do
mais do 14° de força alcóolica, pesan lo cinco
e meio (5 1/2) kiloa, vinda de Hamburgo no
vapor allernão Be:grano, dose trregada em
20 do dezembro do 1907, coasignaçãa igno-
rada.

-	 Lote n. •
MI: Uma caixa n. 4; contendo licores

comni uns, pesando novo Mios o . oitocentas
gtainnias (900), vinda de Htniburgo no
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vapor allemão Belgreteo, çleacarrogada em
2) do dezembro do 1907 e cénsignadlt
Rolai & Comp.

Lote n. 26

PC: Uma caixa sem numero. contendo
quatro (4) -garrafas do vinho não espooifi-
calo, de mais de 14 0 do força alcooLca, po
&ando cinco (5) kilos, • vinda de Hamburgo
no vapor allemão _Belgrano, descarregada
em 20 de dezembro de 1907 e consignada á
ordem.

	

Lote	 2'

Trianp,ailo BRC: Nove barricai na. 270/276
e 278/2 9, contendo zarcão, pesando liquido
quata °contas e trinta (430) kiloa, vindas do
Ilambnrgo no vapor allemão Be.'grano, (las-
car! oradas em 21 o28 de dezembro de 1007
e caasignadts a Bi aluo Rocha & Co-np.

Lote 7^ 2 t

Sem marca: Uma caixa sem numero, con-
tento brinque los não especificados, pesando
setenta e novo (79) kilos. vinda de Ham-
burgo no vapor allea.ão B Igrino, descarre-
gada em 21 do dezembro do 1907, consigna-
ção ignorada.

Lote n. 29'

PC: Uma caixa ii. 1.543, contendo estam-
pas não classificar' ts, pe.ando liquido trinta
(a()) kilos, vinda de Hamburgo no vapor al-
lemão BeIgrano, descarregada em 2$ de de-
zembro de 1907, coasianaaa á ordem.

Lote n. 30

17() Tres co nadado; sem numeras, en-
tendo dez (10) bicycl, ttas de duas rodas,
vindos de Hamburgo no vapor allemão Boi-
grifo, descarrega los em 23 de dezembro do
1907, consignados á ordem.

Lote n. 31

1,o-zango X -1.684: Uma caixa n. 20.008,
contendo caa a l a gos, aesaado liquido dons
lados quatrocentas e cinconta grammas
, 2 .450), vinda da Nova York no vanor afla-
uta.) Meg!inl, descarregada em 21 de dezem-
bro do 1007, consignada a Ihme & Comp.

Lote n. 32

FPC: Uma caixa n. 31, contendo trinta
(a0) (luzias de facas e garks, com cabo d
madeira, vinda de Nova York na vapor in-
glez Brantioaad, descarragada em 14 de ja-
ne.ro de 1007, consignação ignorada.

Lote n. 33

FCC: Uma caixa n. 3.023, contendo tecido
tinto de algo Ião, da base da 10 X 10, de mais
de quarenta grammas por metro quadrado,
pes Indo duzentos e sessanta e dons (262) ki-
lis, vinda de Gen tva, no vapoa italiano Po-

descarregada em 22 de janeiro de
1908, consignada a Fonseca Costa & Comp.

Lote a. 34

Erlick: Uma caixa sem numero, contendo
doz (10) garrafa; do rhum, posan lo doze
112) kilos, vinda do New-York, no vapor
nig:az Byron, descarregada cai 8 de feve-
reiro de 1903, consignação ignorada.

Lote n. 35

FM: Uma caixa n. 8.979, contendo xa-
rope não medicinal, de qualquer qualidade,
pesando quinze (IS) kilos, vinda de Trieste
no vapor autria.co iforaoia, desaarregado
em 10 do fevereiro da 1903, consignada a
Eugealo Kopk.	 •

• Loto n. 36

Oh: Urna caixa n. 931, contendo - obras
impressasade mais de 'duas' cairea; pesando
vinte e .doos (22) kiles, vinda- do - Trieste'no
vapor'austriaco 'Zforavia, deScartegada
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O de fevereiro do 1908, consignada ã Agen-
cia Co Lloyd.

Lote ti. 37

N: Uma caixa n. 8.936. contendo tecidos
de algodão tinto, da base 10 x10, do mais do
sassmta grammas por metro quadrado, pe.-
aando cento e sessenta (160) lados. vinda de
Genova no vapor italiano Polynesia, dosear-
regada em 28 de janeiro de 1908, consi-
gnada á ordem.

Lote n. 38

Triangulo-BJ: Uma caixa n. 9 -3, contendo
palitas de madeira. pesa indo setenta e sato
(77) Mais, vinda de Genova no vapor italiano
Rd Hem' erto, descarregada em 12 do marco
de 1908, consignada mi. ordem.

Lote mi. 39

AV com unia sotta: Duas barricas ns.I2
13, conton lo limas !lã) especificadas. posan-
do quatrocentos e setenta e tros (473) kilas,
vindas de Liverpaol no vapor Cantões, dos-
carregadas em 14 de março de 1908 e consi-
gnadas a Araujo Vianna & Comp.

Lote n. 40

AOC - com contramarca, ASC Tres
caixas ns. 8, 52 o 52 A o uma barrica
n. 50, contando obras de cobre não clas-
sificadas, pesando cento e setenta e tres (173)
kil)s, o uma caixa ti. 9, contendo tubos do
qualquer qualidade, pesando conto o (lua-
renta sois (196) kilos, vindas do Liverpool,
no vapor Camões, descarregadas em 16, 10
e 21 do março de 1903 e consignadas á. ordem.

Lote n. 41

Campos com contra marca Pimenta sopa-
ralos por um tavessão: Quatro caixas ns. 1,
7, 8 e 9, a primeira contendo carbonato de
magneia,peando cincoenta e cinco (55)K Hos;

segunda contendo maanesia calcinada, pe-
sando dezeseis (16) kilos; a terceira contendo
oeo de fiado de b tea1lio. pesando vinte (20)
kilos e a qu Lida contendo 30 vidros de chio.
roformio, pesan lo liquido tres (3) 'tilos e 510
grammas, vindas de Liverpool no vapor (:,1
Mõe.n , de sca.rreg elas em 17 de m trça de 1008,
consignadas a Campos Pimenta & Comp.

Lote n. 92

BJ - Triangulo : Uma caixa n. 97, con-
tendo tecido de algodão fant azia do mais do
uma cena pesand u dezoito e meio (18 1/2) ki-
los; roupas feitas nã,) especificadas de tecido
do algodão o fa.ntaala, pesando dezoito (18)
kro.a quatro chapaas de palita de arroz
'obras do macieira axaroada.s, pesaado trinta
(30) kilos, vindos de Canova, no vapor Rd

teberto, descarroaados em 12 do março do
1008 e consignados á ordem.

Lote n. 43

Lo aingo D: 29 amarrados es. 1 a 20, 22,
24 a 30 e 36, contendo ml conto o um (1.101)
kiaos de p adi' a vindos de Brentea no vapor
Crefe'd, de ,carregadua nos dias 6 a 11 do
abra de 1893 consignados aaAvenier & Comp.

Lo!c n. 44

GN: Sato caixas sem numero, contendo 54
garrafas com cognac, posan la setenta e qua-
tro (74) kilos e 650 grammas, vindas de
Borde mi( no vapor Yany Te, descarregadas
em 28 do abril de 1908, consignadas a Ger-

	

main.	 -
Lute n. 45

MO: uma caixa n. 10, contendo catalagos
posa.ndo • nove (9) kilos. vinda de Nova York
no vapor Goethe'', descarregada em 30 do
maio de 1J08, consignada a 'Jobb' B. Orr.

• • . Lote n. 46	 •
JCI: uma caixa sem - numero, contendo 10

garrafas de --Vinho não ,especiflea.do de mais_

-
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de 14°, pesando treze (13) . kilos e 350 gram-
mas, vinda de Liverpool no vapor Sállust,
descarregado em 19 do maio de 1898, consi-
gnação ignorada.

Lote n. 47

JMDAM: uma caixa n. 12, contendo 90
ehapéos do lebre, vinda de Liverpool no
vapor Sallust, descarrogada em 18 de maio
de 1908, consignada a J. M. da, Motta.

Lot ti. 43

Losango JFC: Duas cains ns. 1 e2, con-
tendo garrafinhas de whisky,pesand o 29 ki los
e 550 grammas, vindas do Glasgow. no vapor
guanchacii,xlescarregadas em 26 de maio do
19(8 e consignadas a J. Ferreira & Comp.

Lote ti. 49

Campos e Pimenta: Uma barrica n.
contendo 10 latas com assucar candi, pesando
11 kilos.Vinte vidros contendo saes ellerves-
contes (sal do fructas) pesando liquido cinco
kilos e COO grammas. Espermacete prema-
roda, pesando 4 1/2 kilos. VintJ vidros con-
tendo magnesia calcinada, pesando liquido
700 granamos. Setenta dozias de bicos de
borracha para mamadeira. Extracto do
carne em potes, pesando tres kilos. Briquetes
não especificados do borracha, pesando cot-
tro kilos. Dez pacotes contendo sementes de
castha,ino, pesando 2 1/2 kilos, vinda do Li-
verpool no vapor Camões, descarregado em
16 de março de 103 o consignada a Campos
Pimenta & Comp.

	

Lote n. 50	 •

Losango PM, contramarca C: Uma caixa
contendo CO peças do tecido de algodão de
base 10 x 10 de mais do 60 granamos por
metro quadrado, pesando 156 kilos (tecido
tinto), vinda do Liverpool no vapor Sallust,
descarregado em 16 do maio de 1908 e con-
signada a Pinto Monteiro & Comp.

. Lote n. 51

Armazorn n.1-JAO: Cinco caixas os. 1 a 5,
contendo grannophono 4, chapas, cornetase ac-
cessorios, pesando liquido quatrocentos° qua-
-oenta o sete (447) kilos, vindas de liamburgo,
no vapor albondo Guniher, entrado em 26
de fevereiro de 1908, consignadas a Jeão
Augusto do Oliveira e ao mesmo penhoradas
para pagamento dos direitos aduaneiro.
e divida pela qual está sendo o mesmo ex-
ecutado, em virtude do cilicio do Ministe.lo
da Fazenda n. 104 A, de 30 do junho ultimo,
conformo solicitou o Sr. Dr.- 2° Procura.
dor da Republica, em officio n. 59, de 4 de
abril do anuo proximo findo.

AVISO

No dia do leMo as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas, ou as suas amostras,
estarão á disposição dos Srs. pretendentes
que as quizerem examinar, bastando para
isso se dirigirem, antes do leilão, ao fiel do
arm azem .

Lavrado o termo de arrematação. entre-
gará o orrematanto ao escrivão da praça o
signal do (2) 'V., em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extoahido do • talão.

Alfandega do Rio de Janeiro, 13 de julho
de 1910.-Pelo inspector, Cresceutino 13. de
Carvalho.:

4.1 fandega Ire 1 o do Janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

De ordem da inspectoria desta Alfandega
chamam-se os donos ou coasignatarios dos
.olumes e mercadorias existentes nos tra-
piches ou .9,rmazens abaixo designados a
virem"desPachal.os e retirál-os dentro do
prazo de 30 dias, sob pena de serem vendidos
,vm leilão visto como, tendo sido descarre-.,	 .

gados com transvasamento e perdas, devi-
do ao mo estado do acondicionamento, não
podem permanecer nos mesmos trapiches
ou armazens por mais tempo, desde (Inc
seus donos não vieram no prazo legal pres-
tar aos Mesmos volumes seus cuidados de
conservação.

Trapiche da ordem -Marca Lloyd Brazi-
loiro: 2 quintos de vinho, rasando, vindos
no vapor hollan.lez Ilollandia, consignados a
Antunes dos Santos.

Marca GZC: 7 quintos de vinho, rasando,
vindos no vapor al:emão Pernambuco, en-
trado em 6 do junho de 1910, consignados

Gonçalves nha & Comp.
Morsa GAC: 3 quintos, vuzando vindos no

vapor anima° Pernambuco, entrado em O de
junho do 190, cmsignados a Gonçalves
Amaranto & Comp..

Marca 333: 4 quintos, v..sando, vindos
no vapor allemão Perwonbuco, entrado em
9 de junho de 1910, consignados a Josá
Joaquim de Souza.

Marca MPC: 2 quintos, rasando, vindos no
vapor inglez Pernambu,o, do carregado em
9 de junho de 1910, consignados a Marinho
Pinto & Comp.

Marca TCC: 1 quinto do vinho, rasando,
vindo no vapor iriglez. Pernambuco, descar-
regado em 9 de d zomba .° do 1909,. consi-
geado a Toixeira Castro & Co:iip.

Marca Manoel pinto Silva & Comp.: 2
quintos

'
 rasando, vindo3 no vapor allemão

Pernambuco, entrado em 9 do junho do 1910,
consignados a Manoel Pinto da Silva &
Comp.

Marca Fernandes Mourão & Comp: 1 quin-
to do vinho, v lsando, vindo no vanor allomão
Pernambuco, en' rodo em 9 do junho do MO,
consignado a Fernanles Mourão & Comp.

M:rea Figueiredo Antuaes & Comp.: 2
quintos, -rasando, Vindos no vapor allemão
Pornalobuco, entrado em 9 de junho de 1910,
consignados a Figueiredo Antunes & Comp.

Marca Almeida Chaves & Comp.: 2 quin-
tos, rasando, vin 'os no vapor allemão Per-
nambuco, entrado em 9 de dezembro de 1909,
consign ,dos a Almoida Chaves & Comp.

Marta JFC: 4 quintos. rasando, vindos no
vapor allemdo Ptrnambuco, entrado em 9
de junho do 1910, cons i gnados a José Fer-
reira & Comp.

Marca Alvaro Barros St Comp.: 2 quintos,
rasando, vindos no vapor allemdo Pernam-
buco, entrado em 9 de dczombro de 19C9,
consignados a Alvaro do Barros & Comp.

Marca AC: I quinto, rasando, vindo no va-
por allemão Pernambuco, entrado em 9 do
junho de 1910, consignado a Avellar &
Comp.

Marca Cardos.o & Comp.: 1 quinto, ra-
sando, vindo no vapor allemão Pernambuco,
entrada em 9 de junho do 1910, ccusignado
a Cardoso & comp.

Marca Teixeira Borges & Corno.: 1
quinto, .rasando, vindo no vapor allemão
Pernambuco, entrado em Ode junho do 1910,
consignado a Teixeira Wirges & Comp.

Marca JCC: 1 decimo, rasando, vindo no
vapor allomão Pernambuco, entrado em 9 do
de junho do 19.0, emsignado a João Ca-
lheiros & Comp.

arca Teixeira Borges 8„: Comp.: 2 -deci-
cim,s, rasando, vindos no vapor allemão
Pernambuco, entrado em 9 de junho de 1910,
consignados a Teixeira Borges & Comp.

Marca GAC: 2 quintos, rasando; vinhos no
vapor alienado Pernambuco, entrado em O
do junho de 1910, consignados a Gonçalves
Amarantos & Comp. •

Marra Fernandes Mourão & Comp.: 13
quintos do vinho, rasando, vindos no- vapor
inglez Thespis, entrado em 15 de junho de
dá-1910, consignados a Fernandes Moura° &
Comp.

Marca ASP: • 3 quintos, rasando,- vindos
no vapor inglez Thespis, descarregados em

15 do junho de 1910, consignados a Albino
do Souza Pinheiro.

Marca L1C: 10 quintos,vasando, vindos no
vapor inglez Thespis, entrado em 15 de ju-
nho do 1910, consignados a Leitã,o linnão &
Comp.

Marca JPC: 3 quintos, rasando, vindos
no vapor inglez Thespis, entrado em 15 de
junho de 1910, consignados a Vivaldo . Sa
Comp.

Marca Figueiredo: 12 q ointosova sondo, vin-
dos no vapor inglez Thespis, entrado em 15
de junho de lidO, consignados a Figueiredo-
Antanes & Comp. 	 -

Marca GPC: 2 quintos, rasando, vindos
no vapor inglez Thespis, (larada em 15 do
junho de 1910, consignados a Guimarães Pa-
checo & Comp.

Marca JTC: 2 quintos, rasando, vindos
no vapor inglez nespis, entrado em 15 do
junho do 1910, consignados a Vivaldi &
Com p.

Marca CTV: 2 quintos, rasando, vindos
no vapor francez Franca, entrado em 7 de
junho do 1910, consionados a Carlos Taveira
& Comp.

Marca CTV: 1 doCimo, rasando, vindo no
vapor Tronou Franco, entrado em 7 do ju-
nhoolo 1910, consignado a Carlos Tomeira
& Comp.

Marca NZC: 4 qua,rtcla°, rasando, vindas
no vapor francez France, entra 'o em 7 do
junho de 1910, consignadas a Nico:a Zogori
& Comp.

Marca CBC: 2 quartolas, rasando, vindas
no vapor francez Franco, (sarado em 7 do
junho de 1910, consignadas a ordem.

Marca GlIF: 1 1/2 quartola, rasando, rin-
do no vapor francez Franca, entrado em 7
do junho de 1910, consignada a Genaro Acet.
ta & Filho.

O'area NZC: 2 quartolas, rasando, vindas
'no Vapor francez Franco, descarreoado em 7
do junho de 1910, consignada a Nicola Za.-
gari & Comp.

Marca EME: 1 (portai; rasando,- rindo no
vapor francos Franco, descarregado em 7 do
junho do 1910, consigna ia a	 Checeni
& Irmão.	 •

Marca LC: 1 1/2 quartola vasondo, rindo,
no vapor francoz Uai, entrado em G de
junho de 1910, consignada a Lucas Sc Comp.

Marca MG: 1 quartola, va.sando, vinda no
vapor francos entrado em 7 do junho
do 1910, c'onsigna,da a Moura.° Gomes .Sc.
Comp.

Marca MPC: 7 quintos, ra s ando, vindos no
vapor allemão Crefeld, entrado em 6 do
junho do 1910, consigna-los a Mathias Pe-
reira & Comp.

Marca Marques Vellozo 8c Comp.: 12
quintos, rasando, vindos no vapor allomão
Crefeld, descarrega-lo em 6 de junho de 1910,
consignades a Marques vei ioso & comp.

Marca MRPS: 11 quinto, vasa do, vindos
no vapor allemão Crekoi, entrado em 6 do
junho do 1910, consignados a Manoel Ray-.
mundo Pinheiro Sobrin ho.ao.

Marca C. Mouião St Comp.: 9 quintos, ra-
sando, vindos no vapor allemão Crefeld, en-
trado em 6 de junho de 1910, consignados a,
Camillo Olourão & Comp.•

Marca José Francisco Costa: 2 quintos,va-
sondo, vindos no vapor állemão Crefeld, en-
trado em 6 do junho do 1910, consignados
JosO Francisco Costa..

Docas Nacionaes	 ManifeSto n. • 197
Marca SI.C: 50 barris, rasando, vindos no
vapor austriaco Sofia Hohenburg, procedent?
de Triestro, entrado em 26 do mai° dó 1910,
consignados a ordem. .	 . •	 •

socção ila Alforgego, do Rio do JanOrOi
e1)1 25 de julho tio 1910.-
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l Alfa ntlega, do [tio do Janeiro

Em obediencia ao disposto no art. 385 da
•Consolidaçã'a das Leis das Alfandegas,. faço
. publico, para conhecimento dos interessados
'que, 'tendo sido descarregadas em más' con-
dições o vasando, os barids com vinho abaixo
rdesigraados, devem os respectivas consigna-
tarjes providenciar,como lhes for mais con-
veniente, no prazo de oito dias. Outros'm,
declaro qu?, si taies providencias não tive-
rem sido tomadas, findo e se prazo, sorã) os
ditos volumes vendidos em ti 1,sia publica,
como abandonados, nos termos do art. 255
da mesma Consolidação.
' Vapor hungaroBard Fdeuary, entrado em
11 de julho do 1910.

Trapiche da Ordem— CHC: 14 bordalezas,
sem numeres, vazando, cossignalas á or-
dem.

JP : 2 1/2 ditas sem numeres, idem, con-
signadas a Jacinta Padula.

G13: 5 ditassem numeres, idem, consigna-
'das it'ordem.

Vapor italiano Dca'ta, entrado em 15 de
julho de 1910.

Trapiche da Ord 3M —CPC: 19 borda.lezas,
sem numeras, vazando, consignadas á, or-
d 3111.

LS 1 dita,'em numero, idem, consignada
á ordena.

CO: 3 1/2 ditas, sem numeres, idem, con-
signadas a orlem.

RG: 3 ditas, sem numeros,idem, consigna-
das á ordem.

CPC : 13 ditas, sem numeres, idem, con-
sigo tdas á corda n.

LS : 1 1/2 ditas, sem numeres, idem, con-
signadas á ordem.
• Primeira secçã o da Alfandega, do Rio de
Janeiro, 23 de julho do 1910. — Pelo che:e.,
3/. Nascimento.

•••••n••

.A.1 Cana e4,-iti do 1Z io do janeiro

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessado t,
que foram dosearia:galos para esta Repar-
tição os vo:umes abaix ) mencionados Com
signa.es do avarias e de falta, devenio sus
&nos ou coosignatarlos aaresentar•se no
'prazo de 15 dias para providenciar a res-
peito:
• (Continnzolo tio n. 82)

Vapor allernO) Pelropolis, entrado cm 11
&julho de 19.0.

Armazem n. 5 — Minn: 1 barril n.
.239.661, vaisan do .
• Idem: 1 dito n,. 239.062, idem.

Idem 1 dito n. 239.C60, idem.
Idem: 1 lata n. 401.99:3, idem.
Armazena n. 3—AVS: 1 caixa n. 1, ava-

riada.
1).es2ache sobro agua—LIS: 1 barril n. 355,

.repregado.
• Vapor francá Oue,sant, entrado em 1910.

Armazom n. 1—Ali: 1 caix n. 157, ava-
liada.
- PCBT: 1 dita n. 5.154 idem.

RS: 1 dita n. 5.951, repreg ida.
Rodrigues-1 dita n3 42), idem.
Idem: 1 dita n. 496. idem.
Idem: 2 ditas os. 425/132, avariadas.

• Idem 1 dita n. 327, repregada e avariada.
RH: 2 ditas os. 2:3.094, rearegadas:
RII: 1 dita n. 3.093 idem.
RH: 1 dita n.	 repregada.
SII: 1 encapado u. 8.039, avariado o re-

:preg
SIJ-78: 2 saccos sem numero, rotos.
TRC: 2 caixas os, 2100/51, 1'0:Reg idas e

.avariadas.
Armazom n. 1—JRL : 2 cabias as. 8.443 o
.944, avariada.	 -
.LF0 : l . ditafl. 1.790, idem. -

Legação do Portugal ' : 1 dita n. 697, idem.
LS : 2 ditas ns. 705 e 706, idem.
Legatione Portugal : 1 encapado n. 1,

idem.
LR.1 : 1 caixa n. 87.789, repr:gada.
14:111'. 1 (Lta ri. 87.417, av ariada. .
11LFE : 1 dita n. 5.468, idem,
MAC: 3 caixas sem namores, repregada,.
P : 2 ditas ns. 5 152 e 5.153, avariadas.
ZRC : 3 ditas sem numeres, repregadas.
AO: 1 dita n. 17. idem.
C : 1 dita n. 31.30, idem.
C—F—C—V : 1 dita n. 125, avariada.
CC: 1 dita n. &92, idem.
ASO : 2 ditas as. 1.337 o 1.35?, idem.
A: 1 dita n. 4.5 .:6, idem.
AA—EL: 3 ditas ns. 81, 80, 86 e n, idem.
Idem : 3 ditas as. 82, 79 o 74, idem. .
AO : 1 dita n. 1, idem.
AL : 1 dita sem numero, repi.egaila.
131 2 ditas ns. 1.677 e 1.64-, avariadas.
C(3: 1 dita n. 830, idem.
I lem: 1 dita n. 870, repregada.
C : 3 ditai 113. 17, 23 e 11, idem.
Idem : 2 ditas n•i. 27 e 32, idem.
D : 1 dita o. 415, avariada.
FSC : 1 dita n. 9.475. idem.

: 1 dita n. 123, repregavia.
Arma.. 7.ein n. 1—OVO; 1 caixa n. 818, ia-

pregada.
(IAC: 10 ditis som numero, avariadas.
LO: 2 ditas os. ::27 e 2.24), r . prega Las.
.11:(3C: 2 ditas its. 7.770 e 7.777, idem.

lI am: 2 ditas ns .7.05 e 7.1355. avariadas.
Ido:11: 1 diL z. 700, mor %radas.
JAO&C: 2 fardos os. 1.210 e 1.211, ava-

ria-los.
JSC: 1 caixa n. 151, repregaila.
Vapor francez Cordillère, edtrado em 18

de julho de 1910.
Armazem do amostras. — AG: 3 caixas

ns. 160, 459 e 157, repregailai.
13:1.: 4 ditas os. 1, 2 e4, idem.
(311G—R: 1 dita n. 0.055, idem.
Dan iecker Wernock & C.: 2 ditas os. D

e C, idem.
EU: 1 dita n. 3.851, idem.
VC—EPC: 2 ditas os. 3.854 o 3.853,

idem.
113: 1 dita n. 10, idem.
lEal 1 dita n. 4.53 ), iz:ern. •
.1E: 1 dita n. 107, idem.
SI 11: 2 •itas ns. 2 e 3, idem.
VS-129: 1 dita n. 4"..0, idem.
51: 1 dita 3.'121, idem.
1 :20: 1 dita o. • 123, idem.
AO: 1 dita n. 162. idem.
Vapor allemão Er;angen, entrado em 18

de judio de 1910.
Arma z m de bagavem—Adelaide E. San-

tos': 1 engradado, quebrado.
Sena marca: 1 dito idem.	 •
vapar ingle4 Byron, entrado em 18 do

julho ds 1910.
Arma/min lo bagagem—J.Fonseca: 1 alia-

peleja aberta.
Vapor inglez Vazaci, entrado cm 18 de ju-

lho de 19,o9.
Armazem da bagage:n—J. Thoma.z: 1 en-

gradado, quAradu.
Vapor allemão CapManco, entrado em 18

do julho de 19i0:
Sena marca: 1 mala, aberta.
Idem: 1 cesto, avariado.
Ittoin: 1 engrada lo, quebrado.
Mil: 1 caixa, repregada.
Som marca: 1 mala. aberta.
Vapor. nacional Sirio, entrado em julho

de 1910.
—De. A. F. 1 caixa, aberta.
Sem marca: 1 dita, id m.

Idem: 1 dita, idem.
' Clamido Caves': 1 babá, idem.
Vapor a limão S. Nico.Ins, entrado 'em 18

de julho de 1910:	 .

1
 • Sein'rriarca: 1 mala, aberta.
• 1 balá, idem. •

rdem: 1 mala, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Octosio Dias: 1 dita, idem.
Sem marca: 1 babá, idem.
Vapor alleinão Erlanger, entrado em ju.

lho de 1910:
Sena marca: 1 mala, avariada.
Idem: 1 baba, aberto:
Idem: 1 mala, idem.
:NI \IS: 1 dita, idem.
JC: 1 dita, idem.
A: 1 caixa, quebra
Sem marca: 1 dita idem.
Armazem do bagagens — FLS: 1 mala,

aberta.
Sem marca: 2 engradados, quebrados. 	 •
Vapor francez Corcliffire, entrado em 18

de julho do 19.0.
Armazena de bagagens	 F13: 2 caixas

ni. 1.099 e 930, repreg.adas.
', PC: 2 ditas ns. 10.358 e 10.357, idem.
0113111: 1 dita n. 2.933, idem.
LC: 1 dita u. 645, ideia.
FDF: 1 dita n. 961, idem.
AGRS3: 1 dit: n. 111, idem.
Vapor Cam(:o lue, entrado em 19 do março

de 1910.
Arrna.zem da Ordem— FyA: 5) caixas, em

decomposição.
Vapar Yangraj, entrado em 11 de abril do

19:0.
Armazeno da Ordem — MJ 3: 8 caixas, em

decomposição..
Vapor Orldga, entrado em 13 de abril de

1910.
Armazena da Ordem — O: sois caixas, em

decomposição.
A: (3 ditas, idem.
Vapor Oropeza, entrado em 27 de abril de

1910.
Armazena f 'a Ordem — FIO: 1 caixa, ano

doce ia 	 -
. A: 345 ditas. , idem.

Vapor allemão S. Lamannaix, entrado em
27 de abril do 1910.

Armaz.:in da Ordena — PI: 93 caixas,- em
decomposição.

Vaiar II tbsburg, entrado em 20 de mak
de 1910.

Armaz:om da Ordem — E:C: 14 caixas, en,
decompos"ço.

Vap allernão Troa-te, entrado em 27 do
maio do 1910. •
• Armazeno da Ordem — F: 42 caixas, em
decomposição.

Vapor Annan, estrado em 7 do junho de

1010rMA azem da Ordem — 110: 10 caixas em
decomposição.	 •

1-3s: 10 ditas, idem.
Vapor liollandia, entrado elos 13 de junho

do 1910.
Armazena da Ordem — I? : 15 caixas era

decomposição.
•: Vapor Maguaga, entrado em 13 de junho
de 1910.

F: 13 caixas, idem. •
Vapor ingloz Toca tios, entrado em se-

tenobi.o de 1910..
7 barris, em más condições.

Vapor francez Camoige, entrado em 1910.
F1t •3CI: 8 caixas, em más condições, .
VSC: 3 ditas, idem.
13:1: 1 dita, idem.
LO: 1 dita, idem.
AH: 4 ditas , idem.
Vapor inglez Orita, entrado era 1910.;
AI: 1 sueco, em más condições.
Idem: . 1 dito, ideiu.

: Til: 3 ditos, idem.
MR.: 3 ditos, idem.
Idem: 2 ditos. ideou.

•AS: 2 dit. s,
Vapor inglez Volia;re, entrado em 1910.:

• 2 barris, ein más condições..
AAA: 2 ditos, idem.

• CTRC: 9 caixas,
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Vapor Inglet Aomer, entrado em 1910.
AS: 9 saccos, em más condições.
SF-2: 3 ditos, idem.
DPC: 4 quintos, idem.
ASC: 11 decimes, idem.
Trapiche da Ordem — DPC: 1 decimo em

más condicções.
Vapor allemão Hphenstatifen, entralo em

1910.
Trapiche da Ordem — Camilo Mourão

2 quintos em más condições.
FCE: 11 ditos, idem, idem.
CDC: 2 ditos idem, idem.
Silva Noves & Comp.: 3 ditos idem, idem.
VOC: 1 dito idem, idem.
DO: 2 decanos idem, idem.
JTPJ—CTC: 1 dito idem, idem.:
L: 2 ditos idem, idem.
alDR: 1 dito idem, idem.
CS—J: 4 caixas idem, itIrms
Idom: 3 ditas idem, idem.
SC—NW: 3 ditas idem, idem.
MDC: 1 dita idem, idem.
Alfandega do Rio tio Janeiro, 2'5 do julho

de 1910.—Pelo inspector, M. P. Barros.	 •

Ministerio da Marinha
Superintendencia de Navegação

AVISO AOS NAVEGANTFS N. 33
Restab lecimento da luz da bola da Ices •e do

Caçao, em Florianopolis

De ordem do Sr. contra-almirante, supe-
rintendente de navegação, aviso aos nave-
gantes que se acha restabelecida a luz fixa
da boia, que assignala a lago do Cação, em
Florianopolis, que desde 7 de junho do cor-
rente anuo se achava apagada.

Directoria do Pharees, 28 de julho de
1910.— Rayinundo Frederico Kiappe da Costa
Rubint, caeitão de mar o guerra, director.

(.

r_lseola Naval
De ordem do Sr. vice-almirante director,

previno, aos interessados que o exame para
pilotos terá jogar no proximo dia 2 do
;tgosto, ás 11 heras.

Escola Naval, 26 do julho de 1910.—
Aviador Buem de Andrade, 1 0 ornejai.	 e

--
Capitania do Porto

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
José Ramos da Fonseca, capitão do porto o
sub-inspector de Portos e Costes convido a
comparecer com urgencia nesta Capitania
do Porto o matriculado foguista Arlindo
Pinto Gomes a objecto de serviço.

Secretaria, da Capitania do Porto do Rio
de Janeiro, em 28 de julho do 1910.-0cl/trio
Luiz Teixeira, capitão de corveta ajudante.

(.
0.0

Ministerio da Guerra
6° Divisão do Departamento da Guerra

CONCURSO PARA ADMISSÃO DE MEDICOS E PHAR-
MACEUTICOS DO PRIMEIRO POSTO DO CORPo
DE SAI:DE DO EXERCITO

De ordem do Sr. coronel chefe da 6 4 di-
visão do Departamento da Guerra, em vir-
tude de ordem do Sr. general ministro da
Guerra, contida em aviso n. 848, de 14 do
corrente, faço publico que, 90 dias depois da
publicação deste no Diario Official, estará
aberta nesta divisão, durante 20 dias, a
inscripção para o concurso de 28 medicos e
ires pharmaceuticos no primeiro posto do
Corpo de Saude do Exercito, do accerdo com
as instrueções publicadas no Diario Official
de 10 de abril do corrente anuo.

Cada candidato deverá para esse fim apre-
sentar petição escripta e assigna,da por si ou_

DIARIO OFPICIAL

procurador o exhibir documentos provando
ser: 1°, cidadão braziloiro no gozo de seus
direitos civis ; 2°, doutor em medicina ou
pharmacentico por qualquer -das -faculdades
federaes ou equiparadas ; 3°

'
 de comporta-

mento illibado ; 4°, menor de 35 ermos de
idade; 5°, de robustez, saude o aptidão para
o serviço na paz e na guerra; esto ultimo
requisito será comprovado por inspecção de
sa,ude nesta Capital.

Os interessados que necessitarem de mais
inforrnações, poderão dirigir-se a esta divi-
são e nos Estados aos chefes do serviço do
sande.

6a Divisão do Departamento da Guerra, 23
de maio de 1910. — Dr. Antonio de Franco
Lobo, tenente-coronel chefe da 1 4 secção. (•

3Iinisterio da Gruerra,
Dapsr sarnento da Administração

AUTOMOVEIS CHAR-Á-DANEs >>

De ordem do Sr.cosonel do departamento,
faço publico que a commissão do compras
recebe propostas, no dia 18 de agosto pro-
ximo, para a compra de dons autemoveis
Char-d-banc.e, de qualquer typo, quatro cy-
lindro

'
a 36 a 40 11P., segundo as especifica-

ções abaixo:
Carro" iria: Char---bancs. , de seis bancos,

com quatro legares cada um, voltados para
a frente, com entrada pel s dons lados.Toldo
fixo, podendo adaptar-se-lhe cartinas. As-
sentes almofadados, de coaro.

Rodas: de borracha massiça, ssndo as
trazoiras duplas.	 •

Accessorios e ferramenta.
Esse material será garantido por seis

mezes.
A concurrencia versará apenas sobro o

preço.
As wssoas que pretenderem contratar

esse fornecimento deverão habilitar-se pre-
viamente neste departamento e fazer a cau-
ção de 1:00e$ na Directoria do Contabili-
dade.

Os Srs. proponentes, além dos documentos
exigidos para sua habilitação, deverão pro-
var que toem deposito nesta capital, ou que
são representantes directos das fabricas.

A inscripção para essa coneurrencia en-
cerrar•se-ha no dia 16.
,As propostas serão em duplicata e selladas
as 1 •5 vias, e criptas em vernaculo e devem
conter o prazo do entrega, preço em moeda
corrente e a declaração de sujeitar-se o pro-
ponente a todas as disposições em vigor.

A entrega será feita neste departamento,
correndo os direitos aduaneiros por conta do
contratante.

Durante o prazo de garantia,obrigar-se-ha
o contratante a substituir gratuitamente
qualquer peça que se deteriorar por defeito
de fabricação.

Os proponentes deverão comparecer pes-
soalmente, ou fazer-se representar legal-
mente na oecasião da abortara das propostas,
sendo motivo de exclusão a inobservancia
das :disposições vigentes ou do prescripto
no presente edital.

Quarta Divisão, 18 de julho do 1910.—
Jacques Ourique, coronel-chefe.

Ministerio da Guerra
Departamento da Administração

AUTOMOVEL CAMINHÃO

Tendo sido rescindido o contracto de Carlos
Augusto do Miranda Jordão faço publico,
do ordem do Sr. coronel chefe do De-
partamento, que a commissão de compras
recebe propostas no dia 22 de agosto pro-
ximo futuro, para a compra do artigo
abaixo especificado:

Um autornovel caminhão quatro cylin-
dros„ at 40 I1P, para 4.000 a .5.090

- Julho —•1910

los do cargas- de qualquer fabricante, rodas \
do borracha massiça, de grande resistencia,
sendo as trazeiras duplas, completo, cora
accesserios e ferramentas, prompto a fuce-
cionar.

Esse material será garantido por seis
mezos.

A concurrencia versará apenas sobre o
preço.

A entrega será feita neste Deportamentcy
correndo todas as despezas, inclusivo direi-
tos aduaneiros, por conta do contracta.nte.

As propostas são em duas vias, sellada
primeira, oscriptas em vernaeulo o devem
conter o prazo da entrega, preço em moeda
nacional e a declaração de sejeitar-se,o pro-
ponente,a todas as disposições em vigor.

As pe.ssoas que pretenderem contractar
esse fornecimento, deverão habilitar-se pre-
viamente neste Departamento, ate o dia 19
daquel r 'noz e fazer a caução do 1:000$, na.
Directoria da Contabilidade da Guerra.

Alem dos documentos exteidos para sua
habilitação, como negociantes, deverão ta
proponentes.provar que teem deposito nesta
capital ou que são representantes directos
das fabricas.

Os proponentes deverão comparecer pes-
soalmente ou fazer-se representar leeale
mente na occasião da abertura das propostas,
sendo motivo de exclusão a inobservancifa
das disposiçõ2s vigentes ou do Prescripto
neste edital.

4a divisão, 21 de julho de 1910. — A. E.

	

Jicques Ourique, coronel chefe.	 (..

3.1inisterio da Guerra
Departamento da Administração

De ordem do Sr. coronel chefe do Depar-'
+ emento, faço publico que a commissão
compras recebe propostas no dia 30 do cor-
rente mez,a,te ao moio dia,para o fornecimena
to do parafusos, limas o pontas do Paria,
durante o 2' semestre do armo corrente

Ta,es artigos serão fornecidos á medida
que forem pedidos, dentro do prazo de oito
dias, contados da data da entrega do pedido,
durante o alludido semestre.

Nenhuma propostá será recebida sem ri'
habilitação prèvia do proponente, mediante
a apresentação, em seu requerimento do
ins,cripção, do documentos que provem ser
negocia nto matriculado e ter pago os ims
postos de industrio, o profissão.

Para as firmas colloctivas se exigirá cer-
tidão do registro do contrato social.

Na occasião da abertura das propostas,'
exhibira o proponente o recibo da caução'
de 1:500$, na Directoria de Contabilidade,
sendo 500$ para garantia da assignatura do
contrato e 1:000$ para a de sua execução.

As firmas que já concorreram e cujos pro-
postas foram rocceitas, farão apenas a cau-
ção de 500$, para garantir a assignaaura, do
contrato.

As propostas são em duplicata, soltada ti
l e via, som rasu as ou alterações, assi gua-
das pelos proprios proponentes, que deverão
comparecer ou lazer-se representar legais
mento na occasião da abertura das pro-;
postas.

Os impresscs para a alludida, concorreu-
cia acham-se á disposição dos interessados,
nesta divisão, até á vespera. (laqueio dia.

4a divisão, 25 do julho de 1910— Jacqu0.,
Ourique, coronel-chefe.

Ministerio da A.grieulturadl
Industrio o Commereio

nada Tunes ;

DIRECTORIA GERAL DE INDUSTRIA E "MERCI v•

N. 6.182, da Empreza Serraria o IslareQ41

	

Patentes de invenceto
	 _")

,e1

N. 6.183, de Carlos Vaatan ;-	 •



Seta-feirà 2ff	 DIÁRIO OFFICIAL
	

Julho — 1910	 a;027

N. 6.184, de Alfredo Joaquim de Almeida
e Silva ;

N. 6.185, do Edwin Montagno Wilkes o
Bertram Ilaydn Mito

N. 6•186, do Frederico Aragonez
N. 6.187, do Dagoberto Za.vittaro e Henri-

que Jesus Letort Lins do Almeida
N. 6.183, de Salvatore La.zza,ro.
Convido os concessionarios supra nomea-

dos a comparecer nesta directoria geral
amanhã, 2J, ft 1 hora da tarde, afim de as-
sistirem á abertura dos envolucros que con-
teem os rolatorios e desenhos dls suas in-
venções.

Directoria Geral de Industria o Cominarei()
da Secretaria de Estado dos Negocios
Agricultura, Industria e Commercio, 28 do
julho de 1910.—J. F. Soares Filho.

MiflhS teL'iO da, Viação o Obras
IL ublieas

Inspectoria de Obras coatra as Seccas

ODN' URRENCLA PARÁ A CON>TRUCçÃo DAS
FUNDA n: n-I ES E PARTIS DA ALVENARIA DE
UM AÇUDE NO RIO ACARAM'', MUNICIPIO DO
MESMO NOME, E n TADO DO CEARÁ

De ordem do Exm. Sr. ministro da Viação
o Obras Publicas, faço publico que, até o dia
2 de setembro proximo vindouro, ao meio
dia neste escriptorio, se recebem propost ts
para constrtoição das fondações e parte da
alvenaria de um açuda no rio Acarape, mu-
municipio do Mesmo nome, Estado do Cea-
rá. O projecto o orçamento respectivos,
approvados por avisos ns. 2a1 e 295, de 13 e
27 do junho de 1910, do Sr. minis:ao da Via-
ção o Obras Publicas, podem ser examina los
neste escriptorio ou no da Ia secção, carn
sede em Fortaleza. As condições basicas
a concurrencia são as segundes:

As obras constarão do enchimentos de con-
creto das c tvas d oi fundações que foram
abertas através do Viriam, natio. ti até o
encontro da mocha firme, já tambean esca-
vada em profundidade stelleiente, e da exe-
cução da alvenaria ordinaria no 'assaria para
que O elevaçao da barragem attinja a altu-
ra do 11 metros.

O concreto soai, feito C3111 pedra de gran-
de dureza, quebradas de modo que pos-
sam em todos os sentidos, passar em ora
anual de 0,05 de diametro e misturadas in-
timamente com argamassa composta de
uma parte de cimento Portland e duas de
areia. A alvenaria °Minaria será prepa-
rada com pedras duras e apropriadas, de
tamanhos irregulares, do volume superior a
meio metro cubico. As pedras serão assen-
tadas em banto) de argamassa decimento e
areia, traço um para tres-1: 3.

Os materiaes a empregar-se e o modo de
execução das obras deverão obdecer ás espe-
cificações gomes constantes das peças eacri-
ptas que acompanham o projecto e que po-
dem ser examinadas pelos proponentes nos
alludidoa escriptorios.

As fundações cubam 6755,380 e estão or-
ça(las em 464:297$267. A alvenaria ordina-
ria de pedra posta em concurrencia cuba
36.000 metros o está orçada em 1.180:800$.
O excesso, si houver, proveniente de modifi-
cações supervenientes, será pago polo preço
unitario de 69S730, para a fundação em con-
creto, e do 3000, para a alvenaria ordinaria
do pedra, constantes da tarifa de preços com-
postos annexa ao orçamenta.

IV
O tempo de execução das obras, inclusivo

o de instalações do arrematante, não exce-
derá de 36 mezes. O prazo para installações
o inicio das obras não deverá exceder de 6)

V
Para serem admittidos á adjudicação, de-

verão Os proponentes provar que possuem
idoneidade requerida, para garantir a boa
execução das obras. Para esse fim, deverão
fornecer á lnspectoria certificados de capaci--
dado e garantias pecuniarias. Os certificados
comprovarão a competoncia technica e oxa-
cção moral dos proponentes para com a
administração publica, terceiros ou opera-
rios.

As garantias pedidas custarão de um
caucionamento provisorio, feito no Thesouro
Nacional ou na Delega.eia Fiscal de Farta-
leza,, no valor de 40:000;ía o qual será ele-
vado, ao assignar-se o contracio, a 5 oa, da im-
portancia do orçamento, isto 0, a 84:5l863.

VI
A Inspoctoria procederá préviamente ao

.julgamealo da, idoneidade e não abrirá as
propostas dos concorrentes cujas provas de
capacidade forem consideradas insulfici-
entes.

VII
A concorrencia versará exclnsivamento

sobre a porcentagem do abatimento feita
sobre a importancia total do orçamento a
que se refere a clausula III, que vem a ser
1.6l5;097$267.

VIII
As propostas não poderão conter senão

uma formula de completa submissão a todas
as clausulas deste edital e clausulas gara.es
do contractos em vigor nesta inspectoria,
onde os interessados encontrarão os respe-
ctivos impressos.

IX
Não se tomarão em considerão quaesquer

offertas de vantagens não provistas neste
edital nem propostas que contiverem °Itere-
cimento de uma reducção sobre a proposta
mais barata.

X
A preferencia caberá de direito ao autor

da proposta mais barata, por minima que
se.:a a differença entre ella e . qualquer
outra.

XI
Havendo igualdade absoluta nos preços,

deverá ser preferido o que, a juizo da Inspe-
ctoria, possuir mais idoneidade ou o que
residir nas proximades do local da obra.

XII
O contractante terá direito ás mesmas

servidões garantidas ao Governo da União,
na escriptura de desapropriação da bacia de
recepção do açude do Acarape, e gosará,
durante o tempo dos serviços, de isenção de
direito para os materiaes do construção
que importar.

XIII
Os pagamentos serão feitfs dentro dos

limites das verbas orçamentarias no The-
souro Federal ou na Dolegacia Fiscal de
Fortaleza, conformo propuzer o concurrente
o sempre em prestações mensaes mediante
exame o medição feita por engenheiro da
Inspectoria.

XIV
De cada prestação que for paga ao arre:

matante, far-se-ha a dedução do 10 % da.
importancia re•pectiva. Esses depositos fi-
carão retidos nos cofres da União até a
recepção definitiva das obras.

XV
nna vez desfalcada a caução por motivo

do multas ou por qualquer outra circulo-
stancia, o contractante será obriga lo a in-
tegral-a dentro do prazo de 30 dias da data
em que receber notificação para o fazer..

XVI
São nus do caducidade do contracto

perda das cauçies o inicio ou conclusão das
obras féra dos prazos estipulados, a sua sus-
pensão, sem motivo justificado, por espaço
maior do 30 dias, e, finalmente, vicios o de-
feitos na conatrucção provenientes da in-
observancia das especificações genes rela-
tivas á execução das obras.

XVII
A direcção e fiscalização de todos os ser-

viços ficam a cargo da Inspectoria, com a
mi II o contractante deverá entender-se dire-
ctamente sobre todos os assumptos concer-
nentes aos mesmos serviços.

Rio de Janeito. 19 do julho do 1910.
Miguel Arro:aJo Lisboa, inspector.

Ministorio da, Via,ção o Obrael
laublicas

Inspectoria Geral de Navegação

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
ENTRE OS PORTOS DO RECIFE E AMARRAÇÃO,
DO RECIFE E ARACAJU' E DO RECIFE A FER-
NA N DO DE NORONHA E ROCCAS

De ordem do Sr. ministro da Viação o
Obras Pablicas, a Inspectoria Geral de Nave-
gação faz publico que receberá propostas
para o contracto do serviço de navegação do
Pernambuco, no dia. 30 de julho, á 1 hora.
da tarde, sob as seguintes condições:

A séde da empraza será no Recife.
II

O serviço de navegação constará das se-
guintes linhas e viagens:

Linha do Norte — Duas viagens redondas
mensaes do Recifo a Amarração, com escalas
por Cabedello, Natal, Macflo, alossoró, Ara-
caty. Fortaleza e Carnocim.

Linha do Sul — Duas viagens redondas
monsaes do Recife a Aracaja, com escalas
por Jaraguá, Villa Nova e Penedo.

Linha do Centro -- Uma viagem redonda
mensal do Recife a Fernando do Noronha o
Roccas.

As escalas das linhas do Norte e do Sul
poderão ser alteradas pelo Governo Federal,
do acciardo com a empraza, segundo a expe-
riencia aconselhar.

" O proponente obrigar-se-ha a apresentar !
para o serviço dessa navegação pelo menos
cinco navios, com accommodações para 30
passageiros de I a classe e para 50 de 3a ; ca-'
pacidade para 200 toneladas metrieas do
carga ; camara frigorifica para 3 ,1J de con-
teudo ; marcha nunca inferior a 10 milhas
por hora, tendo calado necessario para,
transpôr as barras em que devem entrar.
Esses paquetes deverão ter todos os malho-
ramentos recentemente adoptados e ser42.i
iluminados a luz electrIca.
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Esses vapores serão examinados pela Ins-
pectoria Geral do Nave:ação antes de ence-
tado o serviço desta navegação e, no caso de
serem acceitos, o contractante entregará o
t-Lcumento de custo e o certificado de cons-

• trucção do navio á mesma Inspectoria.

IV
Os vapores deverão ter a bordo os sobre-

salentes, aprestos, material necessario para
os serviços de carga e descarga, para acci-
dentes do mar e incendio; objectos de ser-
viço dos pass vgeiros e tripolação, e numero
de pessoal marcado poios vigentes regula-
mentos da Marinha.

V
O contractante obrigar-se-ha a iniciar o

serviço de navegação dentro do prazo ma-
situo de 12 mezes, e ntado da data da
assignatura do contracto, e, não o fazendo,
será o contracto rescendido, de pleno direito,
por decreto do Governo, sem dependencia
de interp 'nação ou acção judicial, e a cau-
ção de qus trata a clatkuli. XX não lhe será
restituida.

VI
Os vapores que se inutilizarem no serviço

ou se perderem por accidentes serão substi-
tuidos por outros que satisIaçam as condi-
ções acima, dentro do prazo maximo de 10
mezes. Da época do accidonte até a substi-
tuição do navio, poderá ser o serviço feito
por navio tomado a frete e acceito pela In-
spectoria Geral de Navegação.

VII
Os navios gosarão dos privileaaos e isen-

ções de paquetes, ficando, porém, sujeitos
aos regulamentos de policia, saude, alfan-
degas e capitanias de portos.

Ousarão tambein de isenções de direitos
alfandegarios para os artigos de uso dos
navios, passagairos o tripolação, sendo, pos
rém, a effectividade da isenção de direitos
.rigorosamente restrieta a generos e artigos,
que não tenham similares na produeção do
paiz ; apresentará o cantractante, com an-
tecedencia, umv lista ao Governo do que
houver do importar para cada semestre,
visada polo fiscal junto á empraza e orga-
nisada de accôrdo com O consumo medio,
verificado nos semestres anteriores.

VIII
As tabelas de passagens o fretes, bim

como das distancias entre os diversos portos
para os effeitos da clausula XVI, serão apre-
sentadas á approvação do Governo deatro
do prazo de tres meus, contados da data da
assignatura, do contracto, dovendo ser os
fretes para os generos do producçã,o nacio-
nal os mais reduzidos. Vigorarão as tabollas
approvadas pelo Governo, com as modifica-
ções por este reit vs.

Essas taballas não poderão ser alteradas e
serão revistas de deus em dons aniles.

IX
Os dias e horas de paitida, o tempo de

deinora em cada porto de escala, a dai-ação
da viajem, serão regulados do accôrdo com
o fiscel e sujeitos á approvação do Governo.

X
O contractaate obrigar-se-ha a transpor-

tar nos seus vapores, gratuitamente:
1°, o 'inspector geral de navegação e os

demais fiscaos da navegação, quando viaja-
rem em serviço ;

20 , o empregado do Correio encarregado
do serviço postal;

X.3°, as malas do Correio, nos termos da
islação vigente, fazendo-as conduzir de

terra para bordo. e Vice-versa, passando é

exigindo recibos das respectivas administra-
ções e agencias;

4 0 , os dinheiros publicos, federaes ou es-
tadoaes, na forma das leis em vigor ;

5", os objectos destinados á Secretaria do
Estado da Visçio e Obras Publicaa, ou a
quaosquer repartições a ella animas o ás
exposições officiaes ou autorizadas pelo Go-
verno;

60 , as sementes e mudas de plantas desti-
nadas aos Jardins e estabelecimentos pu-
blicos ou a sociedade de agricultura, favore-
cidos pelo Governo

XI
O contrai-tanto obrigar-se-ha a conceder

em seus paquetes transporte, com o abati-
mento de 50 0 /„ sobre os preços das respe-
ctivas tabellas, para força pui lica ou escolfa
conduzindo presos, e com SO s /o para qual-
quer transporte feito por canta da União ou
dos Estados.

XII
Além das vistorias exigidas pela legislação

em vigos, ficarão as embircaçõas do contra
cante sujeitas ás que forem julgadas nacos-
sarjas, a juizo do fiscal de navegação.

XIII
Em caso de interrupção total ou parcial

do serviço, por mais de um me z e, não sendo
por força, maior, devidamente comprovada,
perderá o contractante o direito ao recebi-
mento da subvenção inessal e, pagará mais
uma multa o irresponde,nto á metade da
ronda bruta mensal, calculada pela média
dos cinco nniz ss anteriores ou, si o Governe
Preferir, madará fazer á sua custa as via-
gens, cum o matorial do contractante, in-
demniza,ndo-o o colitractante de todas as
despezas e mais 50 °/,, das mesmas como
multa.

Si a interrupção se prolangar por mais do
tr'esmezes, exce ptuados os casos de força
maior, caduc.dá o contracto, ficando além
disso obrigado o cantractaate ao pagamento
de uma multa do 50 0/a da subvenção annual.

O calculo da salovenção,todas as vezes que
esta tenha de soffrer desconto por multa em
conse planeia da Lati, de viagem, será feito
pela divisão total da subvenção pelo nu-
mero do milhas correspondentes ás viagens
que em um anuo deve a empresa fazei ;- na-
vagar, sendo o quociente multiplicado paio
numero de milhas relativo á viagsim não
realizada, mimei° esse determinado na to-
baila de distancias de que trata a clau-
sula VIII.

XIV
O Governo poderá occupar, temporaria-

mente, todos ou parte dos paquetes do can-
tract mie, indemnizando-o da ronda liquida
que couber a cada uma das einbarcações
ocupadas, avaliada essa indemnização pela
média das viagens realizadas nos 12 mezes
que precederem á data da occupaçã,o.

XV
O contrachnte deverá apresentar ao fiscal,

mensalmente, quadros estatisticos minucio-
sos, conforme o modelo que este lhe apre-
sentar, sobre o movimento de passageiros e
cargas, discriminando-as quanto a, quali-
dade, peso, volume, frete recebido, por
fôrma a se poder computar com exactidão a
renda de cada viagem.

Apresentará igualmente uma relação, por
menor, das despezas de cada viagem, de
modo a servir do base ao calculo do que,
semestralmente, houver do importar o con-
tractante, com isenção dos direitos alfande-
gados, segundo preceittla a clauçu_la VII.

XVI
Salvo caso de força maior, devidamente

ju.tificado o amoito pelo Ministro da Viação
e Obras Publicas, ficará o contractante su-
jeito a3 seguintes mukas:

1°. da quota da subvenção correspondente
a cada viagem, segundo determina a clau-
sula XIII, pela suppress?io do qualquer donas
e mais 50 0a sobre a referida quota;

2s , de 200$ a 400$, além da perda da sub-
venção respectiva. no CASO de interrupção
da viagem onsetada; si,porem,a interrupção
for das ida a caso de força maior, não se
verificará a multa, mas o contractanto per-
ceberá apenas a subvenção correspondente
ao numero de milhas navegadas

30 , de 100$ a 200$, pelo periodo de cada
12 horas excedente á que for mo troada para
sabida do parto

4°, de 200$ a 40,0$, poli demora do entre-
ga ou mão acondiaionamento do malas do
Correio, e de 500$ no e iso de extravio

5^, de 200$ a 40 $, por infracção ou inob-
seawancia de qualquer das clausulas do
contracto, para a qual não haja multa
especial.

As multas serão impostas pela Inspecta-
ria Geral de Navegação por proposta do
fiscal ,junto ti empreza, com recurso ao mi-
nistro da Visição e Obras Publicas

'
 e deve-

rão ser p igas na Delegacia do Thosoaro
Nacional do Estado de Pernambuco dentro
do prazo MAXi1110 de 10 dias, a contar do tl
da imposição, ou descanta : as da quota da
subvenção que o contractante tenh v de
receber.

XVJI

Em retribuição dos serviços especificados,
o contractante receberá uma subvenção an-
nual do 161:040$. paga em prestaçõ s moi-
nes pula Delsgaaia Fiscal do Thesouro Na-
cional do Estada de Pernambuco, mediante
requerinionto acompanhado do ,attestado
do fiscal e de rim certificado do administra-
dor do Correto.

XVIII
Para as despena' de fiscalhação, con 1

tractante ontr vrá, ado vntadamente. para
mesma delegacia liscal, com a importancia
do 1:800$ semestraes.

XIX
Em caso de desintelligencia entro o con-

tra.ct unte e o (inverso, ssbre qru avier clau-
sula do contracto, será a questão decidi
por arbitramento, segundo as fOrma,s legam

XX
Como caução do ccntracto, depositará o

coutractante, no Thesouro Nacional, a im-
poria,ncia do 20:00 $ em moeda correnta ou
til ulos da União, apresentando o respectivo
dosumento no acto da assignatura do con-
ta eco.

XXI
O contractante obrigar-se-ha a estabelecer

trafego mutuo com as linhas de navegação
ou vias-ferreas que venham ter ao Recife,

XXII
O contracto vigorará pelo prazo de cinco

anius, ~fado da data da assignatura do

XXIII
A concurrencia para este serviço de na-j•

vagação versará sobro o valor da subvonção
por milha navegada, respuitados os limites
fixados para o numero de viagens e impor-
tancia da subvenção.

O numero total de milhas correspondente
ás cinco viagens exigidas durante um zuno
é de 56.880 milhas.
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XXIV
preferencia será dada, ao .concurrente

qup pedir monor subv• cindo por milha na-
vegada.

• XXV
Os pronon ontes apresentarão provas do

idoneidade de soa capacidade em serviços
da mesma natureza e fies recursos para a
execução il.) MeJ1110 serviço.

XXVI
Como garantia da assiçsnatnra do coa-

tracto os proposentes farão no Thesouro Na-
cional uma caução do 5:000$ em moeda
corro:do que reverterá p ira os cofres Ga
União, osso o prop isente deixo do assignar
o respo:tivo coatracto no prazo de 10 dias.
contado da data em que pelo Diodo Offidal
lho fôr feita a notificação da acceilaçao de
sua prosiosta.

XXVII
As propostas serão esmiolas por extenso.

sem rasuras, entrolinhas ou emendas e sem
condição alguma Mn deste edital, decla-
ras] lo Os proponentes a subvenção que pre-
tenderem para a oxeouçã , deste serviço do
navegação, do conforinidado com este edi-
tal o nos termos da clausula -XXIII, fechan-
do-as em envelopoe lacrado, sol . re o qual
escreverão— Proposta de... (nome do pro-
mana

Reunirão a esse envelopo° as provas de
sua idoneidade e o recibo da caução a que
se refe. e a c:ausula XXVI.

TudGS esses documentos srrão fecha 'agem
segundo envedome igualmente lacrado que
será eatresue no dia designado para o rece-
bimento das. proso .stas.

Nos w dia, com as formalidades do cos-
tume, sara-, sbert s todos os enveloppes.
denintrambando-se donos se docurnent ,s do
vrJvas de idlia tida io o reunindosse OS 13ave-
1oppa5 com as propostas de preços, fechadas
como se acharem, em um mesmo mis-o:ileso,
qoe, depois de lacrado e rubricado pelos
proponentes -que o queiram fazer, ficará de-
positado no Ministerio da Viaçao e Obsas
l'ablicas sob a • guarda do inspector geral de
Navegação.

Dentro do Ires dias serão publicados pelo
Diario Ojicial os nomes dos proponentes sul-
g Idos idoneos pasa o contsato e anima-
ciado o dia, para a abertura dos propostas
dd preços, sondo H3SS0 dia restitui Is aos
demais proponentes as respectivas su opos-
tas, fechadas como foram entregues.	 •

Ins )O t() ia Geral do NavegaçSo, 14 do
junho do 1910. — Carlos Vidal de Olioara
Freitas, inspector geral de Navegação.

i	 Nri:ição o Obras
Ptiblicmus

Directoria Geral de Obras e Viação

c oNsTRucçÃo DE OBRAS • DE MELHORAMENTO
DO PORTO DE CORUMBÁ, NO ESTADO DE ADOTO
GROSSO

1)0 ordem do Sr. ministro desta repartição,
faço publico que, no dia 10 de agosto do cor-
rente anile, ao meio-dia; nesta Directoria
Geral, serão recebidas o abertas propostas
para a construcção de urna parto das obras
do melhoramento do porto de Corumbá, no
Estado do Matto Grosso, do accôrdo com o
projecto approvado pelo - decreto n. , 7.293,
de 21 do janeiro do 190), o com as Seguintes
condições:	 •

1%
'Àseb .ras a executar são as seguintes: •

uma 'muralha do cães continuo, corri
80 metros de extensão, ao longo da margem

direita do rio Pitraguay, tendo dous metros
do altura da agua na maxima estiagem o
81,80 na maior cheia observada

b) uma rampa, com 40 metros de exten
são..talude do 1:3- e altura da agua de um
metro a dous metros na extrema vasante ;

c) aterro da faixa comprehendida entre
essas duas construcções e o littoral, respal-
dado no uivei do coroamento da muralha e
com o talude do estroino devidamente pro-
tegido;

d) construcção do um arma= de cães,
tendo 80 metros de comprimento e 20 metros
do largura:

e) apparelhamento do cães com linhas fer-
roas, linhas para guindastes, calçamento,
drenagem, abastecimento de agua, luz e.
energia.

Esses trabalhos serão executados segun
as est:contem:5es annoxas e no deverão ex-
cedor a quantia de 1.n2:000$, por quo estão
aval,ados, não se tomando em cousi leração
as propostas do preços' superiores a esse.

A fiscalização de todas as obras o traba-
lhos ficará a cargo da commissão que,para tal
fins, fôr nomeada pelo Gove: no e com a qual
o contraclante deverá entender-se directa-
mente sobro todos os assumntos concornen-
tes á su I, execução. A administração dos
trabalhes da construcção caberá ao contra-
Manto, que terá a liberdade do empregar os
apparelhos e processos que mais lho convi-
erem, re:peitando, porém, o plano appro-
vario, as especificações o demais condições
do contracto.

4"
O prazo marcado para a conclusão de

todas as obras e serviços será do 30 mezes,
contados da data' da assignatura do contra..
cto, sendo Mentido neste poriodo o prazo
maximo do seis mezes, necesotrios para a
em oreza, contractante apparelhar-so e in-
stallar todos os serviços.

5a

Fica reservado ao Governo o direito 'do
introduzir nos planos approvados as modifi-
cações que entender . necessarias, devendo,
porém, fazel-o com a precisa antecedencia.
Si das modificações resultar projuizo ao
cont r tctonte, será este indemnizado da re-
spectiva importancia, e, na falta do. accôrdo,
por arbitramento.

13'

O contractante, si residir Vira do paiz ou
si organizar empreza, ou companhia estran-
geira para cumprimento do contracto, obri-
ga-se a ter no Brazil um represmitanté com
plenos e illimitados poderes para tratar o
resolver definitivamente, perante o admini-
strativo ou judiciarios nacionaos, quaesquer
questões que com elle se suscitarem no
paiz, podendo o dito representante ser de-
mandado e receber citação inicial o outras
em que, por direito, se exija citação pes-
sOal.

7"

No contracto serão' estabelecidos ás penas
pelo não 'cumprimento das clausulas, dm
fUma-de Multa ou rescisão; e bem assim o
modo de resolver as questões que so susci-
tarem'entro o Governo e' qcoatraetante.

8"
.0 . Governo entregará; livro e .desembara-

çada, ao contractanto a área precisa para a
execução dasobras previstas neste edital.

9"
A. concurrencia versará sobre a Idonei-

dade do proponente e preço da construcção.
10a

Cada proposta deverá ser acompanhada,
do certificado do deposito no Theoiiro Na-
cional da quantia de 20:000$, que reverterá
para os cofres da União, caso o proponente
escolhido deixe do assignar o respectivo
termo de contracto no prazo do 10 dias, con-
tados da data em que polo Diario (Viciai lho
fôr notificada a acceitação de sua proposta.

11"
As propostas deverão limitar-se a indicar

os preços de unidade constantes da relação
impressa, que os proponentes encontrarão
nesta Directoria. 'Geral, sendo esses preços
escriptos em algarismos o por extenso, sena
rasuras, entrelinhas ou emendas, nas co-
lumnas correspondentes da mesma relação o
não podendo a proposta conter 'condição al-
guma fora deste edital.

Cada propos ta, assim organizada o dev:-
da,monto sollada, será fechada, em enveloppe
lacrado, sobre o qual o proponente escreve-
rá: proposta do 	  (nome
do proponente).	 s

A esse envelopo() reunirá as provas que
puder apresentar do sua idoneidade e o re-
cibo da caução a que se refere a condi-
ção 10s.

Todos esses documentos serão fechalos em
um segundo enveloppe, igualmente lacrado,
que será entregue no dia designado para o;
recebimento das propostas.

Nesse dia, com as formalidades do codu-
me, serão abertos todos os onveloppes, des-
entranhando-se delles os documentos_ de pro-
va de idoneidade e reunindo-so os onvelop-
pes com as propostas de preços de unidades,
fechadas como se acharem. em um mesmo
envolucro, eine, depois de lacrado o rubrica,-
do pelos proponentes presentes, que o quei-
ram fazer, ficará depositado no Ministerio
da Viação o Obras Publicas, sob a guarda d,
director geral do Obras e Viação.

Dentro do oito dias, .serão publicados no
Oificia/ os nomes dos proponentes jul-

gados idoneos para o contracto, annuaciaa- •
do-se o dia para a abertura das proposti,s, do
preços, sendo nosso dia restituidas aos de-
mais nroponentss as respectivas propostas
fechadas, corno foram entregues.

O Governo, que so reserva o direito de,
jul;ar livremente sobro a idoneidade moral,
industrial o financeira dos proponentes, po- •
dera igualmente annullar a presente con-
eurrencia si aclur inracceitaveis os -preços
pedidos nas propostas, sem que fique aos'
proponentes o direito do reclamar qualquer
indemnização, sob qualquer titulo.
'.Será préviamente nomeada pelo Governo

uma cominissão de tres membros, para o
exame e o julgamento das provas de idonei-
dade, exhibidas pelos proponentes.

12'
O deposito constante da clausula, 10 1 será

elevado a 50:000$, em apolices da divida
publica federal ou em dinheiro, sena juros,
para garantia da fiel observancia de toda o
qualquer das clausulas do contracto que lbr
lavrado de accôrdo com as presentes condi-
ções, o.qual só poderá ser assignado á vista
de competente recibo, apresentado nessa
conformidade.
• No caso de caducidade do contracto, o con-
tractante perderá esta caução em favor da
União.

13'

• Todos osdocumentos referentes a0 anui'
dido-projecto das obras' poderão ser exami
nados pelos intoressados, quer nesta Directo.
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ria, Geral, quer no escriptorioi da commis
são fiscal e administrativa das obras do
porto do Rio do Janeiro, estabelecido á Ave-
nida Central n. 52, onde serão tambem pre-
stados 03 mais eclarecimentos e informações
de que porventura precisarem.

- 14°

A preferencia será dada ao concurrento
que apresentar menor preço para a con-
strucção. Esse preço será calculado multi-
plicando-se os volumes ou quantidades que
figuram na relação impressa, de que trata a
condição lia, pelos preços de unidades apre-
sentados em cada proposta, sommando-se
os 'diversos productos assim encontrados.
Esta somara será o preço da construcção,
para ()Irei to da comparação das propostas.

Paragrapho unico. Fica expressamente
entendido que os volumes o quantidades in-
dicados na relação impressa servirão apenas
para o termo do comparação das propostas,
devendo ser .opportunamente rectificados,
sem alteração dos preços de unidades, segun-
do as medições definitivas, as necessidades
do serviço e as indicações do Governo, nos
termos das prasentes condições.

Directoria Gorai de Obras e Viação, 14 de
maio de 1910.— J. F. Porreiras Borla, di-
rector geral.

ES1'ECIFICA0E3

la

A muralha do cáes será construida do
concreto armado, com 10' n de altura total,
compondo-se do:

a) embaeamanto continuo de concreto, em
massa on sem blocos, com 4.1 de largura e
tres de altura, assentado na cata de dous
metros, abaixo do nivel minimo das estia-
gens conhecidas, sobre urna fundação, tendo
4%60 do largura, repousando em terreno
resistente a juizo da commissão ;

b) paramento continuo de concreto arma-
do, com 0 .1 ,50 de espessura o 1/10 de arras-
tamento, sustentado por gigantes. tamhem
de concreto armado, d.o estructura metallica
reforçada ; ess2s gigantes terão 0%40 de es-
pessura e serão espaç tdos de dous metros
entre eixos o solidaineate fixados no embasa-
monte geral ;

c) capeamento composto de um estrado do
concreto armado, fazendo corpo com a mu-
ralha e encimado por um coroameato de
cantaria, na cata do terraplano;

O arcabouço metallico dos gigantes com-
põe-se do peças de . aço laminado, devida-
mente travadas, conforme indica o desenho
n. 4, e o enchimento, quer dos gigante, quer
do paramento, será feito de concreto de 1
de cimento, 3 de areia e 6 de pedra bri-
tada, sendo a estructura, deste paramento
formada de telas de ferro estirado (metal
de'ployó)u. 10.

O macadam a empregar no concreto refo
rido deverá compor-se de pedras que possam
passar em um anel do 0.1,05 e não o poss im
em um 'anel de 0 .1 ,02 de diametro, ficando
a qualidade do material sujeita á approvação
da fiscalização.

A areia deverá ser expurgada do todo e
qualquer detricto estranho e ser de boa
qualidade, a juizo da commissao . fiscal, a
quem compatirá Unhem recusar o emprego
de cimento que não seja considerado conve-
niente para as obras.

• 2a

A rampa será construido, do seguinte
modo:

Sobre o aterro, convenientemente soccado
e rampado, com o taludo de 1:3,.sera collo-
cada uma camada de concreto, armado, com.

metal cUployd n. 9, tendo 0r°,70 do espessura
média, disposta superiormente em degrãos
no sentido transversal, e em banquetas no
sentido longitudinal ; os degrãos terão de
largura 0".,70 por 0 .1 ,20 de altura o a ban-
queta 0'11 ,40 de largura e o mesmo declive
da rampa, sendo toda a construcção do
mesmo concreto armado, Para protecção
das banquetas, serão elas revestidas de cha-
pas de ferro, com Oe,15 do largura e 0",01
de espessura, em toda a extensão.

Quantoao concreto a empregar, serão ado-
ptados o mesmo typo e condições, estabeleci-
dos para a muralha do cães.

A base da rampa, censtittfda por uma pe-
quena muralha eoa concreto, tendo 1%59 de
largura e 2 .1,50 do altura, será fundada na
cata média de l m ,50 abaixo das aguas mini-
mas e capeada da cantaria na mesma cata
do embasamento geral da muralha ; dessa
cata partirá a I ampa até attingir em cima
o nivel do terraplano do cace coa uni des-
envolvimento, portanto, do 22"a50.

A muralha do cães será provida de urna
escada de cantaria, de acedi-do com o dese-
nho n. 5, toda construida de cimento ar-
mado, formando corpo com a muralha, que
para isso terá uma disposição especial na
parte correspondente.

Os deg,raos dessa escada serão do cantaria,
com 0e ,20 de altura o (ae,30 da passa, uteis,
devendo a escada ter 1'0 de laagura e um
patamar central, tambem de cantaria. O
preço (lesta deverá ser imiluido no da mata-
lha por metro corrente.

A muralha do cáes será provida de quatro
pastes de amarração, e a rampa de seis eos-
tes, todos de ferro fundido, suflicientemento
resistente, e fixados com toda a solidez, sendo
as respectivas sita tOes i reboadas no desenho
n. 2. O preço destes, corno acim t, para a es-
cada.

A muralha, tramversal, de 21 metros de
comprimento, que separa a muralha do cães
da rampa, tem o seu preço Richt:do no esta-
belecido por metro liboar de cães, de 80
metros.

O preço do aterro deverá referir-ee
areias limpas, dragadas no leito da rio, no
terras de boa qualidade,procedentes di arra-
zamento de morros proximos, smdo medido
no Vcal de descarga, convenientemeute res-
paldado na cata do cães.

O talude desse aterro, no extremo mon-
tante, será rampado cem a inclinação de 1:3;
essa rampa, depois de tocada, será prote-
gida per um grosso cabimento de alve-
naria, tendo um minimo de 0, re-o0 de espes-
sura- 0 composta de pedras nunca inferiores
a 40 kilos de peso appróximailo, devida-
mente travadas entre si.

O armazem ,iorá construido com fundaçã
de concreto aa maio, de um typo dependente
do aterro em que for feito, paredes de tijolo
appArento cora argamassa dê cimento na
proporção de 1:3 e espessura correspondente
a 1, 1/2 tijolo, tendo contrafortes de pias-
tras com 2, 1/2 tijolos em quadro, da
mesma alvenaria, no local de cada uma das
tesouras da cobertura.

O vigamento do telhado será todo metal-
lico e a co'oertura feita com telhas, typo
francez, disposta de modo a receber uni Mn-
ternim central em cada uma das coxias que
serão duas, divididas  entre si pelas colien nas
de ferro, em que se apoiarão as tesouras.
• O pavimen:o interno será calçado a par al-
lelipipedos de granito ou lençol de -asphalto,
bem como as duas platafarmas lateraes, que
deverão ser coneruidas com cobertura
semeinante á do corpo central.

Directoria Geral de Obrase Viação, 14
deanaio do • 1910.--J. I. Parreiras Horta,
director geral. 	 •	 „.	 C

Minis torio da Viação e Obras
Publicas

Repartição de Aguas, Esgotos e Obras
Publicas

De ordem do Sr. Dr. director geral da Re-
partição de Aguas, Esgotos e Obras Publicas,
são convidados 03 devedores abaixo no-
meados a comparecerem a,té o dia 25 do
age to do corrente armo, das 12 ás 3 horas
da tarde, na thesouraria da mesma repar-
tição, á rua do Riachuelo n. 2a7, afim de
satisfazerem ao pagamento das importancias
relativas a diversos serviços executados em
seu proveito

Hospital de S. Sebastião, Antonio Gomes
Vieira de Castro, Vieira Mattos, Adelaide
de O. Muniz de Souza, David Moreira Rego,
Francisco Ferreira, Viuva Ennelinda Porto,
Irmandade da Ordem do Carmo, João Mar.
tins Rodrieues, Silva Ramos, Jo mirim Fer-
reira Cardoso, A:bino Ditaria, Manoel Ri-
beiro de Soava Albino Nunes e Tiannaz A.
Pere:ra, José Ferreira do Faria, Apoliaario
Doublet, Irmandade da Cruz dos Militares,
Bernardo José de Araujo, Congregação dos
Redemptores, Companhia de S. Christovão.
conselheiro José Gaspar da R. .Traior, José
de Paiva Lourenço, Amelia Ferreira de Mo-
raes, Bernardino Otero Abuso, Duarte Josó
Teixeira o outra, Manoel Marinho Teixeira
Bastos, Octavio da Silva Pratas, Joaquim E.
Moreira da Silva, João Manoel Rodrigues
Reis, Miquelina da Ro ;ha, Antonio Sadios
Belfort Vieira, Dr. Cicera Freire. Fran :i3C)
A. Nunes Castro Valez, Margorda do
Souza Ba,rb.osa, Manoel Rodrigues LO Soaza,
Gremio.Dramaticso de 'aliariam, Agostinho
Júsé A. da Costa e Abam) Gomas de 0E-
veira.

Repartição de Aguas, Esgotos e Obras Pa-
blicas, em 26 de julho da i910. — O Secre-
tario; F. J. da Fonseca Br Ygi.	 (.

	Aer••-•

PARTE COMMERCIAL

CZttel t l':L Sy	 (I os C)( n t•
ores	 IIPOLOt(1‘3s

(tiL (2).14.1>i tria Vedorai.1

CURSO OFFICIAl. DI3 CAMDM E MOEDA
Ia:TA:JACA

Praças:	 90 d/v A'	 vista

Sobre Londres 	  • •	 16	 5 8 16 15/32
•	 >	 1573 :579

lianiburgu 	 	 :os $716
ln 	 Rilha 	 1579

>	 Portugal 	 • • • SN15
Nova York 	 23991

Z,:bra esterlina, em moeda	 — 14;559
Oiro nacional, em Vales, por 1$000

CORSO OFFICIAL DOS FUNDOS 1.0131.1009
E PARTICULAIti S

Apolicos goraes de 1:0003, 5% 	 1:0001200
Apolieos	 emprestimo nac.o-

nal de 1897, nom	 	  1:002W
Ditas idem, idem, 1903, port 	  1:014003
Ditas idem, ideia, de 1909, ri uma 1:03-030
Ditas do emprestimo municipal

de 1903, port 	 	 1953000
Ditas idem, idem, nom 	 	 195s500
Ditas idem, idem, 1909, port 	 	 164000
Ditas do Estado doEspirito Santo,

de 1:000$, 6 ' 0/„ nom ....	 824003
Ditas Minas Goretes, 'de 1:000$,

nem 	 	 8724000
Ditas do Rio de Janeiro, de 100$,

:4°/a,
	

894503port 	  .
Banco do Brazil 	  • :198$C00
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124560 se occupas;em com a subscripç,ão do capital
34000
374000

394:500

social.	 •
Comp . : , Terras e Colonização....
Comp. T. Santo Aleixo  •
Comp. Docas da Bailia 	
Comp. Loterias Nacionaes do

Brazil 	
Comp. Melhoramentos no Ma-

ranhão 	 	  ... .	 40$030
Conip. Estrada do Forro Federal

Rade Sul Mineira 	 	 86$300
Comp. alanufactora de Conser-

vas Alimenticias 	 	 20000
Coi np • Tecidos Corcovado 	 	 200's.000
Dolos. Comp. Luz St."arica 	 	 200$C00
Das. da Comp. Mercado Muni-

cipal do Rio do Janeiro 	 	 2011030
Debs.da Comp.Cantareira e Via-

ção Fluminensa 	 	 20(3$010
Debs. da Como. Ferro Carril do

Jardim Bota:Moo, l a sério 	 	 2134500
Consol. do S. Benedicto o do

N. S. do Rosario 2' série..., 	 	 235,4000

Venda a prazo

500 - Comp. Docas da Bahia
v/c 30 dias 	 	 34300

Secretaria da Camara, Syndic4 do Rio
do Janeiro, . 28 de julho do 910. —
A. Simonsen, syn.lie0.

SOCIEDADES ANONYM

Companhia -Estrada do
voo Colonização Porto
ISonza —111aniallaSS

Aos 18 dias do mez de junho de 1910, á
rua do Rozario n. 85, ás duas horas da tar-
de, reunidos os abaixo a.ssisna.los. pelo core-
noL Josis Guilherme do Souza foi dito: que
son lo elle e o Dr. Vicente do Toledo de Ouro
Preto concessionarios do urna estrada de
ferro d . stina, lo a dosrnaalvera colonização
das zonas que atravessara, o que tem como
pontos extremos Porto do Sonia, no Estado
do Espirito santo, o Manhuassti, no Estado
do Minas Gentes, e ramaes que se dirigem
para Caratinga e o Jcsa redro do Capará.),
neste ultimo Estado, o para o Guandia no
Espirito Santo, concessão esta constata:e do
decreto federal n. 7.00 de 14. de abril de
1910, tonsobstancia,la no contracto assina-
do com o Miaisterio da Agricultura a 11 do
maio tombem de 1910, haviam resolvido
elle, orador, e o Sell socio constituir uma so-
ciedade anonyma com o intuito da conse-
cução dos fins do alludilo contracto, e para
ISSO pediram o comparecimento das pess
aqui presentes de cujo concurso esporam
alcançar a realização do tal empreliondi-
monto.

Pelo Dr. Vicente de Toledo de Ouro Preto,
foi em seguida dito que podia, caso lasso
acoita a i deia da orgauização da co ripas
nhia projectado, que se designasse uma cum-
IlltiA0 para avaliar á privilegio, fixar o ca-
pital e organiz tr os estatutos, apresentando
os respectivos trabalhos a uma nova re-
união dos senhores ora 'presuntos, roonião
esta convocada pelo Sr. coronel José lan-
hem-ai de Souza. logo que estiaa, do posso
dos alludidas trabalhos.

Pelo Sr. tenenko Condido do Torres Pinto
Bandeira GuimarãO3, foi pooposto que . das
estatutos se incumbisse o Dr. Vicente de To-
ledo de Ouro Preto e da avaliação da con-
cessão os Srs. Dr. Joaquim M rianno Alves
Costa. Gesar Augusto de Mello Palitares,
Dr. Manoel de Assis Ribeiro, bem corno que
o mesmo Dr. Vicente do Talo lo .de Ouro
Preto e o coronel J.,sa Guilherme do Souza

Submettidas a votação, foram unanime-
mente approvada,s as propostas o, depois
de dados ag.radocimentoa pela gentilesa
presença á esta reunião • aos abaixo assigna.-
dos, pelo coronel José Guilherme de Souza
foi levantada a sessão, da qual foi lavrada
esta aata, por todos assignada. -- . Josè Gui-
lherme de Souza. — Manoel d3 Assis Ribeiro.
—Condido Torres P:Wo Bandeira de Cuim-
raes.—Dr. J. A. Rodrigues Caldas.— Dr. Vi-
cente de 7'o 7edo de Ouro Prelo.-31aria Dulce
de 0:iveira e Sodza.--Sylv:o de Oliveira e
Souza.— Joaquim, Itlarianno Alves Cova. —
Jayme RImbs.—Cesar Augusto de Me lo Pa-
litares. — Ameri .:o Lassance. — V. d3 Ouro
Preto. — .31. N. Bit ou-t. — Justino For-
re'ra da Pai.ocio.--Jao R. nixeira Junior.--
Por procuração do De. Paulo Joaquim da
Fonseca, Sylvio de Oliveira e .Souza.

Recebedoria, 12 do julho do 1910.— J. Li;-.
borato Barros. (Sobro duas eAampilhas fe-
dentes valendo juntas 600 réis.)—E. de sello.

Aos 4 dias do mez do julho de 1910, á rua
do Rosario n. 85, ás 2 horas da tarde, pre-
sentes os abaixo assignodos, paasoalinenie ou
por procurador bastante, foi, pelo coronel
osé Guilherme do Sou/.a, aberta a sessão e
envidado a servir de secretario o Sr. te-

nente Candido Torres Pinto Bandeira de 0u-
mares. Pelo Sr. presidente foi dito que, na
fárma do decidido n t reunião do 18 de junho
do 1910, convocara a presente reunião por
lhe haver sido communicado Pela commis-
são de avaliação e pelo Dr. Vicente de Toledo
do Ouro Preto que já. estavam desempenha-
das as respectivas incumbeacias, podendo,
portanto. ter loglr a presente rounião, 'pri-
meira assembléa geral da, nova compaohia,
caso aprovados 03 estatutos e o laudo de
avaliação.	 .

Para que a a.ssembléa tivesse sciencia de
amb s os trabalho>, ia mandar •proceder á.
sua leitura, bom como a da lista de sub--
cripção do capital social previsto ,nos esta-
tutos propostos e que ficarão, todo> tres,
fazendo parte integrante desta acta. Em
seguida, pelo Sr. J03é, Marcos Nunos Belfort
foi dito que, já. sendo conhecidos do todos os
presentes (s dacinaentos a' que se referiu o
Sr. presidente, já estando até por eIles as-
signa los o projecto de estatutos e a lista da
subscripçã.o do capital, requeria, quo fosse
dispeina.da a leitura e submettidos á appro-
vaçãoada asse.mbléa o laudo dos avaliadores
e o projecto de estatutos.

Appravad a a dispensa da leituaa, foi pela
Sr. presidente stiocassivameat: aanun
a votação do laudo, dos avaliadoras, que foi
unanimemeato norovado. e a do projecto
dos estatutos, que teve ig ial sorte.

E n seguida, o Sr. presilenta disso que,
estando e mstituida. a Coou) triaia Estrada do
Ferro e Colonização Porto do Sottza—alanau-
assa, pela approvação dos respectivos esia-
tutis, ia proceder á . immonatit eIeição dos
directores e membros do canse:ho fiscal, na
fôrma dos arts. 5°, § 1° e 8' desses mes Nos
estatutos e nomeava para recebei' as cedidas
de voto, escrutal-as o apural-as Os Srs. A ine•
rico Lassam) e Jayme Ramos.

Annunciada a votoçtio para presidente,
foram 'recolhidas 15 °adulas, represent ando
1.500 votos,' que trazi mi, todas, O nome do
Dr. Vicente do Toledo de Oura Reato. 	 •

O Sr. presidente disse . que. tenda, sido
eleito presidente da, companhia o D.'. :Vi-
cente do Toledo de Ouro Preto.o-proclainava
como tal, dava-lhe posse desse cargo e pas-

sava-lhe a presidencia da assembléa, a qual
lhe competia em face do art. 6°, § 1 0 , lètra,
c, dos estatutos.

Assumindo a .presidencia. o Dr. Vicente de
Toledo de Ouro Preto agradeceu a distinccão

• que lho foi feita, promettea envidar todos
os seus esforços para o progresso da compa-
nhia o annunciou a eleioão do director-the.
souroiro.

Recolhidas as celuilis em igual numero e
representando a mesma somma do votos
que na eleição precedente, foi reoonliecido
eleito por 1.500 votos o coronel Josa tini-
1h n mo de Souz a a quem • o Se. presideato
proclamm diroctor-tliesouroiro, empossou e
felicitou pela eleisão para tal cargo.

Procedida eis seguida a eleição do cora.
selha fiscal, foram eleitos. por 1.503 votos os
Srs. Dr. João A. Realrigue> Caldas, Casar
Augusto de Mello Palhares e Dr. Jonuina
Marianno Alves Costa e .supplentes o Dr.
Justina Paixão, tenente Cambito Torres Pinto
II indeira Guimarães e o Dr. Paulo Joaquim
da Fonsoca.

O Sr. presidente, proclamando os eleitos o
os empossando, pediu que a directoria., na
forma da lei e do art. 7°, § 3°, dos estatutos,
ficasso autorizada a preencher as formali-
dades neco,saras para a legalização da com-
panaia e para as owraç:ies de credito exigi-
das pelo interesso social.'

E sendo bulo unonimemento approvado,
eu, Caudido Torres Pinto Bandeira de Oui-
marães, que servi do secretario a esta, ass
~blau, lavrei esta acta, do que ficam fa-
zendo parte integrante o laudo dos avalia-
dores, o projecto do estatutos o a lista dos
sitbscriptorei, o que voe por tolos os pre-
sentes aSS'gnwla. —José Gudhernic de cura.
— Dr. . Vic!'nie dc Toledo da Ouro Prelo.
Mamei de Assis R,i5eiro.— tr. J. A. Rodri-
gu ,s Caldas. — Maria Du!ce de • Olircsra e
Sousa.—Syltgo de Oliveira e Souza.—Jo.iquini.
Marianno Alces Costa. — Jaime Ramos. —
Ce:ar Augusto du Mello Pa7 1tares.— America
Lasçanee —Visconde de Ouro Prelo.— 1 .. AI.
N. Bolfort:—Justino . Ferreira da
Joao R. Teixeira Junior.—Por procuração do
Dr. Paulo Joaquim da Fonseca, Sylvio.ds
Oliveira e Souza.

Recebedoria, 12 do julho de 1910.— J.
beato Barro;. (Sobre duas estampilhas fe-
deram valendo juntas (300 réis.) E. do solto.
Inscript) ás folhas 0) do livro ide matriculas .
das sociedades anoaymas.

Recebedoria, 12 do julho do 1910.— J. Li-
beralo.

Nas abaixo assinados, designa los na re .: •
unia, de 18 do junho de 1910 pasa avaliar a
concessão constante do decreto a. 7.930, do
14 de abril de 1910 e do contrato de 11 do
maio do Mesmo anuo, e, attendoado ao
prazo de 9) armo; polo qual foi feita, á..
uberdade da reg "jia a que se refere, ao de-
s3nvolvimento kilometrico (la, estrada a,
construir-se, á subvenção já assegurada por
150 kilornetros o que na farina da lei fe-
deral n. 6.455, do 19 da abril do 19)7, terá.
que sim estender para tola linha, avaliamos
os ditas concess533 o contracto em 	 .

•3.003:0%000.

Rio de Jane'ro, 28 de junho do 1910.-a
ino31 de Açsis Ribeiro .—Joaquint Marianno

Alves Costa.—Cesar Augusto de MelloPrr-
res .	 •

Estas assignaturas inutilizavam unia Os;.
tampilha • foloral de 300 réis.
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Estatutos da Companhia Estrada de Ferro
e Coi onização Porto do Souza - Ma-
nhuassú

Art. 1. 0 Sob a denominação « Companhia
Estrada de Ferro e Colonização Porto do
Souza - Manhuasse », fica constituida, com
séde e foro na cidade do Rio de Janeiro, uma
sociedade anonyma, cuja fim será explorar
a concessão constante do decreto federal nu-
mero 7.960, de 14 de abril de 1910, consub-
stanciada no contracto assignado a 11 de
maio do 1910, polo coronel José Guilherme
de Souza e o Dr. Vicente de Toledo de Ouro
Preto, por um lado, e por outro pelo Go-
verno Federal, representado pelo Ministerio
da Agricultura.

Art. 2.° A companhia poderá adquirir,
solicitar ou explorar outras concessões de
natureza identica á consignada no artigo an-
tecedente.

Art. 3. 0 A duração da companhia sorá,
igual á da concessão de mais longo prazo
incorporada ao seu patrimonio.

§ 1. 0 Dar-se-ha a dissolução da compa-
nhia, além das hypotheses de terminação do
prazo da mais longa concessão e das legaes,
caso transfira ella a nova companhia, ou a
terceiros, a totalidade dos seus bens, direi-
tos, contract)s e concessões.

§ 2.° No caso de dissolução da companhia,
o fundo de reserva, solvidos os compromis-
sos, será dividido pelos accionistas.

An. 4.° O capital da companhia é fixado
.em 30.000:000$. dividido em 150.000 acções
ao portador de 200$ cada uma.

Paragrapho unico. Desse capital fica desde
já realizado o de 3.000:000$, dividido em
15.000 acções de 200$ cada rima, ao porta-
dor; e representado pela concessão a que se
i'efere o art. 1° destes estatutos, transferida
em plena propriedade á companhia pelos
concession,arios coronel José Guilherme do
Souza e Dr. Vicente de Toledo de Ouro
Preto.

a) As restantes 135.000 acções, repre .en-
tando 27.000:000$, serão ernittidas successi-
vamento por delileração da directoria, ra-
tificada pela assembléa geral: dos accionis-
tas, quando o exigir a construcção da linha
ou o desenvolvimento dos negocios da com-
panhia.

Art. 5.° A administração da companhia
será exercida por tres directores-um pre-
sidente, que servirá tambem do secretario
emquanto se não der cumprimento ao dis-
posto no art. 11 destes estatutos, um the-
soureiro e um director technico.

§ 1. 0 O presidente .e o thesoureiro serão
eleitos por seis annos, pela assemblea geral
dos accionistas, o poderá) ser reeleitos.

§ 2.° O cargo de director technico só será
preenchido ao serem iniciados os serviços
de estudo e construcção da linha ferroa, po-
dendo ser exercido por quem não seja accio-
nista da companhia.

§ 3.° O director teehnieo terá as funcções,
vencimentos e durará o seu mandato, nas
condições estipuladas em contracto que as-•
signará com a directoria.

a) Esse contracto será submettido á appro-
yação da assembléa geral dos accionistas.

Art. 6.° A administração da companhia
será exercida - pelos . directores, cabendo a
cada um delias mais especialmente as Pu-
côties determinadas nos paragraphos deste
artigo, observadas as prescripçõos do art.70.

§ 1.° Ao presidente incumbe:
it) a representação geral da companhia,

judicial ou extrajadicialmente, por siou por
procurador

b) a nomeação e demissão dos funcciona,-
rios, cujo numero e vencimentos serão de-
terminados na forma do art. 79;

c) a convocação e presidencia das assem-
bléas geras de accionissas ordinarias ou ex-
traordinarias ;

d) lavrar, emquanto não houver secreta-
rio, as actas• das reuniões da directoria.

§ 2. 0-Nas attribaições do thesoureiro es-
tão incluidas as inherentes ao seu cargo
as de substituir o presidente -nos casos de
impedimento ou licença por menos de dons
mezes.

a) Nos impedimentos ou licença do thesou-
moiro por igual tempo, substituil-o-ha o ac-
cionista que o presidente convidar.

b) Quando o thesoureiro exercer as fun-
cçães de presidente, substituil-o-ha o accio-
nista que elle convidar.

§ 3.° Si o impedimento ou licença fôr
por mais de dons rriezes, o conselho fiscal de-
signará um accionista para desempenhar,
interinamente, as funcções do director im-
pedido ou licenciado.

§ 4. 0 0 presidente e o thesoureiro garan-
tirão o seu mandato com uma caução de 200
acções.

§ 5.° No caso de vaga, por morte ou re-
nuncia de algum director, será convocada
assembléa geral extraordinaria pelo director
restante, para preendimento do cargo.

§ 6. 0 O praz) do mandato contar-se-ha da
posse do director.

§ 7• 0 A remuneração dos directores será
fixada annualrnente pela assembléa geral
ordinaria.

Art. 7. 0 A directoria reunir-se-ha, sem-
pre que houver necessidade, sendo as suas
resoluções tomadas por maioria do votos.

§ 1. 0 Para validade das resoluções da di-
rectoria, é necessaria a presença de deus
directores pelo menos.

a) Nenhum documento nue traga respon-
sabilidade pecuniaria para a companhia
será valido, si não fór assignado pelo pre-
sidente e thcsoureiro, ou pelo accionista que
faça as vezes de um donos, e pelo outro di-
rector aqui designado.

§ 2.° No caso de empate na votação dos
directores, será ouvido, com voto, o presi-
dente do conselho fiscal.

§ 3. 0 A' directoria compete organizar Os

serviços da companhia, fixando o numero, a
qualidade e os vencimentos dos emprega-
doi.

Art. 8. 0 Haverá um conselho fiscal, orga-
nizado de accôrdo e com as attribuições con-
stantes da lei vigente sobre sociedades ano-
nyma,s.

Art. 9.° Na ultima quinzena de dezembro
de cada anno, reunir-se-ha a assembléa, geral
ordinaria da companhia, procedendo•se á
convocação feita pela imprensa, durante oito
dias.

§ 1. 0 Haverá as assembléas gera,es extra-
ordinarias que a directoria julgar necessa-
rias o mais as requeridas por accionistas
que representem tres quintos do capital so-
cial.
• a) A convocação das assembléas extra ordi-
nadas será feita com tres dias, pelo menu,
de antecedencia o pela imprensa.

§ 2.° Cada grupo de 10 acções dará direito
a um voto o as deliberações serão tomadas
por maioria de votos presentes.

§ 3.° Em l a e 2a convocações, a assembléa
não poderá deliberar com menos de 2/5

(dom quintos) do capital social represen-
tado.

a) Entre a l a e a 2a convocações e entro
esta e a 3, na qual se deliberará com qual-
quer numero de acções representadas, me-
diará, ao menos, tres dias.

§ 4.° A' assombléa ordinaria apresentarão •
presidente e thesoureiro, respectivamente,
um relatorio dos trabalhos da companhia e
o balanço do anno social.

§ 5. 0 O anuo social coincidirá com o
civil.

Art. 10. DOS lucros annuaes serão levados
10 % ao fundo do reserva.

Art. 11. Logo que o exija o desenvolvi-
mento do •s trabalhos da companhia, será
creado o cargo de director-secretario.

Paragrapho unico. O director-secretario
será eleito pela assembléa geral dos accio-
nistas e o seu mandato durará o mesmo que
o dos demais directores.

Art. 12. Nos casos omissos regulará a lei
das sociedades anonynns.

Rio de Janeiro,-'27 do junho de 1910.--
Dr. Vicente de Toledo de Ouro Preto. - Ma-
noel de Assis Ribeiro.

A data 27 de junho de 1910 e a assigna-
tura dos Srs. Dr. Vicente do Toledo de uuro
Preto e Manoel de As.,is Ribeiro inutiliza-
vam tres e,tampilhas federaes, valendo col-
lectivamente 1$600.- Cindido Torres Pinto
Bandeira Guimarítes. - Josd Cuilherm; de
Souza.-Dr: J. A. Rodrigues Caldas.- Ma-
ria Dulce de Oliveira e Sou:a.-Sylvio de Oli-
veira e Souza. - Jo . guim Mariono Alves da
Coita. - Jayme Ramos. - Cesar Augusto de
Mello Polhares.-Americo Lassance. Vis-
conde de Ouro Prelo. - M. N. Belfort.-
Justino Ferreira da Paixão. - Jolo R. Tei-
xeira Junior.-Por procuração do Dr. Paulo
Joaquim da Fonseca, Sylvio de Oliveira o
Sou a.

Companhia Estrada de Ferro e Colonização
Porto do Souza-Ma,nhuassú

EtIRSCRIPÇÃ) DD CAPITAL REALIZADO

3.000:000$ divididos em 15.000 acções
portador, de 200$ cada uma.

Accties
Maria Dulce do Oliveira e Sutza 	 100
Manoel do Assis Ribeiro 	 35
Joaquim Mariano Alves Costa 	 25(1
Dr. J. A. Rodrigues Caldas 	 250
Dr. Vicente de Toledo de Ouro Preto 7.030
Candi,lo Torr,..s	 Pinto Bandeira de

Guimarães 	  20
Sylvio de Oliveira e Souza 	 100
Jayme RaDIOS 	 10
Cesar Augusto ds Mello Ralhares... • 25
Amorico Lassance 	 50
JOSé Guilherme do Souza 	 C.900
Visconde de Ouro Preto 	 100
J. M. N. Belfort 	 35
Justino Ferreira da Paixão 	 25
João R. Teixeira 	 25
Por procuração do Dr. Paulo Joa-

quim da Fonseca, Sylvio de Oli-
veira e Sou.:o 	 25
Recebedoria, 12 de julho de 1910.-J. Li-

bcrato Barros. E. do Sello.
Esta assignatura do Sr. .1. Liberato Bar-

ros inutilizava uma estampilha federal de
300 réis.

Pela presente procuração do meu punho;
constituo meu bastante procurador, na cicia-.
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de do Rio de Janeiro, ao Sr. Sylvio do Oli-
veira e Souza, especialmente para, assistir
ás assembléas do installação ou outras, da
Campanhia, Estrada de Ferra e Cslonização
Porto do Souza-Manimasse, assigear a lista
de subscripção do capital e os estatutos da
mesma companhia, dando t al por firme e
valioso e podendo substabelecer.

Alem Parahyba„ 15 de junho de 1010.-
De. Paulo joa2uint da Fonseca.

Estavam quatra estamnilhas federaes
valendo collectivamente 203, devidamente
inutilizadas pela aságnatusa do Dr. Paulo
Joaqu;m da Fonseca e pe!a data do 15 de
junho do 1910 .-T fonte Jair Cunha.-An-
tonio Dominyues de Arae:o.

Reconheço verdadeiras a letra e firma su-
pra, do Dr. Paulo Joaquim da Fonseca, e as
firmas das testemunhas Dr. Jair Cunha o
Antonio Domingues do Araujo, o dou 10.

Em testemunho da verdade.
Alem Pa,rahyba, 15 de junho do 1910.-

Antonio Auyu to de A:eredo Coutinho (signa'
publica) tabellião.

N. 4.575-Recebedor ia do Rio do Janoiro.
Solto ror verba - Exercicio de 1910 -

3.30fq000.
No livro da receita á folha fica dei liado

o thesonreiro pela quantia de 3:300$, recebida
da C. Estrada de Ferro e Colonização Porto
do Souza,ile sello sabre o cap tal realizado do
3.000:00, conforme a verba n. 1.

Rio do Janeiro, 13 do julho de 1910.- O
fiel do thesoureiro,P. Catio. -O eseriptu-
ra.rio, Apio Sd.

Capitai realizado : 3.000:000$C00.
Recebedoria, 12 de julho de 1910.-J. Li-

berato.

A Companhia Estrada de Ferro e Coloni-
za,ã,o Porto do Seuza-Manhuasse vem pa-
gar a quantia de 3:300$, cerresemilente ao
capital realizado do 3.000:000$000.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1910.-Dr.
Vicent-J de Toledo de Ouro Prdto.

N. 1-3:300$030. Pagou 3:30 n$ do sello.
Recebedoria, da Capital Federal, 12 de ju-

lho do 1910.- ra fiel de thesoureiro, P. óas-
tro. -O escrivão, J. Libereto.

Certifico que, por despacho da Junta Com-
mercial, em essio de 18 de julho corrente,
archival aniso Lesta repa.r,ição, sob nu-
mero 3.380, os documentos refi'rentes i con-
stituiça da Com panhia Estra ta do Ferro
Porto do Souza-Manhuassd, a saber: es seus
estatutos contendo lu fim a lista nominati-
va dos :teclo ist s, com o numero (ias acções
de c Lila um ; as actas das assembéas genes
preparatoria e do installaçãa, real =das, a
primeira em 18 de junho proximo passado,
que nomeou os tres peritos para avaliar o
seu priv,legio e lixar o seu capital, a segun-
da em 4 de julho cirrenfe, da constituição
definitiva ; o laudo apresentado pel.s peri-
tos, avaliando as coriiessões constantes do
decreto n. 7.2n , de 14 (le abril do corrente
anno, em 3.000 000$ ; o documento com-
probatorio do pagamento do sollo devido.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1910.

Estavam colladas estampilhas no valor do
5CO 3 inutilizadas pela data e assignatura
11..sivel do funccionario competente.

VARIO OFFICIAL

Companhia, Fiação O
dos3 31agéense

BALANÇO GERAL EM 30 DE JUNII0 DE

I clic°

Terrenos e açudes 	 228.34G$840
Fabrica Andorinhas. 	 	 40!:75St00
Fabrica \LIO 	 	 75:1:87330
Caução da directoria 	 	 20:0,0o00
Machinismos	  	 2.004:e84s9,3
Valores hypothecados 	 1.000:0 W$000
Edrada Mago Andorinhas.	 160:164-870
litensilios e semoventes 	 	 103:075$8 l0
Casas para operarios 	 	 63::-:0S020
Caixa de Mage.... .... 	 	 1:807s:930
Stibscriptore Andorinhas 	 	 500000
Municipalid ule do Magé 	 	 13:908s750
Debentures resgatadas 	 	 140:20(i:000
Diversas contas 	 	 16::i41$010
Fabricação 	  . 825:23$700

s'	 -----
Somma,.... . . 1 , .1 	  6,341:054329

Capital 	
Debentures
Acç5es caucio-

nadas
Fundo de re-

serva 	
Concertos e e-

pa.raçõ 	
Letras a pag r

Dividendos a pagar :
Atrazaslcs . 	
20 semestre do

1909 	

Impostas a pa-
gar-

Juros de deben-
tures 	

Féria dos ope-
rarius 	

Diversas con-
tas 	

Lucros e per-
das 	

Rio de Janeiro, 30 de junho do 1910.-
S. E. (4, O.- K. Schubach, director.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 6.015 A - Memorial descriptivo dcs me-

lhoramentos introduzidos na invençéo de
,s um processo para o funcc-fonamento
synchronieo de cinematographo e de pho-

, noyrapho, Indo em vista a formaçcio de
imag 'ns ')Iiotographicas animadas e fa-
lantes », para que pretendem cerlidéto de
melboranica tos os respectivos inventores
Charles Raleigh e Robert Schwobthaler, do-
miciliados em' Paris, França

Os presentes melhoramentos introduzidos
na invenção principal para a qual foi reque-
rido privilegio de aceôrdo com o deposito
do memorial o desenha, elfectuado em 15 do
outubro de 1909, dizem respeito ao modo de
se ohter o synchronisino entre as machinas
de projecções animadas e as machinas falan-
tes descripto no relatorio do mesmo pedido.

O fim desses melhoramentos é permittir
que o operador possa observar e regu'ar
mais facil e commodamento a marcha da

Julho - 1910

fita de uma machina de projecções animadas
( cine:natographo, por exemplo ) e a do disco,
cylindro ou semelhante do uma machina fa-
lante (grammophone, por exemplo).

Segundo a invenção principal, photoeTa-
pha-se no fim um index ou parto do index,
actuado pelo cinema tographa e no momento
da reproducção proiectasse sobro o para-luz
a imagem de um objecto, disco ou index por
exemplo, movido pela machina falante, do
modo que o operador do cinematozra.pho
pôde regular a velocidade deste de accôrdo
com a da machina falante, observando os
dons indices ou semelhantes, e mantendo a
velocidade do cinematographo igual á, da
machina falante.

Conformo es f es melhoramentos, deixa do
ser necesa.ria a projeção da segunda ima-
gem da ~bina falante, o que simplifica
consideravelmente o funceionamento cio sys-
tema. Para este fim, photographasse ou re-
gistra-se por qualquer outro modo directa-
mente sobre o filei um indicador, ou seme-
lhante, de velocidade visivel, movido pela
machina falante, de modo que a velocidade
desta fique exactamente registrada no fihn,
e no momento da projecção, basta sim ples-
mente que o operador do cinematogra,pho
mantenha este em marcha synchrona com a
machina falante quando esta reproduz,
comparando o index photographa.do com o
index da machina falante o accelerando ou
retardando, segundo o caso.

No desenho annexo, que representa a titub
de exemplo unia forma do execução da in-
venção: ai figs. 1, 2 e 3 são vistas de fa.co
de um mostrador o de seu supporta mos-
trando o index ou inlicador em posições dif-
tercetos; a fig. 4 representa fragmentos do
pira da machina de projecções animadas; a.
fig. 5 é uma elevação do lula parto em
abate, do uma machina fallante e da caixa
de mcstrador que lhe está ligada; a fig. 6 ó
uma vista do palco e mostra a machina fal-
lante, a caixa de mostrador o a imagem
sobro o para-luz.

Sigundo este exemplo, liga-se um eixo do
prolon gamento 1 ao eixo ordinario ou a
qualquer outra parte rotativa da machina.
fallante2; o eixo 1 receba uma transmissão
fiexivel 3 ou qualquer outra transmissão
ordinaria ou uma transmissão directa que,
por intermedio de uma haste 4 faz girar um
index ou indicador 5 á medida que se repro-
duz o registro da machina tallante. O dito
index é do preferencia recortado em um disco
6 como na fôrma do execução representada,
de modo que este ultimo obture a abertura
na frente da caixa 7; esta disposição per-
m tte que a luz de uma lam pada 8 onde qual-
quer outra fonte lumintsa, atravwse o re-
certo com o fim de se obter um index illumi-
nado fortemente. No emtanto o index pôde
deixarde ser illuminado, e tambem se podem
empregar quaesquer systsinas indicadores
que não o indes ou o mostrador.

Corn este appareiho, pode-se tomar simul-
taneamente um registro e um filem e repro-
duzil-os do modo seguinte, por exemplo:

O cantor, individuo ou artista canta ou
fala ao resoador usual da machina falante
e obtem-se assim um registro. Colloca-so
em seguida este registro ou uma reprodu-
ção do mesmo na mesma machina falante
ou sobre outra a que está ligada a caixa do
mostrador 7 •' esta caixa e o cantor, indivi-
dito	 sito ou artia são collocados conveniente-
mente para serem photugraphados por um
appa.relho provido dos dispositivos usuaes
para a tomada de um filei com series det
imagens de objecto movei ou animado.

Põe-se a funccionar tanto o grammophono
como o apparelho e o cantor ou pessna Ou

Passivo

2.400:00$000
2.200:004000

20 :00 $000

101:170$070

101:17g .70
510:17,3790
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grupo de pessOas cantam ou recitam no
mesmo andamento que a machina falante,
fazendo os gestos usuaes. Ficam assim os
gestos reproduzidos no filai em synchronis-
mo com os sons precedentemente registra-
dos, e tambem no canto de cada imagem 11
-do flui, por exemplo, fica tambem reprodu-
zida uma photographia do indicador, mos-
trador ou qualquer outra parte movei nos
diferentes pontos da sua rotação ou da sua
marcha, como mostra a fig. 4, na qual 9 é o
/Um, 10 a reproducção do index, e 11 as
imagens ou sitios das imagens.

Nos fragmentos do [Uni representado; na
fig. 4, as duas imagens 11 correspondem
posição do index da caixa fig. 1 com a difIe-
Tença fra,ccional usual de posição muito pe-
quena para ser representada no desenho.

As duas imagens 11 do centro correspon-
dem praticamonte á fig. 2 o a imagem de
baixo á fig. 3.

Obtem-se assim um fim com indicação
photographada em cada imagem e corres-
pondente a uma parte do movimeato do
disco on cylindro da machina falante, mo-
vimento que foi ou que ainda pode ser re-
produzido na dita machina,.

Para se servir do fim assim obtido, cal-
loca-se a m achi na falante ou gra.mmophone
e o mcotrador ou caixa do index 7 no palco
ou tablado 12, como se vê na fig. 6, em po-
sição sufficientemente pruxima, do togar e- m
que tiver de se projectar a imagem do eine-
matographo no para-luz 13, e disparam-se
as duas machinas ao mesmo tempo, tanto
quanto possivel por serem manipuladas por
operadores differentes ; todavia a ma,china,
falante pede ser disparada pelo operador
do cinematographo por meio de qualquer
transmissão adequada. O operador do cine-
matographo segue no canto da projecção o
iodex 10e, ou semelhante, movei, projectado
simultaneamente com o inde.x 5 ou seme-
lhante, movei, da caixa do mostrador ou se-
melhaute disposta convenientemente perto
do mesmo canto do para-luz de projecção.

Em ambos os casos, os indices teem um
movimento relativamente vagaroso e si o
index loa do para-luz estiver atrazado ou
adeantado em relação ao index 5 da ma.clii-
na falante, õ operador poderii accelerar ou
retardar a marcha da sua machina,de modo
a que as duas concordem, sendo esta acção
cootinua durante a reproducção da scena e
do canto, voz ou vozes.

A marcha synchrona é portanto extrema-
mente simples do se obter, pois que os dous
indices estão collocados um perto do outro
na scona ou semelhante, e por consoquencia
em posição favoravel para que o operador
os veja no mesmo golpe do vista.

O resto não é senão um simples movi-
mento mechanico da mão, que actua sobre a
manivella, rheostato ou outro orgão do ci-
nernatographo.

No caso em que o fim se quebre ou
que tenha de se lhe cortar urna parte,
comprehende-se que haverá um salto consi-
deravel para a frente do index 10 e no para-
luz, por falta da parte cortada, o que o ope-
rador do cinematographo percebe logo para
retardar convenientemente.

Podem-se introduzir numerosas modifica-
çb- es na execução desta invenção o no appa-
relho representado no desenho annexo. Por
exemplo, em vez de um index movei a ma-
china falante poderia puxar uma tira sem
fim tendo numeros ou signaes que seriam
photographados no film, ou ainda poder-se-
hia empregar qualquer outro indicador con-
veniente de velocidade.

Além disso, em vez de repetir um regis-
tro para permittir que o cantor ou outro

1

 artista repita os seus gestos, como co des-
creveu, este ultimo e bem as dm o index
rotativo ou outro qualquer poderiam ser
photographados directamente no acto de re-
gistrar, quando não seja necessar:o que o
dito cantor ou artista se volte directamente
para o resoador, ou quando não seja nem-
sario ver-se-lhe o rosto, ou por qualquer
outro motivo. •

Finalmente reclamamos os beneficies da
Convenção Internacional (promulgada pelos
decretos n. 9.233 de 28 de junho de 1884 e
n. 984, de 9 de janeiro de 1903, visto ter
sido depostado o mesmo pedido de privile-
gio de melhoram en t. s na Repartição Officio./
da Inglaterra em 30 de outubro de 1908.

Em restou°, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

1. 0 Meies para facilitar o synchronismo
entre uma inachina de pro. 'ecções animadas
e uma machina falante, como se descreveu
no pedido de privilegio depositado em 15 de
outubro de 100), censistindo no emprego de
um indicador visivel de velocidade ou de
progressão movido pela machina falante,
smdo este indicadorphotographado ou regis-
trado no filia da machina das projecções ani-
madas;

20 . Num systerna de synebran;smo, como
acima reivindicado, meios segundo os quites
unia serie de pcs:ções do indicador vi,ivel
de velocidades da machial, filante é piloto-
graphada ou indicada no flui á medida que
se repete um registro, podendo em seguida
ser actuada a macoina de pro:ecções p ira
reproduzir as imagens com velocidade seme-
lhante á do indlcador da machina, falante, e
ta,mbem p.dendo o fl,n ser passado numa
machina de projecções simultaneamente com
a reproducção do registro numa machina
falante provida para este elreito de um indi-
cador de veLc:dade equivalente

3. Um film do cinematographo em que
está photographa.da uma serio de posições
de um indicador movido pela machina ta-
lante

4 0 . Uma machina falante em combinação
com um indicador de velocidade ou de pro-
gressão constituido de preferencia por uma
e Lixa illuminada internamente por qualquer
meio conveniente, sendo esta caixa obtura-
da á frente por um disco rotativo movido
pela macbina falante por meio de uma
transmissão adequada, tendo o dito disco
um in iex recortado na sua parede, de modo
que os raios luminosos saiam para o exterior
pelo index.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1909. —
Por procuração, LecIerc ct Comp.

renda, tudo sem o trabalho de despeza do
tornear, construeção que permitto fazer o'
dito arco muito forte e no entretanto muito
leve e com Ilanges conveaien t es no sentido
do raio, sem tornear. Esto arco sem solda-
dura pode ser empregado com grande van-
tagem não só para a construção de rodas
de qualquer typo, mas ainda em combi-
nação com quase todos os pisadores do
borracha actua.es e pou pa muito trabalho o
despeza de soldar e o do tornear o arco de aço
de uma roda exactamen : e circular, para re-
ceber aro intoriço de borracha.

Empregando-se este arco de aço sem w)l-
dadura não torneado na construcção do
rodas, não ha risco do que o arca não seja
exactamente circular, o não ha risco de que
o arco rebento ou se deforme na soldadura,
como succede com os arcos soldados actuaes,
ou de ficar oval, ou de so afastar de sua
fôrma primitiva exactamente circular, de-
feitos que frequentemente occorrem com os
arcos actuaes soldados ou lornea.:los, por ser
fraia a sua elasticidade na soldadura ou por
não ser o arco de espe-sura e elasticidade
uniforme em toda a sua peripheria, depois
de terem sido torneados.

Deve-se natar especialmente que não mo
r strinjo a qualquer dispositivo ou appare-
lho para 4..bricar est , arco de aço exacta-
mente circular e sem fim e -enisoldadura,corn
flanges na direcção do centre, que pódo ser
fabricado com elasticidade e espe ssura do
metal unienmes em toda a soa peripneria,
e tendo os dons llauget da sua peripheria
couve.dentemente dirigidos na direcção ra-
dial e tudo construido sem o tt abaulo o dos-
pua, de tornear.

Pufiro, no entretanto,fabricar estes arcos
do modo s.guinte: Tomo urna folha de aço
circular adequada e introduio-a numa pren-
sa, hydraulica de estamp tr. que lhe dá a for-
ma de um prato, com uma borda perpendi-
cular de, por exemplo, dons cent»metros do
altura. Contintio a estariv.agem de ;te prato
por meio de machos hydraulicos adequados',
que modificam o diametro dopra,to de aço o
ao mesmo trazem o seu bordo á altura de-
sejada na circumferancia exac . i . mente cir-
cular do meu arco, com 'tange na dirc,;ão
do centro.

Nota-se que o numero de estampa.gens na
prensa hydraulica dependo da largura que.
tem de ter o 'arco com flancs. Cailae 4am-
pagem ajunta, digamos, dons eentimc'xos á
altura (13 prato de aço e reduz forçosamento
o diametra desse dordo até que ao fiai da,
quinta estampagem, por exemplo, (ou do
mais estampa4ens) o prato de aço está nas
dimenões desejadas.

Então, por meio de laminador, filmo no
bordo do prato um 11ange na direcção do
centro e parallelo ao fundo do prato, mas
na formação deste fiange a elasticidade do
metal não diminue, visto que o metal do
flange não é exp • indido, mas sim contra.hido
e o grão do metal com a laminagem corro
circumferancialmente. Então, por meio do
cOrto, tiro para fera a parte central da fo-
lha primitiva e obtenho um arco de aço
sem fim, exactamente circular e com dous
fianges na direcção do centro.

O ciado devo ser feito de modo que o se-
gundo flange fique com a altura dese-
jada.

Nota-se que todas as estampagens devem
ser feitas a frio, e que o disco tem de ser
recosido depois de cada estampagem.

No desenho junto, a fig. I é urna sução
do meu arco sem fim, sem soldadura, não
torneado, exactamente circular,coumilangtes
na direcção do centro ; a fig. 

2 é ma visa

semelhante, com uma cambota de madeira,

N. 6.f45 — Memor ,al clescriptív) da inven-
çCio de eMerfe içoamentos relativos a arcos
d , aço sem PM, com (longes na direcçlro do
centro, vara roda, e aros elsticos», vara
que pretende privilegio .1,:dloa-d li ice

domic:liaio em Londres, Ingla-
terra.

Refere-se esta invenção a melhoramentos
em arcos de aço sem dm, com tianges na di-
recção do centro, para rodas e aros elas-
ticos, e constitue uma ampliação das minhas
patentes brazileiras ns. 4.827, de 28 do ja-
neiro de 1907,5.414, de I de julho de 1908
e 5.707, de 13 de abril de l9O9, e refere-se
á construcção de um arco metallico sem
fim, com dous (tanges na direcção do centro,
o qual é construido exactamente circular o
sem soldadura, e com espessura bastante
uniforme de metal e elasticidade e alonga-
mento uniforme em toda a sua circumfe-



RECTIFICAÇÕES

No Diario Officia/ n. 171, de 28 do corroa%
te, na pagina n. 5.900, 3 1 coluna:ia, linha 2 a,
onde se lê Bardemann & Comp., deve-se ler
fittschmann. & Comp.; na pagina n. 5.901,
Sa columna, na linha 63e, accrescente-se Itic
de Jane í ro, de julho de 1910.-4ntonio Alar-
Uns Costa.

ANN1INCIOS
/Mo

Companhia Co-minerei° e Na-
-vo i ção

• "TUBI" GERAL

São convidados oa Srs, accionistas a se
reunirem em assemblaa, geral ordinaria no
dia 29 de agosto proximo, á 1 hora da tarde,
na sade da companhia, á Avenida Central
n. 37, para leitura do relatorio o prestação
de contas relativas ao : atino soc.al findo em
20 do junho ultimo. Acham-se á disposição
dos Srs. accionistas os documentos a quo se
refere o art. 147 .do decreto n. 434, de 4 do
julho de 1891.

ItIo de Janeiro, 27 de julho do 1910.-9
presidente, Itodolpho Furquint Lahmeyer.

(•

Imprenca, Nacional

OBRAS á VENDA.

Acham-se á voada, na thosuraria da 1m.,
prensa. Nacional

(Lei sobro fallonclas», n. 2.024, de 17 de
lezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar;
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minhos, e reduz Muito peso onde a reducçãa
é mais necessaria, (figs. 2 e 5), o tambem se
devo notar que este arco não torneado, som
solladura„ 'exactamente circular, pôde ser
feito com um finge maior do que outro
(figs. G, 8 e 10) ou corri os dons flanges da
mesma altura (figs. 1 e a) e depois da cons-
trução estes finges podem ser operados
para ficarem obliquog, approximando um do
outro nas beiras, o que, c ano suceda com
os Unges p mrallelos, se faz sem alterar a
grande elo,stacidada deste arco do aço sem
fim, som soldadura, não torneado, na sua
secção transversal, em qualquer pa:ae da
sua circumferencia exactamente circular
(figs. 2, 3 o 5). •

sobre 'o que O arco fui fechado ; a fig. 3 'é ! I
lama perspectiva de um arco sem soldadura,
Com finges obliquos approximando• se um
do outro nas beiras ; a fig. 4 é semelhante á
fig. 4, mas representa um arco para vehi-
cílios muito pesadas ; a fig. 5 é semelhante
a, fig. 2, mas no caso de vehiculos muita pe-
sados : a lig. G representa a secção do um
arco, com .fianges de alturas desiguaes ;
lig. 7 a uma planta da fig. G, mostrando o
arco cPm abertura para receber botaes
borracha em fôrma, do Imitares. A fig. 8 é
semelhante á lig. 6. pias representa um
'arco mais largo ; a fig. O é um pl mo da
fig. 8, mostrando o arco com abor curas para
receber botões redondos da pisa,dor de botões
do borracha ; a fig. 10 é a perspectiva, de
parto de um arco, com Unges parallelos de
alturas desiguaais.

Esto arco não torneado, sem soldadura 9
com flangas na direcção do c :ntro não sa-
rnenta é estampado exactamente circular`,
mas tem os seus tlanges A' o A 2 conveniente-
monte dirigidos para o centro, e tem lambem
superficie lisa acabada tanto exterior como
intoriormonte, sem o te balho e despeza
tornear (figs. 1, 4, O e 8) o pada ser coa-
struido com a elasticidade e alonaamento
necessaxias em toda a sua circumforencia,
com folha de aço muito delgada, de menos
de tres millimetros, por exemplo, e no entre-
tanto fatiar sempre exactamente circular, ou
pôde sar feito m folha grossa, por exem-
plo, da mais de 18 millimetros, e em todos
es tamanhos desejados.

Note-se bom que a construcção de um arco
de aço exactamente circular, não toucado,
sem soldadura, com Ilanges na direcção do
centro A, tendo abadai Lado uniforme em
toda a circiamferencia, com doas ilanges con-
venientes ni direc ôo do centro, por ser feito
exactamenta circular tanto interior como
exteriormente o com dous ()angus A' e A',
voltados para o centro, e tudo sem o trabalho
o despeza de tornear, é especialmente adc-
guiado para constituir o arco, com dons
ges na direcção do centra atuo até hoje 6
não só um arco com s ,Idaduva, mas tamaem
torneado) exigido na minha patente n 4.827,
do 23 de janeiro de 1907, ao aisaaar ao bo-
tão, ou na minha patente n. 5.707, de 13 da
abril do 190), de pisaaor de botão em asma
do aaltine. nas gua pa a circumfarencia ex-
terna do arco com II muges deve ser c ince-
nientemente perfurada e portanto enfraque-
cida em A3 (tigs. 7 e 9) para recober os pes-
coços disa botões pneumaticos especialmente
pela facto que os arcos perfurados de que se
trata deviam ser não só exactamente circu-
laresanas tambein muito . leves e resisteotes
em toda a circumfer elida exactamente cir-
cular do arco (ngs. G, 7, 0, e 10) e este
arco A nita torneado, soba soldadura, exa-
ctamoato circular, estamp id a com dons
fiaages na direção do centro, é especial-
mente adequado para si constatação da cir-
cumferencia da roda da minha :patente
n. 5.414,de i* de julho de 1908, cujo arco
tom sido até hoje um arco com soldadura,
com fia:ligas na direcção do centro que são
operados para ficarem oblíquos, approxi-
mando•se um do outro nas beir ts, quando o
arco 6 posto na cambota da roda, para fixai-
o nesta, senuale a.elaatic idade do arco dimi-
nua (tigs.2, 3 o 5) ; tambem esto arco A exa.-
ctamento circular, som soldadura, estarn-
pado, com dous fiangcs na direcção do cen-
tro o com elasticidade o alongamento uni-
fórmo ona toda a circumferencia • pado ser
empregado na constracção o em combina-
ção com quasi todas as rodas o pisa.dor de
borracha do.hoje,visto que asna construcção
sem trabalho do torno o sem soldadura, for-
te o todavia leve, pada dar ás ditas rodas o
pisadores robustez enorme para resistir por
muito tempo a grande serviço em Mi.0.3 ca-

Este aro desejado, sem soldadura, que pode
ser feito em todas as famas adaquadas e
convenientemenie estampado, até ficar com
O diametro exacto, permitte construir-se
uma roda bem equilibrada, exactamente
circular, muito laaae (com cambota de ma-
cieira , absolutamente uniforme quando
prompta) (figs. 2 e 5) barata e leve, a qual,
com este arco sem so:dadara, nella montado
ficará sempre uma roda adequada á roda-
gem no serviço mais pra ido, em mitos ca-
minhos. Do fa ao, a construcção deste arco
A som fim, se a soldadura, não torneado,
com dons flanges na direcção do centro, com
a sua elasticidade e espessura de metal
uniformes em toda a circumfercncia, por ser
sempre na sua construção estam oado exa-
ctameate circular, pormitte obter-se uma
circumferencia do aço muito leve C Mito
foi te para quasi ta,das as qualidades de
rodos, impedindo que as rad is fabricadas
com este aro) não torneado e sem sild.adura
se deformem ou em :enem, perpendicular
OU lateralmente, no serviço mais p.sado, em
iodos caminhos, e ao mesmo tempo produ-
zindo uma circum ferencia acab ida, sem sol-
dadura, farto, leve, 1 so, e ex tetamente cir-
cular, sem trabaloo e despaa do tornear, o
tambem pormittinda obter-se facilmente o
por poisa° preço um axe:atento contacto de
aça-catre dons ou mais arcos de aço exacta-
monte circulares, e quando se emprega esta
construcção de arco no fabrico do uma roda
podem se construir arcos exactamente cir-
culares, para serem taci!, rapai), o firme-
~te fixados na circtanferencia de aço não
torneada, exactamente circular, desta roda,
em poucos minutos, sem que a circumfe-
rencia externa da dita roda se afaste em
qualquer oncasião desta forma exactamente
circula' (figs. 2 e5),

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção: 	 •

I.° A nova construcção de um arco do me-
tal, leve ou posado, não fundido, sera fim o
sem soldadura, exactamente circular tanto
interior como exteriormente, construido com
dous fianges na direcção do centro, de altu-
ras iguaes ou desiguaes, em qualquer dia-
metro ou dimensões exigidas, com bordos ra-
diaes convenientes, sem traballio o despeza
de tornear, sendo tambem o arco construido
com espessura o elasticidade do metal uni-
forme em toda a sua coustrucção, acabada
exactamente circular e lisa, como descripto
e representado.	 .	 •

2.° A nova construcção de um arco do
aço, sem fim o sem soldadura, como dos-
cripto na reivindicação 1, que é capaz de ser
convenientemente perfurado em toda a sua
circumforencia exterior com orificios redon-
dos ou em faina do haltere, som o risco de
rebentar ou quebrar o arco assim perfurado
sob esforços lateraes ou circumferenciaes em
serviço pesado, em mitos caminhos, como
descripto e representado.

3. 0 .A nova construcça,"o de um arco de aço
exactamento . circular. aeiii 'fim, sem solda-

dura,não torneado,como descripto na reivin-
dieaçao	 cujos fianges dirigiaos para o
centro são capazes de serena submettidos
pressão para so transformarem em flanges.,
oblíquos, cujas beiras ao approximam uma:
dia outra e por este facto prenderem o fixa-
rem entro elles cambotas com superficies
lateraes obliauas convergindo para o centro,
sem enfraquecer por qualquer modo a elas-
ticidade do proprio arco de aço ou alterar o
sau (lin/atro, ou deformar a sua circumfe-
rencia exactsmente circular, quando em are-
gado na construção do unia roda de roda-
gem, como descripto e representado.

4°. A nova caustrucção do um arco do
aço, levo ou pesado, na() fundido, sem fim,
seu soldadura, não torneado, com fianges ra-
di Les adamados, como se descreveu na rei-
vinaicação I, o qual arca sem soldadura, não
tornea to, pormitte do noite o por meio do
seus finges na direcção do centro se fixa-
rem e prenderem armamento nas cambotas
ou blocos de madeira, sem que se altero em
qualquar occasião o diametro exactamente
circular do arco, e sem o emprego de para-
fusos, de porcas, parafusos de madeira, re-
bites ou porcas, e por este facto permittin-
do a construção de uma circumforencia
adequada, leve e forte, fixa ou aanovivel,
que não ame, ser facilmente deformada, la-
teral ou perpendicularmente, pelo serviço
mais pesado e em rnáos caminhos.

Rio de J moiro, 28 de fevereiro de 1910.—
Por procuração, Leclerc U.
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Lei do Orçamonto-1893....... 	 $500

Lei do Orçamento-1895 	
	

$500

3$000 Lei do Ocçamento-1897 	 .• 7.1
	

1$000

Lei do Orçamento-1898, ...... 	 1$200

Lei do Orçamento-1899.......;	 1$000

Lei do Orçamento-1901.......-
	 1$500

Lei do Orçamento-1902 	
	

1$000

5$000 Lei do Orçamento-1903 	
	

1$000

Lei do Orçamento-1904
	

1$000

Lei do Orçamento-1905.. 	
	

1$000

Lei do Orçarnonw-1906 	
	

1$000

Lei do Orçamento-1907 	
	

1$500

Lei da receita e despeza para
1908 	

	
1$000

Lei do orçamento para 1909...	 1$000

Leis de 1808 a 1809 	 	 24500

Leis de 1810 a 1811 	 A	 24500

1$000 ',eis do 1812 a 1815

Leis de 1816 a 1817 	 	 2$000

Leis de 1818 a 1819 	 •	 24000

Leis de 1820 	 	 ;	 24000

Leis de 1821 	 -.4	 24000

-Leis do 1822 	 	 24000

Leis de 1823 	 	 24000

$100 1 Leis de 1824 	  --	 A	 24000

Leis de 1825 	 ,	 2$000

Leis de 1826 	 	 1$500	 _

$500j Leis de 1827 	 	 24000

$50a

1$000

1$00

$600

l$000

1$000

$500

2$000

15$000

$500

1$000

1$000

5$000

$500

	 .	 24000

$300
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L . nstatutos da Escola
Polytechnica 	

Escola Correccional
1Z1: do NoN-ombro (Regu-
lamento da) Dec. n. 4.780, do 2
de março do 1903 	

F'aeturas C0119111ares
(Dec. 1.103, de 21 do novembro
de 1903) 	

Formula,rio do Pro-
cesso Criminal Mili-
tar	

Pallencias (Lei n. 2.024 do
17 de dezembro do 1908 	

Genera, et Species Orchi-
dearum Novarum quas col-
logit, descripsit et iconibus illus-
travit. r. Barbosa Rodrigues,
2° volume 	

GymnasioNacional (Re-
gulamento do) — Dec. n.
de 26 do janeiro do 1901. 	

IlisCorja dos tres grau-
dos capitães da anti-
gruida,de ( Annibal, Cesar o
Alexandre), pelo Dr.Cesar Zama

historia Financeira o
Orçamentaria do Int.
perio do I3razil, desde
a sua fundação, precedida do
alguns apontamentos ácerca
sua independencia, polo Dr.
Liberato de Castro Carreira,
1 grosso volume do 796 pags.
em 8°. 	

IIIA,tronianas — Poesias de
Victor Hugo, traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	

ydro r a p io da
Mau t San-Francisco,
por Em m.Liais. 	

Inw tr noções para o
alistamento do ele&
t()res na nepublica —
Decreto n. 5.391, do 12 de de-
zembro de 1901 	

In formações e fragmentos
historicos 	

Instrucçõos para o serviço
do prophylaxia especifica da fe-
bre amarella 	

Instrucções para exames
parcellados 	

Instrucções para a Policia
Federal 	

Lei n. 221—Justiça Federal...:

Lei n. 426—(eleitoral) de 7 de
dezembro de 1896 	

Lei n. 628—Amplia a acção pe-
nal

Lei n. 1.269 —Legisla.ção elei-
toral	

34000
24200

Leis de 1831-2 volumes 	 	 3$200

44000

Leis de 1833 	 	 44600

Leis do 1834 	 .••.	 3$200
Lois do 1835, 2 volumes 	 	 44000

Leis de 1836 	 	 34600
Leis de 1837 	 	 34000

Leis de 1838 	 	 24300

Leis de 1839 	 ..	 14400

Leis do 1810 	 	 24000

Leis do 1841 	 	 14900

Leis do 1842 	 	 3$500

Leis de 1843 	 	 2,1500

Leis do 1844 	 .. •. 	 	 24800
Leis do 1845 	 	 24300

Leis do 1846 	 	 24600

Leis do 1847 	 	 24600

Leis do 1848 	 	 1$800

Leis do 1849 	

	

,•	 34400

Leis do 1852, 2 volumes 	 	 54200

Leis do 1853, 2 volumes... 	 	 44600

Leis do 1903 (2 vols.) 	 	 1(4200

Lei n. 1. ,781n — Peculato e
moeda falsa 	 	 $500

Leis do 1854 	 	 5$100

Leis de 1855 	 ...	 64600

Leis do 1856 	 	 •	 54300

Leis do 1857, 2 volumes 	 A	 54600

Leis de 1858, 2 volumes 	 	 6$600

Leis de 1859, 2 volumes 	 	 5$500
Leis de 1860, 3 volumes 	 ..	 10$000

Leis de 1861, 2 volumes .......1;A	 5r..00
Leis de 1862, 2 volumes 	 	 54500

Leis de 1863, 2 volumes......: 	 54600

Leis de 1864, 2 volumes.....-: 	 54500

Leis de 1864, additamento 	 $500

Leis do 1865, 2 volumes 	 •n,	 7$500

Leis de 1866, 2 volumes 	 -.	 71400

Leis de 1867, 2 volumes 	 ;	 64000

Leis de 1868, 2 1, °lumes 	
	 4000

Leis de 1869 	  
	

6$000

Leis de 1829 	

Leis de 1830 	

Leis do 1832 	



3$000
1$000

1$000

3$060

2$500

2$500

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

300O
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eis do 1870 	  	 ... 7$500

3r.dels de 1873, 4 volumes 	 9$500

Leis do 1874, 3 volumes 	 9$000

Leis de 1875, 3 volumes 	 9$500

eis do 1876, 3 volumes 	 0$000

Leis de 1877, 3 volumes 	 7$500

Leis de 1878, 2 volumes 	 8$000

Leis de 1879, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1880, 2 volumes •$000

Leis de 1881, 3 volumes 	 10$000

Leis de 1882, 3 volumes 	 12$000

Leis de 1883, 3 volunies 	 14000

Leis de 1384, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1885, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1885, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1887, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1883, 3 volumes...... 9$050

Leis de 1889, 3 volumes 	 8$000

Leis de 1891, 2 volumes 	 npoo

Leis de 1892 	 12$000

Leis de 1893 	 	 . . 8$500

Leis de 1894, 2 volumes 	 12$000

Leis de 1895 	 8$900

Leis de 1896 	 8$500

Leis do 1897 	 P• 10$000

Leis de 1893, 2 volumes 16$000

Leis de 1899, 2 volumes 	 14$000

Leis de 1900, 2 volumes 	 12$000

Leis do 1901, 2 volumes 	 14$000

Leis de 1902, 2 volumn 	 12$000

Leis do 1903 	  10$00

Leis de 1904 	 13$600

Leis de 1905 	 15$200

Leis de 1900, 2 volumes 	 15$200

Leis de 1907, 3 volumes 	 26$000

Leis usua,es da Repu.-
dlca, ti o s Estados

"Unidos 'do Firazil. pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
.lente catliedratico da Escola
Naval e da Faculdade Livre de

•Sciencias Juridicas e Sociaes do
Rio de Janeiro, e Caetano Moa-
'ten 	 juiz do Tribunal Civil

Criminal doDistrieto Federal:
1 grosso volume de 9J2 pags.(M)

off
Lei n. 2.083, de 30 de julho de

1909, reformando o Thesouro
'Federal 	

Licções do Physica,,
professadas no Lycini de Artes e
Officies, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

Lista de eleitores do
31 .0 districto 	
Idem idem do 2° districto 	

Letra de Cambio (Dec.
n. 2.014 do bl de dezembro do
1908, define a letra de cambio
o a nota promissoria c regula
as operaçõe3 cambiaes 	

Manual do Empre-
g a ti o de Fazenda
Tomo 2°) 	

M a. n. 'a a 1 do Empre-
g a ti o de Fazenda
(Tomo 3°) 	 •

Manual do Em pre-
d o d e Fazenda

(Tomo 4°) 	

Manual do Empre-
gado do Fazenda
(Tomo 50) 	

31 anual do 1-4nipre-
..-a d o do F'azenda,
(Tomo 6°) 	

anual do 1=1.1tupre-
;,,,,,- a, do de Fazenda,
(Torno 7.) 	

31 a nu ai do zn pre-
g. a d o cl o Fazenda,
(Tomo 8°) 	

M a n it a 1 do Em pre-
a, d o do Fazenda

(Tomo 00) 	

Manual do Em pre-
cl o de Fazenda

(Tomo 10°) 	

M a, n na 1 41.0 Empre-
d o d. e Fazenda

(Tomo 11°) 	

p1antia1 do Empre-
g- a, d o de Fazenda
(Tomo 120) 	

Manual do Em pre-
g a ci o. de Fazenda
(Tomo 131 	

M anual do E 111 pr e-
gado de Fazenda
(Tomo 14°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 15°) 	

Manual do lEmpre-
,g a do de :Fazenda
(Tomo 16°)

•
Manual  do Em pre-

d o . de Fazenda
(Tomo 170) 	

31 a n. u a 1 do Em pre.
gado de Fazenda
(Tomo 18°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 19°) 	

Man ual do lEnipire-
gado d.e Fazenda
(Tomo 20°) 	

31 anual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 21°) 	

Manual do Em pre-
g a d o de Fazenda
(Tomo 22^) 	

31 anual do Eiiipre..
g- a cl o de Fazenda
(Tomo 24°) 	 	 3$000

Mappa to poprraphico
do .1Espiri to S:InLo (M).	 2$000

Marca s de fabricas o
de comutei-aio —Lei nu-
mern 1.236, de 24 de seteralaro
de 1904—Modifica o deeroto nu-
mero 8.343, de 14 de outubro de
1887—Deereto n. 5.424. do 10 de
janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, de 24 de setembro'
de 1004. sobre marca de fabrica
e de commereio 	 	 ,,1$000

.Modelos de balanços 	 	 4$000

No ticiallistori ca. dos ser-
viços. instituições e estabeleci-
mentos do Mi nist3rio da Justiça
o Negocies Interiores (NI) 	 	 6000

Nova Luz sobre o pas-
sado 	 	 10$000

Organização .Tudi e ia-
ria, cumproliendeado os de-
cretos n. 2.404, de 7 de feve-
reiro do 1807 a n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	

Ordenança, dos toques
de corneta e clarim,
polo coronel Moreira •Coar..

0 contrabando e o seu
proce~ — Alfredo Pinto
de Araujo Corrêa 	

F'rimeleaS ILleções do
Cousas, do N. A. Calkins
(da 40° edição american 1,), ver-
85,o e adaptação polo Dr. Rity
Rtrbosa, 1 grande volume em 8°	 4$000

Parecer . do Senador
Ru 113arbosa, sobro o
Codigo Civil Brazileiro, 1 grande
voluine 	

Pacificação dos li..r
°banas, pa,s-ado e presente
dos Krichanás,
archeologia e geographia, do-
cumentos, vocabulario, etc.,por
J. Barbosa, Rodágues 	
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10$000

$500

4500

2$500

4$000

2$000

2$000

2$000

2$000

6$000

1$000


